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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

000002 

Buritirana (MA), 20 de Dezembro de 2021 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meio deste solicitar seJa 

autorizada a deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição de pneus, câmaras e 

protetores para a frota de veículos da Administração Pública Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

AO 

EXMO. SR. 

Atenciosamente: 

agtonio Brandão dos autos 
Secretário Municipal de Administração 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº O 1.601.303/0001 -22 



ITEM 

l 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

ITEM 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

~ . 
é' ~ . 
~ ~ 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

SECRETARIA DE SAUDE 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNJT 

AMBULÂNCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 

AMBULÂNCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 

AMBULANCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R 16 

AMBULANCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R 16 

AMBULANCIA PEUGEOT/ BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R 16 

AMBULANCIA RENAL T MASTER 16 PNEU 225/65 R 16 

CAMINHONETEFRONTIER 16 PNEU 265/70 R 16 

FlAT UNOMILE WAY 16 PNEU 185/70 R 14 

AMBULANCIA MONT ANA 16 PNEU 185/70 R 14 

AUTOMOVEL GOL 16 PNEU 185/70 R 14 

CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R 16 

AMBULANCIA MERCEDEZ BENS 16 PNEU 225/75 R 16 

TOTAL 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20BOR 
CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20 LISO 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 CAMARA 1000.20 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 PROTETOR ARO 20 

CAMINHÃO LIXO VW -17220 26 PNEU 275/80 22.5 

RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE TRAZ 02 PNEU 17.5.25 

RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE DIAN 04 PNEU 12 .5.80 18 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 DIANT 04 PNEU 12 .5.80.18 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 02 PNEU 17.5.25 

TRATOR GIRICO I NEW ROLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 

TRATOR GIRICO I NEW HOLL TRAZ 02 PNEU 18.4.30 

TRATOR GrRICO li NEW HOLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 

TRATOR GIRICO II NEW HOLL TRAZ 02 PNEU 18.4.30 

P A TROL MOTO NIVELADORA CASE 845 10 PNEU 1.400.24 

PATROL MOTONlVELADORA XCMG 10 PNEU 17.5.25 

P A TROL MOTO NIVELADORA CASE 845 12 CAMARA 1400.24 

PATROL MOTONIVELADORA XCMG 12 CAMARA 17.5.25 

TOTAL 

Av . Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

30 ÔNIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22.5 

3 1 ÔNIBUS IYECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 Rl7.5 

32 ÔNIBUS MBB S2400 ELETRÔNICO 16 PNEU 215/75 Rl7.5 

TOTAL 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 
33 CITROEN ELETRONICO 16 PNEU 195/55 16 

34 FIAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 14 

35 FORD-KA 16 PNEU 175/70 13 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

1. DA HABILITAÇÃO 
1.1 -As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual ; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores . 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
t) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal ; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial , já exigíveis e apresentados na forma da Lei , em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fónnu las: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = PASSIVO CIRCULANTE 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

000005 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntan1ente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente . 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados : 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidan1ente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidan1ente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ran10 de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem: 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinan1ento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

e) Serem irreaj ustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressamente 
previstas em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contrato; 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locai s e horários designados pelo gestor 
do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas . Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (um por cento) por dia, 
calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário, na fom1a da Lei ; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e an1pla defesa; 

3. 7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

4- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido no Edital; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas 
e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante . 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços 
ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial , da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital ; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei. 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades . 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quai squer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 

4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes , técnicos ou quaisquer 
outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Tenno de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução do objeto do 
contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou com1ssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medid~ ~ 
convenientes a administração . ~ 

6 
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5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

Buritirana (MA), 20 de Dezembro de 2021 

Secret' io Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 

, des:;;o r"mb 
?ISLEY Dds SANTÓSSOUSA 

Prefeito Municipal 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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Autorizo, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93 , a Comissão Permanente de 

Licitação a iniciar o procedimento administrativo que vise selecionar a melhor proposta 

para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com 

a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Buritirana (MA), 20 de Dezembro de 2021 

Prefeito Municipal 
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GWPNEUS 
G W PNEUS LTDA 

Alinhamento/ Balanceamento 
suspensão /Freios/ Peças e 

Troca de óleo 

CNPJ: 19.215.966/0001-74 / lnsc. Est .: 12.423.9 ;q 1J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

_ORÇAMENTO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

VEÍCULO QTD DESCRI Çf\.O MARCA V, llNIT V.TOTAL 

AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 FIRESTONE R$ 475.00 R$ 7.600.00 

i\MBULJ\NCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 FIRESTON E R$ 475.00 R$ 7.600.00 

AMBULANCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R16 FIRESTONE R$ 1.265,00 R$ 20.240.00 

AM RULANCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R 16 1:1RESTONE R$ 1.150,00 R$ 18.400.00 

AMBULANCIA PEUEOT/BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R 16 FIRESTON E R$ 1.710,00 R$ 27 .360.00 

AMBULANCIA RENAL T MASTER 16 PNEU 225/65 R16 FIRESTON E R$ 1.570.00 R$ 25. 120.00 

CAM INHONETE FRONTI ER 16 PNEU 265/70 R1 6 FIRESTONE R$ 1.265.00 R$ 20.240.00 

FIAT UNO MILE WAY 16 PNEU 185/70 R 14 FIRESTONE R$ 560.00 R$ 8.960.00 

i\MBULANÇIA MONTANA 16 PNEU 185/70 R 14 FIRESTONE R$ 560.00 R$ 8.960.00 

AUTOMÓVEL GOL 16 PN EU 185/70 R14 FIRESTON E R$ 560.00 R$ 8.960.00 

CAM INHON ETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R 16 FIRESTONE R$ 1.265.00 R$ 20.240.00 

i\MBULANCIA M ERCEDES BENZ. 16 PNEU 225/75 R 16 FIRESTONE R$ 1.710.00 R$ 27.360.00 

TOTAL R$ 201.0-t0,00 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
· VEÍCULO QTD DESCRI ÇAO MARCA V. llNIT V.TOTAL 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20BOR GOODYEAR R$ 2.700.00 R$ 43 .200.00 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20 USO GOODYEAR R$ 2.350,00 R$ 37.600,00 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 CAMARA 1000.20 TORTUGA R$ 220.00 R$ 5.720.00 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 PROTETOR ARO 20 SBN R$ 80.00 R$ 2.080.00 

CAM INI-IAO LIXO VW 17220 26 PNEU 275/80 22.5 FIRESTONE R$ 3.280.00 R$ 85.280.00 

RETRO ESCAVADEIRA JHON .IHE TRAZ 2 PNEU 17.5 .25 FIRESTONE R$ 7.300.00 R$ 14.600.00 

RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE DIANT 4 PNEU 12.5 .80 18 FIRESTONE R$ 3.370.00 R$ 13.480.00 

RETRO ESCA VADEIRJ\ JCB C3 DIANT 4 PNEU 12.5.80.18 FIRESTONE R$ 3.370.00 R$ 13.480,00 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 2 PNEU 17.5.25 FIRESTONE R$ 7.300.00 R$ 14.600.00 

TRATOR GIRICO 1 NEW ROLL DI ANTEIRO 4 PNEU 12.4.24 FIRESTONE R$ 7.300,00 R$ 29.200.00 

TRATOR GIRICO 1 NÊW I-IOLL. TRAZEIRO 2 PNEU 18.4.30 FIRESTONE R$ 7.300.00 R$ 14.600.00 

TRATOR GIRICO 11 NEW HOLL DI ANTEIR 4 PNEU 12.4.24 1:1R ESTONE R$ 7.300.00 R$ 29.200.00 

TRATOR GIRICO 11 NEW I IOL.1 . TRAZEIRO 2 PNEU 18.4 30 FIRESTONE R$ 7.300,00 R$ 14.600.00 

PATROI. MOTO NIVELA DOR/\ CASE 845 10 PNEU 1.400.24 FIRESTONE R$ 5.700.00 R$ 57 000.00 

PATROL MOTO NIVELADORA XCMG 10 PNEU 17. 5.25 FIRESTONE R$ 7.300,00 R$ 73 .000.00 

PATROI. MOTO NIVELA DORA CASE 845 12 CAMARA 1400.24 TORTUUA R$ 690,00 R$ 8.280.00 
-

Pi\TROL MOTO IVELA DORA XCM G 12 CAMARA 17.5.25 TORTUGA R$ 780.00 R$ 9.360.00 

TOTAL RS 465.280,00 

\. 
Rod. BR 010, Km 601 , Galpão 03 ~ Bacuri - Fone: (99) 3523-1357 / 98805-2640 / 99166-2612 / 98812-447 1 J 

- J 
~-----------E_-_m_a_11._g_w_p_n_e_us_@_hv_e_.c_o_m_-1_m_p_e_ra_tr_1z_-_M_A _________ _./ /J 



.• GWPNEUS 
. G W PNEUS LTDA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ITEM VE ÍCll LO QTD DESCIUÇi\0 

30 ONIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22.5 

3 1 ON IBUS IVECO CITY CLASS 16 PNEU 2 15/75 R 17.5 

32 ON ll3US MBB S2400 ELETRONICO 16 PNEU 2 15/75 Rl 7.5 

TOTAL 

000011 

Alinhamento/ Balanceamento 
Suspensão/ Freios/ Peça e 

Troca de Óleo 

CNPJ: 19.215.966/0001-74 / lnsc. Est. : 12.423.939-0 

MARCA V. UNIT V. TOTAL 

FIRESTONE R$ 3.280.00 R$ 52.480.00 

f'IRESTONE R$ 1.680,00 R$ 26.880.00 

FIRESTONE R$ 1.680.00 R$ 26.880.00 

R$ 106.240,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEi\l 

33 

34 

3~ 

VE ÍCU LO QTD DESCRIÇÃO 

CITROEN ELETRON ICO 16 PNEU 195/55 Rl 6 

FIAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 Rl 4 

TOTAL 

FORD KA 16 PNEU 175/70 R 13 

TOT AL 

G E R A L 

IMPERATRIZ 03 DE JANEIRO DE 2022 

GW PNEUS 

fcN PJ : 1 9 . 2 15 . 9 6 6 / O O O 1 -74' 
G. W. PNEUS LTDA 

R~d . BR -01 O, S/N : L Ba c uri. CEP : 65 .916 -205 . ~ 
IMPERATRIZ. MARANHÃO~ 

!~ 

MARCA V. li IT V. TOTAL 

flR ESTONE R$ 630,00 R$ 10.080.00 

f' IR ESTONE R$ 560.00 R$ 8.%0.00 

FIR ESTONE R$ 475.00 R$ 7.600.00 

R$ 26.640,00 

, R$ 799.200.00 

Rod. BR 010, Km 601, Galpão 03 - Bacuri - Fone: (99) 3523-1357 / 98805-2640 / 99166-2612 / 98812-4470 
E-mail: gwpneus@live.com - Imperatriz-MA 



[HP] P"::!M~L~s 
000012 

r ... 
CNPJ: (MF) 01.122.819/0001-94 

lnsc. Est.: 12.148.800-4 

l1RELLI T• .. estone GOODfiEAR 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

ORÇAMENTO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V,UNIT V.TOTAL 

1 AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R13 DUNLOP R$ 450,00 R$ 7.200,00 

2 AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R13 DUNLOP R$ 450,00 R$ 7.200,00 

3 AMBULANCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R16 DUNLOP R$ 1.250,00 R$ 20.000,00 

,,.. 4 AMBULANCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R16 FALKEM R$ 1.100,00 R$ 17.600,00 

•1:5 AMBULANCIA PEUGEOT/BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R16 CONTINEN R$ 1.700,00 R$ 27.200,00 

6 AMBULANCIA RENALT MASTER 16 PNEU 225/65 R16 CONTINEN R$ 1.580,00 R$ 25 .280,00 

7 CAMINHONETE FRONTIER 16 PNEU 265/70 R16 DUNLOP R$ 1.250,00 R$ 20.000,00 

8 FIAT UNO MILE WAY 16 PNEU 185/70 R14 OUNLOP R$ 550,00 R$ 8.800,00 

9 AMBULANÇIA MONTANA 16 PNEU 185/70 R14 DUNLOP R$ 550,00 R$ 8.800,00 

10 AUTOMÓVEL GOL 16 PNEU 185/70 R14 DUNLOP R$ 550,00 R$ 8.800,00 

11 CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R16 DUNLOP R$ 1.250,00 R$ 20.000,00 

12 AMBULANCIA MERCEDES BENZ 16 PN EU 225/75 R16 CONTINEN R$ 1.700,00 R$ 27.200,00 

TOTAL 
. 

R$ 198.080,00 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

13 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20BOR PIR/GOOD R$ 2.620,00 R$ 41.920,00 

~4 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20 LISO PIR/GOOD R$ 2.280,00 R$ 36.480,00 

15 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 CAMARA 1000.20 MAG R$ 210,00 R$ 5.460,00 

16 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 PROTETOR ARO 20 CARRETEIRO R$ 70,00 R$ 1.820,00 

17 CAMINHAO LIXO VW 17190 26 PNEU 275/80 22.5 DUNLOP R$ 3.250,00 R$ 84.500,00 

18 RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE TRAZ 2 PNEU 17.5.25 TITAN R$ 7.280,00 R$ 14.560,00 

19 RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE DIANT 4 PNEU 12.5.80 18 TITAN R$ 3.320,00 R$ 13.280,00 

20 RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 DIANT 4 PNEU 12.5.80.18 TITAN R$ 3.320,00 R$ 13.280,00 

21 RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 2 PNEU 17.5.25 TITAN R$ 7.280,00 R$ 14.560,00 

22 TRATOR GIRICO I NEW ROLL DIANT 4 PNEU 12.4.24 TITAN R$ 3.870,00 R$ 15.480,00 

23 TRATOR GIRICO I NEW HOLL TRAZEIRO 2 PNEU 18.4.30 TITAN R$ 7.230,00 R$ 14.460,00 

24 TRATOR GIRICO li NEW HOLL DIANTEIR 4 PNEU 12.4.24 TITAN R$ 3.870,00 R$ 15.480,00 
-

25 TRATOR GIRICO li NEW HOLL TRAZ 2 PNEU 18,4.30 TITAN R$ 7.230,00 R$ 14.460,00 

26 PATROL MOTO NIVELADORA CASE 845 10 PN EU 1.400.24 
' 

TITAN R$ 5.490,00 R$ 54.900,00 

27 PATROL MOTO NIVELADORA XCMG 10 PNEU 17.5.2S TITAN R$ 7.280,00 R$ 72 .800,00 

28 PATROL MOTO NIVELADORA CASE 845 12 CAMARA 1400.24 MAG R$ 680,00 R$ 8.160,00 

29 PATROL MOTO NIVELADORA XCMG 12 CAMARA 17.5.25 MAG R$ 730,00 R$ 8.760,00 

TOTAL R$ 430.360,00 

Rod. BR 010. Nº 1625 • Entroncamento -(Em frente ao Viaduto) - CEP: 65.903-140 - Telefax: (99) 3524-8322 - lmperatriz-M' 



[HP] P~M~L~s 
l1RELLI 'F••estone r.ooa)'i'EAR 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 

30 ONIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22.5 

31 ONIBUS IVECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 R17.5 

32 ONIBUS MBB S2400 ELETRONICO 16 PNEU 215/75 R17.5 

TOTAL 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 

33 CITROEN ELETRONICO 16 PNEU 195/55 R16 

34 FIAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 R14 

35 FORD KA 16 PNEU 175/70 R13 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

. 

000013 

CNPJ: (MF) 01.122.819/0001-94 
lnsc. Est.: 12.148.800-4 

MARCA V.UNIT V. TOTAL 

DUNLOP R$ 3.250,00 R$ 52 .000,00 

DUNLOP R$ 1.620,00 R$ 25.920,00 

DUNLOP R$ 1.620,00 R$ 25.920,00 

R$ 103.840,00 

MARCA V. UNIT V.TOTAL 

FALKEM R$ 620,00 R$ 9.920,00 

DUNLOP R$ 550,00 R$ 8.800,00 

DUNLOP R$ 450,00 R$ 7.200,00 

R$ 25.920,00 

R$ 739.700,00 

r 011 . 
H P C01vlERCIAL L TOA 

Rod . BR 01 O. nv 1626 , En~ 
troncamento CEP 65903-140 

L. lMPERATRIZ "' MA 

Rod. BR 01 O. Nº 1625 • Entroncamento - ( Em frente ao Viaduto) - CEP: 65.903-140 - Telefax: (99) 3524-8322 - Imperatriz-MA 



ITEM 

1 

2 

3 

e... , 4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

ITEM 

13 

14 

15 

C; 16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

PNEU ZERO E~l 4 
CNPJ: 18335.071/0001-00 

lnsc. Est.: 12.412.149-7 

DESDE 1980 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

ORÇAMENTO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

VEICULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V, UNIT 

AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R13 GOODYEAR R$ 460,00 

AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R1 3 GOODYEAR R$ 460,00 

AMBULANCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R16 GOODYEAR R$ 1.280,00 

AMBULANCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R16 GOODYEAR R$ 1.110,00 

AMBULANCIA PEUGEOT/BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R16 GOODYEAR R$ 1.730,00 

AMBULANCIA RENAL T MASTER 16 PNEU 225/65 R16 GOODYEAR R$ 1.600,00 

CAMINHONETE FRONTIER 16 PNEU 265/70 R16 GOODYEAR R$ 1.280,00 

FIAT UNO MILE WAY 16 PNEU 185/70 R14 GOODYEAR R$ 570,00 

AMBULANÇIA MONTANA 16 PNEU 185/70 R14 GOODYEAR R$ 570,00 

AUTOMÓVEL GOL 16 PNEU 185/70 R14 GOODYEAR R$ 570,00 

CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R16 GOODYEAR R$ 1.280,00 

AMBULANCIA MERCEDES BENZ 16 PNEU 225/75 R16 GOODYEAR R$ 1.730,00 

TOTAL 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
VEICULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20BOR GOODYEAR R$ 2.650,00 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20 LISO GOODYEAR R$ 2.300,00 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 GAMARA 1000.20 GOODYEAR R$ 230,00 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 PROTETOR ARO 20 ABC R$ 80,00 

CAMINHAO LIXO VW 17190 26 PNEU 275/80 22.5 GOODYEAR R$ 3.300,00 

RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE TRAZ 2 PNEU 17.5.25 GOODYEAR R$ 7.320,00 

RETRO ESCAVADEIAA JHON JHE DIANT 4 PNEU 12.5.80 18 GOODYEAR R$ 3.350,00 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 DIANT 4 PNEU 12.5.80.18 GOODYEAR R$ 3.350,00 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 2 PNEU 17.5.25 GOODYEAR R$ 7.320,00 

TRATOR GIRICO I NEW ROLL DIANTEIRO 4 PNEU 12.4.24 GOODYEAR R$ 3.900,00 

TRATOR GIRICO I NEW HOLL TRAZEIRO 2 PNEU 18.4.30 GOODYEAR R$ 7.280,00 

TRATOR GIRICO li NEW HOLL DIANTEIR 4 PNEU 12.4.24 GOODYEAR R$ 3.900,00 

TRATOR GIRICO li NEW HOLL TRAZEIRO 2 PNEU 18,4.30 GOODYEAR R$ 7.280,00 

PATROL MOTO NIVELADORA CASE 845 10 PNEU 1.400.24 GOODYEAR R$ 6.050,00 

PATROL MOTO NIVELADORA XCMG 10 PNEU 17.5.25 GOODYEAR R$ 7.320,00 

PATROL MOTO NIVELADORA CASE 845 12 GAMARA 1400.24 JFF R$ 700,00 

PATROL MOTO NIVELADORA XCMG 12 GAMARA 17.5.25 ABC R$ 750,00 

TOTAL 

Fere: (99) 3071-2591 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Rodovia BR-01 O, 3.441 -Entroncamento - CEP: 65.913-460 -Imperatriz-MA 

V.TOTAL 

7.360,00 

7.360,00 

20.480,00 

17.760,00 

27.680,00 

25.600,00 

20.480,00 

9.120,00 

9.120,00 

9.120,00 

20.480,00 

27.680,00 

202.240,00 

V.TOTAL 

42.400,00 

36.800,00 

5.980,00 

2.080,00 

85.800,00 

14.640,00 

13.400,00 

13.400,00 

14.640,00 

15.600,00 

14.560,00 

15.600,00 

14.560,00 

60.500,00 

73.200,00 

8.400,00 

9.000,00 

423.160,00 ,~ 



ITEM 

28 

29 

30 

ITEM 

31 

32 

33 

PNEU 
~~ 

DESDE 1980 

PNEU ZERO EI8EUID 15 
CNPJ: 18.335.071/0001 -00 

lnsc. Est. : 12.4 12.149-7 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
VEICULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT 

ONIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22 .5 GOODYEAR R$ 3.300,00 

ONIBUS IVECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 R17 .5 GOODYEAR R$ 1.650 ,00 

ONIBUS MBB S2400 ELETRONICO 16 PNEU 215/75 R17 .5 GOODYEAR R$ 1.650,00 

TOTAL 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
VEICULO QTD DESCRIÇÃO 

CITROEN ELETRONICO 16 PNEU 195/55 R16 

FIAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 R14 

FORD KA 16 PNEU 175/70 R13 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

IMPERATRIZ 04 DE JANEIRO DE 2022 
PNEU ZERO EIRELI 

[cNPJ: 1s. li1'fooo1-oa] 
PNEU ZERO EIRELI 

. Rod . BR-010, N• 3441 
Entroncamento• CEP: 65.913-46' 1 L IMPERATRIZ • MARANHÃO _J 

Fere: (99) 3071-2591 

MARCA V. UNIT 

GOODYEAR R$ 650,00 

GOODYEAR R$ 570,00 

GOODYEAR R$ 460,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

Rodovia BR-01 O, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 -Imperatriz-MA 

V. TOTAL 

52 800,00 

26.400,00 

26.400,00 

105.600,00 

V. TOTAL 

10.400,00 

9.120,00 

7.360,00 

26.880,00 

757.880,00 



ITEM 

l 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

LO 

1 1 

12 

ITEM 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

~ . 

$ -ii!~ 
§' r·,dJ ;s, 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREÇO MÉDIO DE MERCADO 

SECRETARIA DE SAUDE 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT 

AMBULÂNCIA FIAT 
16 PNEU 175/70 R 13 461 ,67 

FIORINO 
AMBULANCIA FlAT 

16 PNEU 175/70 R 13 461,67 
FlORINO 
AMBULANCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R 16 1.265,00 

AMBULANCIA FIAT 
16 PNEU 205/75 R 16 1.120,00 

DUCATO 
AMBULANCIA 

16 PNEU 225/75 R 16 1.71 3,33 
PEUGEOT/ BOX ENGEV 
AMBULÂNCIA RENAL T 

16 PNEU 225/65 R 16 1.583,33 
MASTER 
CAMINHONETE 

16 PNEU 265/70 R 16 1.265,00 
FRONTIER 
FIAT UNOMILE WAY 16 PNEU 185/70 R 14 560,00 

AMBULANCIA 
16 PNEU 185/70 R 14 560,00 

MONTANA 
AUTOMOVEL GOL 16 PNEU 185/70 R 14 560,00 

CAMINHONETE L-200 
16 PNEU 265/70 R 16 1.265,00 

TRITON 
AMBULANCIA 

16 PNEU 225/75 R 16 1.713,33 
MERCEDEZ BENS 

TOTAL 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20BOR 2.656,67 
CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 

16 
PNEU 1000.20 2.310,00 
LISO 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 CAMARA 1000.20 220,00 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 
26 

PROTETOR ARO 76,67 
20 

CAMINHÃO LIXO VW -17220 26 PNEU 275/80 22.5 3.276,67 

RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE 
02 

PNEU 17.5.25 7.300,00 
TRAZ 
RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE 

04 
PNEU 12 .5.80 18 3.346,67 

DIAN 
RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 DIANT 04 PNEU 12 .5.80.18 3.346,67 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 02 PNEU 17.5.25 7.300,00 

TRATOR GIRICO I NEW ROLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 5.023,33 

TRATOR GIRICO I NEW HOLL TRAZ 02 PNEU 1 8.4.30 7.270,00 

TRATOR GIRICO II NEW HOLL 
04 

PNEU 12.4.24 5.023 ,33 
DIANTE 
TRATOR GIRICO II NEW HOLL TRAZ 02 PEU 18.4.30 7.270,00 

000016 

1 

V.TOTAL 

7.386,72 

7.386,72 

20.240,00 

17.920,00 

27.413,28 

25.333,28 

20.240,00 

8.960,00 

8.960,00 

8.960,00 

20.240,00 

27.413,28 

200.453,28 

V. TOTAL 

42.506,72 

36.960,00 

5.720,00 

1.993,42 

85 .193,42 

14.600,00 

13.386,68 

13 .386,68 

14.600,00 

20.093,32 

14.540,00 

20.093,32 

14.540,00 



26 

27 

28 

29 

ITEM 

30 

3 1 

1 32 

ITEM 

33 

34 

35 

~ 

' i!i ~ ~ 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PATROL MOTO NIVELADORA CASE 
10 

PNEU 1.400.24 5.746,67 
845 
PATROL MOTONIVELADORA XCMG lO PNEU 1.400.24 7.300,00 

PA TROL MOTO NIVELADORA CASE 
12 

CAMARA 1400.24 690,00 
845 
PATROL MOTONlVELADORA XCMG 12 CAMARA 1400.24 753,33 

TOTAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V.UNIT 

ÔNIBUS VW 151 90 
16 PNEU 275/80 

R22.5 3.276,67 

ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 
16 PNEU 215/75 

Rl7.5 1.650,00 
11; Dl\TPTT ') 1 ,:;,175 

1 ONrBUS MBB S2400 ELETRONICO R17.5 1.650,00 

TOTAL 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT 

CITROEN ELETRÔNICO 16 PNEU 195/55 16 
633 33 

FIAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 l 4 560,00 

FORD-KA 16 PNEU 175/70 13 461,67 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

000017 

57.466,70 

73 .000,00 

8.280,00 

9.039,96 

445.400,22 

V. TOTAL 

52.426,72 

26.400,00 

26.400,00 

105.226,72 

V. TOTAL 

10.133,28 

8.960,00 

7. 386,72 

26.480,00 

777.560,22 

Buritirana (MA) 1 O de Janeiro de 2022 

H-rll~ 
a nio Brandão dos Santos 

Secret, io Municipal de Administração 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Processo nº 04.060/2021 

000018 

Buritirana (MA), 12 de Janeiro de 2022 

A Secretaria Municipal de Administração vem por meto deste solicitar seJa 

aprovado o Termo de Referência definitivo cujo objeto consiste na aquisição de pneus, câmaras e 

protetores para a frota de veículos da Administração Pública Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJO para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

~~ .. t .. ~ 
Secretário Municipal de Administração 

AO 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana/MA. CNPJ nº 0l.601.303/0001-22 
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J 
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ITEM 

13 
14 
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27 

28 

29 

ITEM 

30 

3 1 

32 

~ . 
~ ~ g ·~ 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE REFERENCIA 

SECRETARIA DE SAUDE 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT 

AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 46167 
AMBULÂNCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R l 3 461,67 
AMBULANCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R 16 1.265,00 
AMBULÂNCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R 16 1.120,00 
AMBULÂNCIA PEUGEOT/ BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R 16 1.713 33 
AMBULÂNCIA RENAL T MASTER 16 PNEU 225/65 R 16 1.583,33 
CAMINHONETEFRONTIER 16 PNEU 265/70 R 16 1.265 00 
FIAT UNO MJLE W A Y 16 PNEU 185/70 R 14 560,00 
AMBULANCIA MONT ANA 16 PNEU 185/70 R 14 560,00 
AUTOMOVEL GOL 16 PNEU 185/70 R 14 560,00 
CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R 16 1.265,00 
AMBULANCIA MERCEDEZ BENS 16 PNEU 225/75 R 16 1.713,33 

TOTAL 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20BOR 2.656,67 

CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20 LISO 2.310,00 
CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 CAMARA 1000.20 220,00 
CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 PROTETOR ARO 20 76,67 
CAMINHÃO LIXO VW -17220 26 PNEU 275/80 22.5 3.276,67 
RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE TRAZ 02 PNEU 17.5.25 7.300,00 
RETRO ESCA V ADElRA JHON JHE DIAN 04 PNEU 12 .5.80 18 3.346,67 
RETRO ESCA V ADE IRA JCB C3 DIANT 04 PNEU 12 .5.80.18 3.346,67 
RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 02 PNEU 17.5.25 7.300,00 
TRATOR GIRICO l NEW ROLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 5.023 33 
TRATOR GIRlCO I NEW HOLL TRAZ 02 PNEU 1 8.4.30 7.270,00 
TRATOR GIRICO li NEW HOLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 5.023 33 
TRATOR GIRICO II NEW HOLL TRAZ 02 PEU 18.4.30 7.270,00 
P ATROL MOTO NIVELADORA CASE 

10 
PNEU 1.400.24 5.746,67 

845 
PATROL MOTONIVELADORA XCMG 10 PNEU 1.400.24 7.300,00 
PA TROL MOTO NIVELADORA CASE 

12 
CAMARA 1400.24 690,00 

845 
PATROL MOTONIVELADORA XCMG 12 CAMARA 1400.24 753,33 

TOTAL 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT 

ÔNIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22.5 3.276,67 

ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 RI 7.5 1.650,00 

ÔNIBUS MBB S2400 ELETRÔNICO 16 PNEU 215/75 Rl 7.5 1.650,00 

TOTAL 
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V.TOTAL 

7. 386 72 
7.386,72 

20.240,00 
17.920 00 
27.413 28 
25 .333,28 
20.240 00 
8.960,00 
8.960,00 
8.960,00 

20.240 00 
27.413,28 

200.453,28 

V. TOTAL 

42.506,72 
36.960,00 
5.720,00 
1.993,42 

85 .193,42 
14.600 00 
13.386,68 
13.386,68 
14.600,00 
20.093,32 
14.540,00 
20.093,32 
14.540,00 

57 .466,70 

73.000,00 

8.280,00 

9.039,96 

445.400,22 

V.TOTAL 

52.426,72 

26.400,00 

26.400,00 

105.226,72 

2 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V.TOTAL 

33 CITROEN ELETRONICO 16 PNEU 195/55 16 633 ,33 10.133,28 
34 FIAT UNO EVOLUTION 1 .4 16 PNEU 185/70 14 560,00 8.960,00 
35 FORD-KA 16 PNEU 175/70 13 461 ,67 7.386,72 

TOTAL 26.480,00 
TOTAL GERAL 777.560,22 

1. DA HABILITAÇÃO 
1. 1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame: 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual ; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de 
seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal ; 
h) Certidão negativa de fal ência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro na 
Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das 
seguintes fórmulas : 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = PASSlVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fó mmlas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos . 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou .-+A--__ 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Jw1ta Comercial da sede ou domicílio do licitante. ~ -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
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- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante . 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio do licitante . 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado. 
m) Declaração, firn1ada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de l º de maio de 1943. 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem : 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do serviço/entrega do 
produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses expressan1ente 
previstas em lei; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo gestor 
do contrato; 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 
do contrato . A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias , contados a partir da data de entrega da 
mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços, alterações 
ou alternativas nas condições/especificações estipuladas . Não serão consideradas as propostas que 
contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 
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3 - DAS PENALIDADES 
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3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida prévia 
defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1 % (wn por cento) por dia, 
calcu lada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções 
estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adj udicatário, na forn1a da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos,. a contar da data de recebimento da 
comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal , 
assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contra.to, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida. a reabilitação perante a própria autoridade que a.plicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais comina.ções legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente a.pós o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida pela 
Secretaria. Municipal de Administração, confom1e estabelecido no Edital ; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária. e exclusivamente, às suas custas 
e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas 
e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante . 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prej uízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de serviços 
ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial , da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto a.o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 
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4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a execução do 
objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital; 

4. 7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência. de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei . 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades . 

4.10 - Responder integralmente por perdas e da.nos que vier a causar à Administração Pública Municipal 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital . 

4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritira.na - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes , técnicos ou quaisquer 
outros, sendo expressa.mente vedada a subcontratação. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.l - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Tenno de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos 
constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução do objeto do 
contra.to; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou com1ssao de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração . 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução do objeto; 
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5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

000024 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais; 

Buritirana (MA), 12 de Janeiro de 2022 

agtonio Brandão dos Santos 
Secretário Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. 

~/4~~ 
ONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de pneus, câmaras e protetores. 
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Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa 

do Exercício referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 777.560,22 

(setecentos e setenta e sete mil, quinhentos e sessenta reais e vinte e dois centavos), 

conforme classificação abaixo: 

04.122. 0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 

R$ 445.400,22 

12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Transporte Escolar 

R$ 105.226,72 

10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 

R$ 200.453 ,28 

08 .244.0012.2 - 079 -Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 

R$ 26.480,00 

3. 3.90.30 - Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. 

Ro 

Buritirana (MA), 14 de Janeiro de 2022 

iranda Duarte 

CRC 11658/0 
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Recebidos os autos de solicitação de realização de despesas deflagro o certame na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL posto que o objeto a ser adquirido enquadra-se no conceito de 

"bem comum" estabelecido no art. 1 º, parágrafo único, da Lei nº 10.520/02 c/c Decreto 

Municipal nº 005/2013 , considerando que suas especificações são padronizadas e usuais no 

mercado. 

O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM tendo em vista a 

divisibilidade do objeto, bem como a indubitável economicidade alcançada por meio deste e, 

por conseqüência, a obtenção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública 

Municipal. 

Buritirana (MA), 17 de Janeiro de 2022 

--~ ~ 
JôstsousA AMANCIO 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
Estado do Maranhão 

PORTARIA Nº. 0299/2021. 

"Dispõe sobre a Nomeação de 
Pregoeiro, para atuar em licitação na 
modalidade pregão." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe são conferidos no dispositivo do Art. 37, inciso 11, da Constituição 
Federal , Art. 19, inciso li da Constituição Estadual, Art. 11 , inciso 11 , da Lei 
031/1998 e Artigo 84 inciso Ida Lei Orgânica do município. 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. JOSÉ SOUSA AMANCIO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 0183158720010 SSP/MA e inscrito no CPF sob o 
nº 027.834.003-24, para exercer o cargo, em comissão, de Pregoeiro, devendo 
ser consideradas a partir de 01 de Junho de 2021 . 

Art. 2° - Com a edição do presente ato passa o Servidor nomeado a 
fazer parte do primeiro escalão do Governo Municipal e quadro de 
funcionários de CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE LIVRE 
NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO e prestará seus serviços de conformidade com a 
Lei de Organização Administrativa, nos limites da respectiva secretaria . 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário , tornando sem efeito a portaria nº 
007/2021 . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM 01 OE JUNHO DE 2021. 

~- / /4 d; L-. ~ 
~ eydos S ~Sousr ~ 

7 ·-Prefeito Municipal 

~ Av. Senador La Rocque, S/N - Centro- CEP 65935-500 BURITIRANA- MA 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br ~ (99) 0000-0000 
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A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de ofício remetido à Comissão Permanente de 

Licitação para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização 

de certame destinado a •1 ... J aquisição de pneus, câmaras e protetores para a 

frota de veículos da Administração Pública Municipal[ ... ]". 

De posse da documentação enviada pela Secretaria 

Municipal de Administração, o Pregoeiro Municipal procedeu à abertura de licitação 

na modalidade de Pregão Presencial. 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito , a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1 º, da Lei nº 10.520/02, in verbis: 

"Art. 1°. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado." (destaques e grifos nossos) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
Por seu turno, regulamentando a diploma legal acima 

declinado, vem o Decreto Municipal nº 005/2013 estabelecer em seu art. 1 ° que: 

"Art. 1~ Fica aprovado, na fonna do Anexo a este Decreto, o 

Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão, 

para a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 

Município de Buritirana." (destaques e grifos nossos) 

Cumpre observar que a minuta do instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os 

arts. 4°, XIII da Lei nº 10.520/02 c/c arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, 

permite-nos constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa , dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Proposta de Preços, Termo de Referência, 

modelo de carta credencial, minuta do contrato, declaração a que alude o art. 27 , V, 

da Lei nº 8.666/93, modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos 

da habilitação e modelo de declaração de enquadramento nas situações previstas 

na LC nº 123/06, o que se coaduna com o interesse público e legislação aplicável. 

No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito , é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 e 

incisos da Lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 
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autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, se 

for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de que 

seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 

que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que 

fixe a responsabilidade das partes, etc." (ob. cit. pg . 169/170) 

(destaques e grifos nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade do certame. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se ao Pregoeiro Municipal para as providências que 

Buritirana (MA), 18 de Janeiro de 2022 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 21.241 
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DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 09 de Fevereiro 
de 2022 às 09 :00 hs (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento 
legal, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, por seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
designados por Portaria, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e 
julgará a li citação acima indicada e receberá os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS e 
HABILITAÇÃO na Av. Senador La Rocque s/n Centro. 

1-DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota 
de veículos da Administração Pública Municipal. 
1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 777.560,22 (setecentos e setenta e sete mil , 
quinhentos e sessenta reais e vinte e dois centavos). 

2 - DOS ANEXOS 
a) Anexo I 
b) Anexo II 
c) Anexo III 
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
habilitação; 
f) Anexo VI 

- Proposta de Preços e Termo de Referência; 
- Modelo de Carta Credencial ; 
- Minuta do Contrato; 
- Declaração a que alude o art. 27°, V da Lei n.º 8.666/93 ; 
- Modelo de declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de 

- Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEL 

3 - DO SUPORTE LEGAL 
3.1- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 
123/2006, Decreto Municipal nº 05/2013, Decreto Municipal nº 04/2017 e por este Edital e 
seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei nº 
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis . 

4 - DA DOTAÇÃO 
4.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

04.122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 
12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Transporte Escolar 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
08 .244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5-DA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste edital , inclusive quant~ 
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documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e seus anexos, e se 
apresentarem ao pregoeiro no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 

5.2 - Não poderão participar desta licitação: 

5.2.1 - Empresas cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em 
dissolução, em liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

5.2.2 - Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 
Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes 
declaradas inidôneas, ainda que tal fato se dê após o início do certame; 

5.2.3 - Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

5.2.4 - Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

5.2.5- Empresas que se apresentem em forma de consórcios. 

5.2.6 - Empresas das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de 
Buritirana - MA. 

6. -DO CREDENCIAMENTO 
6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um 
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente munido de 
Carta Credencial , podendo ser utilizado o modelo do Anexo II do Edital , ou procuração que 
o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por 
sua representada, comprovando os necessários poderes para formular verbalmente 
lances de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a 
ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

6.1.1 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade 
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a 
mesma. 

6.1.2 - As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, 
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal , 
comprovando esta capacidade jurídica; 

6.1.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes, 
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser 
utilizado o modelo do Anexo V do Edital. 

6.1.4 - As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi deverão 
apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e 
declaração que comprove sua condição de ME, EPP ou MEi, atestando ainda que 

~ 
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inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, 
podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital. 

6.1.4.1. Na hipótese do item 6.1.4, não serão considerados os documentos que estejam 
dentro de envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva 
sessão. 

6.1.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que 
trata o item 6.1.4. deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, 
e deverá ser prestada com plena veraci dade, sob pena de infringência ao artigo 299 do 
Código Penal. 

6.1.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções 
admin istrativas previstas na legislação pertinente, observado o devido processo legal , e 
implicará, também, no afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

6.1.4.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que 
trata o item 6.1.4. poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

6.1.4.5. A falta da Certidão Simplifi cada da Junta Comercial e da declaração de 
enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua 
imperfeição não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, salvo no tocante às cotas exclusivas 
destinadas a este tipo de empresa. 

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o) 
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, em sua versão original, os quais farão parte do processo 
licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 
publi cação em órgão da imprensa oficial , observados sempre os respectivos prazos de 
validade; 

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais ou 
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6.1. 

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante 
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado 
representando mais de um licitante. 

6.4 - As li citantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Avi so de 
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital , aos 
cuidados do Pregoeiro municipal. 

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que 
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão. 
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6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal , 
comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em 
tempo hábil. 

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1 - Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 004/17, as 
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e os microempreendedores 
individuais - MEls que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEi e que 
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à 
regularidade fiscal , deverão consignar tal informação expressamente na 
declaração prevista no item 6.1.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a li citante detentora da melhor 
proposta seja uma ME, EPP ou MEi, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, 
toda a documentação exigida neste edital , ai nda que os documentos pertinentes à 
regularidade fiscal apresentem alguma restri ção; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da 
divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea "c" deverá ser concedida pelo pregoeiro 
quando requerida pelo li citante, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursai em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 
prazos de regulari zação fiscal de que tratam as alíneas "c" e "d". 

f) A não regularização da documentação no prazo previ sto nas alíneas "c" e "d" 
impli cará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 87 da Lei n~ 8.666/93 , sendo facultado à administração pública convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, 
EPPs ou MEis, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por MEs, EPPs ou MEis sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, 
EPPs ou MEis sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de 
Buritirana - MA}. entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por MEs, EPPs ou MEis locai s sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores a melhor proposta classificada. 

i) O li citante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 
faturamento estabelecido no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fi scal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das .demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal nº 004/2017. 

4 
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7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracteri zando o empate, proceder-se-á do 
seguinte modo : 

a) a ME, EPP ou MEi mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será 
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEi) no caso da 
alínea "g" e (ME, EPP ou MEi - sediadas no âmbito local) no caso da alínea " h", 
desde que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEi, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs, EPPs ou MEis remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEis que se 
encontrem enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto 
li citado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME, EPP ou MEi. 

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua 
parte externa as seguintes informações : 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA 
PREGÃO Nº 003/2022 - CPL 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
Av . Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA CEP 65.935-000 
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço) 
(A PROPOSTA PODERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos : 

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 
b) Conter descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto, 
inclusive marca e/ou modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo 1, e 
respectivo preço por item, em moeda corrente nacional , expresso em algarismos e o valor 
total da proposta em algarismo e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais 
após a vírgul a na descrição dos valores . Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, 
será considerado este último. 
b.1) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÁ SER 
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NA PLANILHA DO 
ANEXO I DESTE EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 
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c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de 
Referencia (Anexo I) correspondente aos itens a serem adquiridos e estar datada e assinada 
por pessoa juridicamente habilitada pela empresa. 
d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos 
sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9 - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
9.1 - Os preços apresentados devem : 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei ; 

9.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

9.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários 
designados pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; 

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

9.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de 
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão 
consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

9.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título . 

9.6 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na 
desclassificação do licitante; 

9.7 - Caso os prazos de validade da proposta e da execução do objeto sejam omitidos na 
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item 9.2 
e 9.3, respectivamente. 

10 - DA HABILITAÇÃO 
10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo 
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação: 
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(OS DOCUMENTOS PODERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS) 

10.2 - Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser 
apresentados em original , os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial , 
observados sempre os respectivos prazos de validade; 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual ; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores. 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa) ; 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribuições Estaduai s e Dívida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal ; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , com o devido 
regi stro na Junta Comercial , já exigíveis e apresentados na forma da Lei , em cópia 
autenticada, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quai s devem ser maior que 1,00, 
resultante da aplicação das segui ntes fórmulas : 

LG 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
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i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima) : 
- publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 
l 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do 
Anexo IV do Edital. 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº- 5.452, de 1º- de maio de 1943. 

10.3 - Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da matriz, ou; 

10.3.1- Se o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ 
da filial , exceto quanto à Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, por constar 
no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a 
centralização; 

10.3.2- Serão dispensados da apresentação com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela Internet, somente produzirão 
efeitos após a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor. 
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10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na 
inabilitação do licitante. 

11 - DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou 
seus representantes legais, o pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, os 
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação 
( envelope 02); 

11.1.1 - O pregoeiro poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para 
a abertura dos trabalhos; 

1 l.2 - Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo pregoeiro, 
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local 
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário; 

1 l.3 - Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos 
licitantes e uma vez apresentada pelos últimos a declaração constante do ANEXO V, serão 
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital , com exceção do 
preço, desclassificando-se as incompatíveis; 

11.3.l. Por ocasião da participação de ME, EPP ou MEi, uma vez apresentados o documento 
e a declaração de que trata o item nº 6.1.4 (ANEXO VI), o pregoeiro comunicará aos 
presentes quais são as microempresas e empresas de pequeno porte participantes do certame 
que poderão se valer dos beneficias da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

l l.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, 
o autor da oferta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, até a proclamação do vencedor, observado o disposto no item nº 7.1 "g" e 
item nº 7.2. 

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços; 

11.4.2 - Poderá a(o) Pregoeira(o) : 
a) Advertir os licitantes; 
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos; 
c) Definir tempo para os lances verbais; 
d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares; 
e) Suspender e recomeçar o Pregão 
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim 
como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, sem prejuízo das penas legais 
aplicáveis em cada caso. 

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação; 
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t 1.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço e na hipótese de restarem dois ou mais 
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos 
licitantes remanescentes; 

11.5 - Quando não forem verificadas, no m1mmo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item 114, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta 
condição todos participarão da etapa de lances verbais); 

11.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas; 

1 l.7 - Caso não sejam ofertados lances verbais por todos os licitantes, será verificada a 
conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

11.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.8.1 -Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á 
o início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação. 

11.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas de acordo com o 
menor preço ofertado, o pregoeiro imediatamente dará início à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada 
em primeiro lugar; 

11.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar, o pregoeiro prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da proponente 
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às 
condições fixadas neste edital ; 

11.11 - Nas situações previstas nos subi tens 11.7, 11.8 e 11.10, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

11.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital , será classificada a 
ordem dos licitantes sendo declarado vencedor aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo
lhe adj udicado pelo pregoeiro o objeto do certame; 

11.13 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas 
poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos; 

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo 
pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 

~ 
10 
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12.1 - Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em consonância com o que 
estabelece a legislação pertinente; 

12.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste 
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços; 

12.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, 
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e 
condições deste edital , apresente o MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, 
após os lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, na mesma sessão 
e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do 
disposto no § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93; 

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo 
licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global , se for o caso, 
prevalecerá o valor unitário; 

13- DO DffiEITO DE RECURSO 
13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, podendo 
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral , será reduzido 
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos ou enviados por fax-símile 
ou cujos respectivos prazos legais estejam expirados. 

13.3 - O(s) recurso(s) não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade 
superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá
lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, obedecidos 
os prazos legais; 

13.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetívei s de 
aproveitamento; 

13.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação para determinar a 
contratação; 

13.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
vencedor. 

LI 
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14 - DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s) 
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença. 

14.2 - O(s) li citante(s) vencedor (es) terá (ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 
uma única vez, a critério da Administração Pública Municipal , para atender à convocação 
prevista no item anterior. 

14.3 - Se o(s) li citante(s) vencedor (es) não apresentar (em) situação regular ou recusar-se a 
executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observado o disposto no subitem acima. 

14.4 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente li citação, a 
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial. 

15. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
15.1. A CONTRATADA deverá pl anejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

15.2. O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 

15.3. O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo 
servidor responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especificações exigidas pelo edital. 

15.4. No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
16.1. Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, 
atestado pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. 

16.2. O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especifi cadas no termo de referência, bem como as especificações 
apresentadas na Proposta. 

16.3. Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após 
terem si do conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e 
condições exigidas neste edital. 

16.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

12 
~ 
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17.1. O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, 
com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 

17.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporc1ona1s mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

17.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal , 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 

J 7.4. A periodicidade dos pagamentos será mensal. 

17.5. Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos 
produtos/serviços devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 

17.6. A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

17.7. Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 

17.8. No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 

17.9. A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as 
especificações do contrato. 

17.10. A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada. 

18. DO CRlTÉRIO DE REAJUSTE 
18.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8. 666/1993 . 

18.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 

13~ 
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manutenção do equi líbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" 
do Art. 65 da Lei n.0 8.666/93 . 

19-DASPENALIDADES 
19.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

19.2 - O atraso na execução dos serviços objeto da presente licitação implicará na incidência 
de multa de 1 % (um por cento) por dia, calcul ada sobre o valor total do contrato, até o limite 
de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 

19.2.1 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 

19.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

19.4 - A apli cação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 

19.5 - Os valores resultantes da apli cação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

19.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e das demais cominações legais; 

20- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Fornecimento/execução 
dos serviços, emitida pela Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido 
neste Edital; 
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20.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, 
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante. 

20.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou preJu1zo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 
os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

20.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial , da fiscalização do setor competente, 
não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; 

20.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação 
a execução do objeto; 

20.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no 
presente Edital ; 

20.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

20.8- Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei . 

20.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que 
lhes sejam impostas pelas autoridades. 

20.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujei ta. 

20.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

20.12 - Outras obrigações constantes neste Edital e no contrato administrativo decorrente. 

20.13 - A CONTRATADA não será responsável: 

20.13.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital. 

20.14 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRAI ADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 
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21.2 - Verificar se os serviços foram executados com observação às disposições pertinentes 
no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado; 

21.3 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

21.4 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução 
do objeto do contrato; 

21.5 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 

21.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

21. 7 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que 
ocorra durante a execução do objeto; 

21.8 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

21.9 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

22-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93 . 

22.1.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. 

16~ 



~ ,,,, 
~ 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

000086 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de alimentos naturais especificadas 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penai s 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual , bem como a fusão execução 
do contrato. 

23. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que 
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior; 

23.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado; 

23.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65 , § 1 º, da Lei nº 
8.666/93 ; 

23.3 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

23.4 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial. 
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23.5 - Os recursos e contra-razões de recurso, bem como a impugnação ao Edital deverão 
ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
cabendo ao Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade competente que 
decidirá sobre a pertinência. 

23.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo-o 
aceito sem objeção, venha, após julgamento desfavorável , apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem; 

23.7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições; 

23.8 - O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 

23.9 - Não serão considerados motivos para desclassificação simples om1ssoes ou erros 
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos 
demais licitantes; 

23.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento; 

23.11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital , prevalecerá a redação deste 
instrumento convocatório; 

23.12 - Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração 
Pública Municipal , deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. 

23.13 - Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com 
vista franqueada aos interessados na licitação; 

23.14- As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão 
publicados na Imprensa Oficial , caso não possam ser feitas diretamente aos seus 
representantes. 

23.15 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das 
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver 
suspenso. 

23.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital , excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

23.17 - O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do si te 
www.buritirana.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 
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Municipal - DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08 :00 às 12:00 
horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, 
Centro, Buritirana - MA. 

Buritirana (MA), 19 de Janeiro de 2022 

JOSE SOUSA AMANCIO 
Pregoeiro Municipal 
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de de ---------

Prezados Senhores, 

_ _____ (empresa), com sede na cidade de ________ à 
Rua ____ ~ n.0 

--~ inscrita no CNPJ/MF sob o número ______ _ 
neste ato representada por __________ ~ portador do CPF n.º ____ e 
R.G. n.º----~ abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
através da Secretaria Municipal de Administração, os preços infra discriminados para a 
aquisição de pneus, câmaras e protetores, objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
-CPL: 

SECRETARIA DE SAUDE 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V.TOTAL 

l AMBULÂNCIA FIAT FJORINO 16 PNEU 175/70 R 13 
2 AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 
3 AMBULÂNCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R 16 
4 AMBULANCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R 16 

5 
AMBULANCIA PEUGEOT/ BOX 

16 PNEU 225/75 R 16 
ENGEY 

6 AMBU LÃNCIA RENAL T MAS TER 16 PNEU 225/65 R 16 
7 CAMINHONETE FRONTIER 16 PNEU 265/70 R 16 
8 FIAT UNOMILE WAY 16 PNEU 185/70 R 14 
9 AMBULANCIAMONTANA 16 PNEU 185/70 R 14 
10 AUTOMOYEL GOL 16 PNEU 185/70 R 14 
11 CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R 16 
12 AMBULANCIA MERCEDEZ BENS 16 PNEU 225/75 R 16 

TOTAL 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

13 CACAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU J000.20BOR 
14 CACAMBA lYECO PAC TEC-TOR 16 PNEU l000.20 LISO 
15 CACAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 CÂMARA 1000.20 
16 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 PROTETOR ARO 20 

17 
CAMINHÃO LIXO VW -17220 (COTA 

20 
PNEU 275/80 22.5 

DE AMPLA CONCORRÊNCIA) 

18 
CAMINHÃO LIXO VW -17220 (COTA 

6 
PNEU 275/80 22.5 

EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 

19 
RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE 

02 PNEU 17.5.25 
TRAZ 

20 
RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE 

04 
PNEU 12 .5.80 18 

DIAN 

2 1 
RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 

04 
PNEU 12 .5.80.18 

DlANT 
22 RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 02 PNEU 17.5.25 

23 
TRATOR GIRlCO I NEW ROLL 

04 
PNEU 12.4.24 

DIANTE 

20 ~ 
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24 TRATOR GrRJCO f NEW HOLL TRAZ 02 PNEU l 8.4.30 

25 
TRATOR GIRICO II NEW HOLL 

04 
PNEU 12.4.24 

DIANTE 

26 TRATOR GCRICO ll NEW HOLL TRAZ 02 PEU 18.4.30 

27 
PATROL MOTO NfVELADORA CASE 

lO 
PNEU 1.400.24 

845 

28 PATROL MOTONIVELADORA XCMG 10 PNEU 1.400.24 

29 
PATROL MOTO NfVELADORA CASE 

12 
CAMARA 1400.24 

845 

30 PATROL MOTONIVELADORA XCMG 12 CAMARA 1400.24 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 
31 ONIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22.5 
32 ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 Rl7.5 
33 ONIBUS MBB S2400 ELETRONICO 16 PNEU 215/75 Rl7.5 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 

34 CITROEN ELETRONfCO 16 PNEU 195/55 16 
35 FlAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 14 
36 FORD-KA 16 PNEU 175/70 I 3 

TOTAL 

V. UNlT 

TOTAL 

V. UNIT 

TOTAL 
TOTAL GERAL 

000090 

V.TOTAL 

V. TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Administração; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ (---__ _,) 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 

#-
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TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DE SAUDE 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 

l AMBULANCJA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R l3 
2 AMBULÂNCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 
3 AMBULANClA HILUX l6 PNEU 265/70 R 16 
4 AMBULANC[A FIAT DUCATO l6 PNEU 205/75 R 16 
5 AMBULANClA PEUGEOT/ BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R 16 
6 AMBULANCIA RENALT MASTER 16 PNEU 225/65 R 16 
7 CAMINHONETEFRONTIER l6 PNEU 265/70 R 16 
8 FIAT UNOMJLE WAY l6 PNEU 185/70 R 14 
9 AMBULANCIA MONTANA 16 PNEU 185/70 R 14 
10 AUTOMOVEL GOL 16 PNEU 185/70 R 14 
11 CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R 16 
12 AMBULANCIA MERCEDEZ BENS 16 PNEU 225/75 R 16 

SECRETARJA DE INFRA ESTRUTURA 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 

13 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20BOR 
14 CAÇAMBA lVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20 LISO 
15 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 CAMARA 1000.20 
16 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 PROTETOR ARO 20 
17 CAMINHÃO LIXO VW -17220 26 PNEU 275/80 22.5 
18 RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE TRAZ 02 PNEU 17.5.25 
19 RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE DIAN 04 PNEU 12 .5.80 18 
20 RETRO ESCA V ADE IRA JCB C3 DIANT 04 PNEU 12 .5.80.18 
2 1 RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 02 PNEU 17.5.25 
22 TRATOR GIRICO I NEW ROLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 
23 TRATOR GlRICO I NEW HOLL TRAZ 02 PNEU l 8.4.30 
24 TRATOR GlRICO IJ NEW HOLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 
25 TRATOR GIRICO IJ NEW HOLL TRAZ 02 PEU 18.4.30 

26 
PATROL MOTO NIVELADORA CASE 

10 
PNEU 1.400.24 

845 
27 PATROL MOTONIVELADORA XCMG 10 PNEU 1.400.24 

28 
P A TROL MOTO NIVELADORA CASE 

12 
CAMARA 1400.24 

845 

29 PATROL MOTONIVELADORA XCMG 12 CAMARA 1400.24 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRJÇÃO 

30 ÔNIBUS VW 151 90 16 PNEU 275/80 R22.5 

3 1 ÔNIBUS JVECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 Rl 7.5 

32 ÔNIBUS MBB S2400 ELETRÔNICO 16 PNEU 215/75 Rl 7.5 

000091 

V. UNIT V.TOTAL 

461 ,67 7.386 72 
461,67 7.386,72 
1.265,00 20.240,00 

1.120,00 17.920,00 
1.713,33 27 .413,28 
1.583,33 25.333,28 
l.265,00 20.240,00 
560,00 8.960.00 
560,00 8.960,00 
560,00 8.960,00 

1.265,00 20.240,00 
1.71 3,33 27.4 13,28 

TOTAL 200.453,28 

1 

V. UNIT V. TOTAL 

2.656,67 42.506,72 
2.310,00 36.960,00 
220,00 5.720,00 
76,67 L.993.42 
3.276,67 85 .193,42 
7.300,00 14.600,00 
3.346,67 13.386,68 
3.346,67 13 .386,68 
7.300,00 14.600,00 
5.023 ,33 20.093 ,32 
7.270,00 14.540,00 
5.023 ,33 20.093 ,32 
7.270,00 14.540,00 
5.746,67 

57.466,70 

7.300,00 73 .000,00 
690,00 

8.280,00 

753,33 9.039,96 

TOTAL I 445.400,22 

V. UNIT V. TOTAL 
3.276,67 52 .426,72 
1.650,00 26.400,00 
1.650,00 26.400,00 

TOTAL 105.226,72 

22~ 
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SECRETARJA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

33 CITROEN ELETRONICO 16 PNEU 195/55 16 633 ,33 10_133,28 
34 FIAT UNO EVOLUTION L4 16 PNEU 185/70 14 560,00 8,960,00 
35 FORD-KA 16 PNEU 175/70 13 461 ,67 7,386,72 

TOTAL 26.480,00 
TOTAL GERAL 777.560,22 

1. DA HABILITAÇÃO 
1 _ 1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habili tação nos autos do 
certame : 

a) Registro comercial , no caso de empresa individual ; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores, 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa) ; 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante 
(Tributos e Contribui ções Estaduai s e Dí vida Ativa); 
f) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
g) prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal ; 
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação; 
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido 
registro na Junta Comercial , já exigíveis e apresentados na forma da Lei , em cópia 
autenticada, que comprovem a boa si tuação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, 
resultante da apli cação das seguintes fórmulas : 

LG 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE LC = -----------
PASSIVO CIRCULANTE 

i.2) As fórm ulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço, 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos, 
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social , deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente_ 
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i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial ; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou 
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do li citante. 
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual ; 
1) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos . 
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2. 5.452, de 12. de maio de 1943 . 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
2.1 - Os preços apresentados devem : 

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do 
serviço/entrega do produto; 

b) Compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto. 

c) Serem irreajustáveis durante a vigência do contrato, excetuadas as hipóteses 
expressamente previstas em lei ; 

2.2 - A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 

2.2.1 - O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários 
designados pelo gestor do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum 
custo para a contratante; 
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2.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
entrega da mesma; 

2.4 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de 
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão 
consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 

2.5 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título. 

3 - DAS PENALIDADES 
3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no 
atraso na execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abai xo 
relacionadas, garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) 
por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 
respectivo valor; 

3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento 
total da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas 
cabíveis; 

3.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 
instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência 
de multa de 10% ( dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem 
como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

3.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por paite do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
adm inistrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data de recebi mento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal , garantido o devido processo legal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital e das demais cominações legais; 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 - Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, 
emitida pela Secretaria Municipal de Administração, conforme estabelecido no Edital; 

4.2 - Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, 
às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas quaisquer vícios, 
defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa 
fornecedora ou fabricante . 

4.3 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os 
decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
garantia, mesmo expirado o prazo. 

4.4 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial , da fiscalização do setor competente, 
não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; 

4.5 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto; 

4.6 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no 
Edital; 

4.7 - Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quai squer 
condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam 
prejudicar a perfeita execução do objeto; 

4.8 - Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto 
contratado, pagando os emolumentos prescritos em lei . 

4.9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes 
sejam impostas pelas autoridades. 

4.10 - Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração 
Pública Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou 
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

4.11 - Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, 
transportes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

4.12 - A CONTRATADA não será responsável: 

4.12.1 - Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
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4.13 - A Prefeitura Municipal de Buritirana - MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1 - Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no 
Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do 
objeto executado; 

5.1.2 - Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos mínimos constantes do Termo de Referência. 

5.1.3 - Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal , acompanhar a execução 
do objeto do contrato; 

5.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão 
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes a administração. 

5.3 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.4 - Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto; 

5.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado neste contrato; 

5.6 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais; 

Buritirana (MA), 12 de Janeiro de 2022 

gtonio Brandão os Santos 
rio Municipal de Administração 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento 
descrito no referido documento. 

~4~~ TISLEY DOS SANTOS SOUSÂ 
Prefeito Municipal 
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de de --------------- ---------

AO 
PREGOEffiO MUNICIPAL 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022- CPL 

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 

__________ -----------~ vem pela presente informar 

a Vs. Sas. que o Sr. ______________ é designado para representar 

nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, 

interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar 

propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de 

recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 

certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXOID 

(MINUTA DO CONTRA TO) 

CONTRATO Nº / 

CONTRATO DE -------.--' QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA _______ , NA 
FORMA ABAIXO. 

Ao(s) ___ dias do mês de do ano de 2020, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF nº 01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador 
La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, 
casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e 
do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa - --------~ CNPJ/MF n.º - - ----~ 
estabelecida na ___ _____ , neste ato, representada pelo, Sr. 
portador do RG n.º ____ e do CPF/MF n.º ------~ doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial nº 
003/2022 - CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente de transcrição, na 
parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de 
veícul os da Administração Pública Municipal, em conformidade com o Pregão Presencial nº 
003/2022 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento 
para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
1) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser 
apresentadas em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
H) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas 
na execução do objeto; 
V) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legai s a que estiver sujeita; 
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VII) Manter durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRA T ADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos 
morais e materiais resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de 
culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas 
as formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a 
execução do objeto deste Contrato; 
Ili) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
na execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
1) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado 
pelo gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a 
contratante; 
Ili) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo 
servidor responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às 
especificações exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas . 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
1) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, 
atestado pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que 
assinará o termo de recebimento. 
II) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido 
todas as condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações 
apresentadas na Proposta. 
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lll) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após 
terem sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e 
condições exigidas no edital do Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL. 
lV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, 
ficando ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para 
correção de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, 
Fazenda e Gestão Orçamentária, mediante empenho, por meio de transferência eletrônica ou 
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, 
com apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional , Estadual e Municipal, 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem 
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, 
inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim . 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta 
providencie as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela 
Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir 
da data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a 
atestação de que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as 
especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA-DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ _ __ ( ) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos : 

04.122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas 
12.361.0010.2 - 088 - Manutenção do Transporte Escolar 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde 
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CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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I) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRAÇÃO e atestado por servidor desta 
instituição, designado para esse fim. 
Il) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. 
Para tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito 
atendimento as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA-CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei nº 
8. 666/1 993 . 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" 
do Art. 65 da Lei n.0 8.666/93 . 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 . 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á 
Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fi scalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 . 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Adrninistrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 . 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

32Cµ?-. 
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contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado 
o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual , bem como a fusão execução 
do contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial , de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 
na execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 
garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com 

a Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 
1 % (um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 
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O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total do Contrato/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 
por parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos, a contar 
da data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com 
os encargos da execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e 
danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si , ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, 
é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF ----

CPF/MF - ---

Buritirana (MA), de de --- -------

~ 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA 
LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) _________ ~ inscrito no CNPJ nº ____ _ 
por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________ . 
portador da Carteira de Identidade nº _____ e do CPF nº -------~ 
DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 , acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data) 

( representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRJMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 
003/2022 - CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme 
exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Buritirana - MA, de de ---

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa _____ DECLARA, sob as penas da lei , especialmente o disposto 
no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de 

----- (Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual 
ou Cooperativa de Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu 
desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Buritirana - MA, _ de ___ de 

Representante Legal da Empresa 
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O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA torna público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Presencial nº 003/2022-CPL, com objeto aquisição de 
pneus, câmaras e protetores para a frota de veículos da Administração Pública Municipal , de acordo com 
a Lei nº 1 O. 520/02, 8. 666/93 e suas alterações. 
Data de Abertura: 09 de Fevereiro de 2022 às 09:00 horas. 
Endereço: Av. Senador La Rocque s/n Centro - Buritirana - MA. 
Obtenção do Edital: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por meio do 
site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 
(vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana -MA 

Buritirana (MA), 19 de Janeiro de 2022 

JOSÉ SOUSA AMANCIO 
Pregoeiro 
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OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de veículos da Administração Pública 
Municipal. 
ABERTURA: 09 de Fevereiro de 2022 às 09:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08 :00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA. JOSÉ SOUSA AMANCIO -
PREGOEIRO 



QUINTA- FEIRA, 27 - JANEIRO- 2022 

RELI, CNPJ: 10.8 11.637/000 1-11 , com sede na Rua São Francisco, nº 
11 2, Centro. Igarapé Granck~ Mi\. CEP: 65 .7:!0-000. Proposta apresen
tada no valor: R$ 2.058.487,l 2 (dois milhões e ci1u111enta e oito mil 
e qualroCl'nto~ e oitenta e sete reais e doze centavos). Bom Lugar 
- MA, .:111 20 de janeiro Jc 2022. Tássio Vinícius Lima de Melo, 
Ordenador de Despesas da Secretaria Muni cipal de Obras. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA 

AYISO DF, LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO S RP Nº 
002/2022. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Brejo. 
Estado do Maranhão . torna púb li co, para conhec imento dos interes
sados que fàní realizar, sob a égide da Lei n. 0 10.520/02, Decreto 
n'' l0.024i l9, Decreto Federal nº 7.892/13, Decreto Mu nicipal n.º 
OI O 20 17 e subsidiariamcnte as di sposições da Lei n." 8.666/93 e 
~uas alt.craçõc, posteriores, li citação na modalidade Pregão, em sua 

fonm1 Eletrónica. do tipo menor preço, disputado por item, para Re
gistro de Preço com o objetirn de futura Contratação de Empresa 

para Prestar o, Serviços de Passagens de Vans. para Atender as Ne

cessidades das Secretári as Municipais de Brejo/MA, que se realizará 

no tfü 08 de fevereiro de 2022. ás 09:00 horas (horário de Brasí
lia ). atrav.:s do uso de recursos du tecnologia da informação. site 
hltps ://www.pona ldccornpraspublicas.com.br, sendo presid ida pelo 
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal , na sula da Comissão Permanente 

de I icitação. situada na Avenida Luís Domingues, 95, Centro, Brejo -

MA . O cdiwl e seus anexos encontram-se disponíveis na página web 

do Portal de Compras Públicas - Endereço: https::/www.portaldecom

prnspubl icas.com.br. Esclarecimentos adicionai s no mesmo endere
ço eletrónico e ou pelo telefone (98) 3472-0019 . Brejo - MA, 24 de 
jam:iro de 2022 . t\ ico las Mendes de Lima - Pre.goeiro Municipal. 

AVISO DE LlCJTAÇÀO . PREG ÃO ELETRÔNlCO SRP Nº 
003/2 022. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Mun icipa l de Brejo, 

Estado do Maranhão, torna público. para conhecimento dos interes
~ados que fará realizar. sob a égide da Lei n. º 10.520/02, Decreto 
n" I0.024 19, Decreto Federa l nº 7.892/ 13, Decreto Mu nicipal n.º 

O 10/20 17 e subsid iar iamentc as disposições da Lei n.º 8.666/93 e 

füas a li.craçiies posteriores. li citação na modalidade Pregão. em sua 
fo rma Eletrônica, do tipo menor preço, dividido por lote e disputado 

por item. para Registro de Preço com o objetivo de fu tura Contra
tação de Empresa para Aquisição e Manutenção Preventiva e Cor
rcti,·a de Bombas Submersas, e Aqu is ição de Painéis Aci.onadores 

eh: lntcresst· da Prefeitura Municipa l de Brejo/MA. que se realizará 

no dia 08 de fe, ereiro de 2022. á~ 14 :30 hor:.is (l1orário de l:3ra5ília), 

atra vé~ do ufü de recursos da tecnolog-üi da iniom1ação. site htlps:// 
www. porta ldecompraspublicas.cnm.br, sendo presidida pelo Pn:goeiro 
desta Pre l'c itura Municipal. na sala da Comiss;io Permanente de Licita

ção. ~ilua<la na Avenida Lu ís Domingul.'s, 95, Centro, Brejo - MA. O 

edita l e seus anexos cncontram-~e disponíveis na página web do l'ortal 

de Compras Públicas - Endereço: hnps://wv;w.portaldecompraspubli

cas. rom.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico 
e/ou pelo te lefone (98) 3472-00 l 9. Brejo - MA, 24 de janeiro de 

2022. Nicolas Mendes de Lima - Pregoeiro Municipa l. 

PREFElTURA MUNICIPAL DE BURITIRANA-MA 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIRANA - MA COMISSÃO PERMANENTE DE LICI
TAÇÃO AVlSO DE LICITAÇÃO REGÃO PRESENCIAL º 
O /2022 CPL OBJETO: Aqui s ição ele pneus, câmaras e prote

tores para a frota de veículos da Administração Pública Municipal. 
ABE RTURA: 09 de Fevereiro de 2022 às 09:00 boras. ENDERE
ÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA . TIPO 
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D.O. PUBLJCAÇÜES DE TERCEIROS 

LICITAÇÃO: Menor Preço por Item OBTENÇÃO DO ED ITAL: 
O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuita
mente por meio do si te www.buritirana. ma .gov.br ou medi ante so
li citação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vint e 
reai s), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Mu
nicipal - DAM, estando disponível para atendimento em dias úte is, 
das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Perman ente de Lici
tações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA. 
,JOSÉ SOUSA AMANCJO - PREGOEIRO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - MA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
PRESE CIAL Nº 002/2 022-CPL/PMC. PROC ESSO ADMI
NISTRATIVO Nº 077/2021 , publicado no Diário Oficial do Es
tado - (quinta-feira, 13 de janeiro de 2021 - página 40, Publi
cações de Terceiros) . O Município de Carolina/MA, por meio da 
Comissão Pennanente de Licitação, torna publico para o conheci
mento dos interessados o CANCELAM E TO DO PREGÃO PRE
SENCIAL O 002/2022. lendo cm vista obrigatoriedade da reali
zação do Pregão na forma ELETRÔ ICA. Pelo exposto, toda esta 
Comissão, decide pelo CAN CELAM ENTO do referido PREGÃO 
PR ESENC IAL. Comissão Permanente de Lici tação do Município 
de Carolina/MA, em 25 de janeiro de 2021. Amilton Ferre ira Gui
marães - Presidente da CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão Presencial nº 005/2022-CPL/ 
PMC. A Prcleitura Muni cipal de Carolina, mediante seu Pregoeiro, 
designado pela Portaria n" 012 , de 01 de janeiro de 2021, torna pú
blico que o Pregão Presencial nº 005/2022-CPL/PMC, do tipo Menor 
Preço, para Registro de Preços para prestação de serviços de instala
ção. limpeza e manutenção com trncas de peças em equipamentos de 
ar condicionado, bebedouro, geladeira e freezer, conforme Anexo 1 
do Edital, realizar-se-á em 09.02.2022, às 08h30min, na sala da Co
missão Pemianente de Licitação-CPL, desta Prefeitura, localizada na 
Praça Alípio Carvalho, nº 50, Centro. CEP 65.980-000 - Carolina/ 
MA. O Edital foi redigido na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, do 
Decreto Federal nº 3.555/2000, da Lei Complementar aº 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar 11º 147/2014 e pela Lei Complemen
tar nº 155/20 16, aplicando subsidiariamentc, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/ l 993 e demais normas regulamentares pertinentes 
u espécie; e seus anexos estão u dispos ição <los interessados, de 2° a 
6º feira , no horário das 08h às 12h, na Comissão Pennanente de Li
citação-CPL desta Prefeitura. Esclarecimentos adicionai s, no mesmo 
endereço. Carolina/MA, 25 de janeiro de 2022 . AMlLTON FER
REIRA GUIMARÃES - Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 - PROC. ADM 
Nº 0079/2022 . OBJETO: Chamada Públi ca para aquisiçã.o de gé
neros alimentícios, através de grupos formais da agri culnira fami liar 
e de empreendedores familiares rurai s const ituídos em cooperativas 
e associações ou grupos infonnais de agricu ltores familiares para 
atender a demanda do Programa Nacional de Alimentação Esco lar 
- PNAE. nos moldes da Lei aº 11.947/2009 e Resolução 38/2009 de 
16/07/2009 (FNDE), Lei 8.666/93. ABERTURA: 03 de março de 
2022, ás 08:00 horas. ENDEREÇO: Av. Henrique de La Roque si 
n", Bairro Centro. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus ane
xos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. situada a Av. Henrique de La Roque s/n - Cidelân
dia - MA. Onde poderão ser consultados e obtidos gratui tamente, 
das 08:00 ás 12 :00 hs. Maiores informações pelo emai l cplcidelen
dia@gmail.com ou cidelandia .ma.gov.br. Onyklley Fatiano Domin
gos Soares - PRESIDENTE DA CPL. 99 9 8805 4515. 
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OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de veículos da Administração Pública 
Municipal. 
ABERTURA: 09 de Fevereiro de 2022 às 09:00 horas. 
ENDEREÇO: A v. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. 
TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Item 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gratuitamente por 
meio do site www.buritirana.ma.gov.br ou mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 
disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana - MA. JOSÉ SOUSA AMANCIO -
PREGOEffiO 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUlUTllUNA - MA COM ISSÃO 
PERMANENTE D LICITAÇÃO VISO DE 
U T f;- O PREGAO PRESENCIAL '° 003/2022 

PL OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e 
protetores para a frota de veículos da Administração 
Públ ica Municipal. ABERTURA: 09 de Fevereiro de 
2022 às 09:00 horas. ENDEREÇO: Av. Senador La 
Rocque s01, Centro - Buriti rana - MA. TJ~O 
LICITAÇAO: Menor Preço por ltem OBTENÇAO 
DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.ma. gov.br ou mediante solicitação ao 
Pregoei ro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (v inte 
reais), a ser recolhido através de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível para 
atendimento em dias úteis. das 08:00 às 12:00 horas, na 
sede da Comissão Pennanente de Licitações sito na Av . 
Senador La Rocque s/n, CeL1tro, Buriti rana - MA. JOSÉ 
SOUSA AMANCJO - PREGOEIRO 

EXTJUTO DE CONTRATO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BUIUTIRANA EXTRATO 
DO CONTRATO CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURlTIRANA CONTMTADO : 
r. S. NOLETO COMÉ RCro OBJETO: Aquisição 
eventual e futura de materiais de construção. VALOI{ 
TOTAL R$ 237.071 ,50 (duzentos e trinta e sete mil , 
setenta e um reai s e cinquenta centavos) REGÊNCIA: 
Lei nº 10.520/02 Dotação Orçamentária : 04.122.0002 .2 -
OI O - Manutenção dos Prédios Públicos Municipais -
R$ 5 1.293,23 12.36 1.0010.2- 130- FUN DES - Ensino 
Fundamenta l - 30% - R$ 70.000,00 12. 365.0010.2 - 13 l 
- FUNDEB - Ensino liúantil - 30% - R$ 20.000,00 
12.36 1.00 10.2 - 135 - Manutenção do Programa Salário 
Educação - R$ 6.523 ,3 1 10.301.0006.2 - 11 5 -
Manutenção da Gestão da Atenção Bás ica Saúde - R$ 
50.092,83 08.244 .00 12.2 - 079 - Manul. do Fundo 
Municipal de Assistência Social - R$ 39. 162, 13 
:U .90.J0 - Material de Consumo Buritirana (MA), 06 
de Janeiro de 2022 TONISLEY DOS SANTOS 
SOUSA- PREF EITO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNJCJPAL DE BURITIRANA EXTRATO 
DO CO TRATO CONTlUTANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITffiANA CO TRATADO: 
F. B. ARAÚJO - CONSTRUÇÃO OBJETO: 
Aquisição eventual e fi.1tura de materiais de construção. 
VALOR TOTAL R$ 2 12.00 1,60 (duzentos e doze mil , 
um rea l e sessenta centavos) REGENCJA: Lei nº 
10.520/02 Dotação Orçamentária: 04. 122.0002.2 - OI O -
Manutenção dos Préd ios Púb licos Mw1icipais - R$ 
44.726,55 12.361.0010.2 - 130 - FUNDEB - Ensi no 
Fundamental - 30% - R$ 50.000,00 12.365 .0010.2 - 13 1 
- FUN DEB - Ensino Infantil - 30% - R$ 20.000,00 
12.36 1.0010.2 - 135 - Manutenção do Programa Sa lário 
Educação - R$ 13.209,15 10.301.0006.2 - 11 5 -

Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 
45 .634,25 08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo 
Municipal de Assistência Social - R$ 38.43 1,65 
3.3.90.30 - Material de Consumo Buri tirana (MA), 06 
de Janeiro de 2022 TO ISLEY DOS SANTOS 
SOUSA - PREFEITO MU ICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURJTIRANA EXTMTO 
DO CONTRATO CONTRATANTE: PREFEITUJU 
MUNICIPAL DE BURITIRANA CONTRATADO: 
G. M. BARBOSA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OBJETO : Aquisição evenl1rn1 e futura el e materiais de 
construção. VALOR TOTAL R$ 387.275,80 (trezentos 
e oitenta e se te mil, duzentos e setenta e cinco reai s e 
oitenta centavos) REGÊ C IA : Lei nº 10.520/02 
Dotação Orçamentária : 04. 122.0002.2 - 01 O -
ManuteL1ção dos Prédios Públicos Municipais - R$ 
68.339,00 12. 36 1.0010 .2 - 130 - F N DEB - Ensino 
Fundamental - 30% - R$ 160.000,00 12.365.00 10.2 -
13 1 - FUNDEB - EusiLlo In fanti l - 30% - R$ 26.000,00 
12.361.0010.2 - 135 - Manutenção do Programa Salário 
Educação - R$ 2.820,00 10.301.0006.2 - 115 -
ManuteL1ção da Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 
R0.853,30 08.244.00 12.2 - 079 - Manut. do Fundo 
Municipal de Assistência Social - R$ 49.263,50 
3.3.90.30 - Material de Consumo Buri tirana (MA), 06 
de Janeiro de 2022 TONISLEY DOS SANTOS 
SOUSA- PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BURITIRA A (MA) PRlMElRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
14.05.06/2021 DE REFORMA DE ESCOLAS 
MUNICIPAJS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BUlUTIIUNA (MA) E A 
EMPRESA IROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA 
CUSTÓDIO), NA FORMA ABAIXO. Aos vinte e 
cinco dias do mês de Janeiro do ano de 2022, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE BURJTIRANA - MA. 
CNP J/MF nº O 1.601.303/0001-22, com sede 
administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro. 
por seu Prefeito, TONISL.EY DOS SA.!'IITOS SOUSA, 
brasileiro, casado, agente político, portador da ci:dula de 
identidade de nº O l 5719532000-2 SSP-MA e do CPF uº 
O 17.449.383-50, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
rROMAR C. SILVA (CONSTRUTORA 
CUSTÓ DIO), pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob o 11" 04.387.764/0001-32, com sede na Rua 
Humbe1to de Campos n" 8 12 - B. Centro, Amarante do 
Maranhão - M.A, nes te ato representada pelo Sr. lromar 
Custódio Silva, brasilei ro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade de nº 554900963 SSP-MA e do 
CPF nº 782.407.273-87, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta na Tomada de Prci,:os nº 002/2021 - CPL e 
proposta apresentada, que passam a iu tegrar este 
instrumento, independentemente de transcrição, na parte 
em que com este não con1l itar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, regido pela Lei n.º 8.666, ele 2 1 de junho 
de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes : 

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art 02º da Lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 
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PARA: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 26/01 /2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA - MA 
COMI SSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENOAL Nº 003/2022 - CPL 

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de 
veículos da Administração Públi ca Muni cipal. 
ABERTURA: 09 de Fevereiro de 2022 às 09:00 horas. 
ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Cent ro - Buriti rana - MA . 
TIPO LIOTAÇÃO: Menor Preço por Item 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
consultados e obtidos gratuitamente por meio do site 
www.buritirana.rna .gov .br ou mediante soli citação ao Pregoeiro e o 
pagamento no valor de R$ 20,00 (vi nte reais), a ser recolhido através 
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando di sponível 
para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da 
Comissão Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque 
s/n, Centro, Buritirana - MA. JOSÉ SOUSA AMANCIO -
PREGOEIRO 
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Geral 

Paragominas, cujo nome é formado pelas siglas Pará, Goi
ás e Minas Gerais, teve sua emancipação política concretiza
da há 57 anos, passou por vários ciclos. incluindo o madeirei
ro. e depois tomou-se "o município verde'·, por se desenvol
ver preservando o meio ambiente. A data fo i comemorada, 
sem aglomeração por causa da covid, no domingo, dia 23 de 
janeiro, com alguns eventos promovidos pela prefeitura de 
Paragominas. 

Paragominas se destaca na pecuária de corte e também 
na produção de grãos, a lém da mineração e um comércio 
diversificado. E hoje, com uma população de mais de 120 
mi l habitantes. reúne moradores oriundos de todos os esta
dos do Brasil. 

Cadu 
O agropecuarista Carlos Eduardo Ribeiro, o Cadu, chegou 

a região de Paragominas com apenas 28 anos de idade cm 
1974 . Ele veio de São Paulo, se encantou com Paragominas e 
mantém fazenda até hoje no município, é a Fazenda Mutirão, 
onde cria Brangus e Nelore. "Estou muito satisfeito com os 
resultados obtidos em Paragominas como agropecuarisra•·, 
disse Cndu ao programo Conexão Rura l. 

Aprosoja 
Ana Cláudia Aragão 

O ptHldente d• AproaoJ• P•rii, V•nderlel Ataíde, 
/nfonnou ao ConeJ<ão Rur•I que o PMii deve produzir 

em 2022 qu•H 3 milhões de tonel- de aoja 

O produtor rnral Vanderlei Ataides, presidente da Aproso
ja Pará, veio de Goiás há mais de 30 anos e acredi tou no 
potencial agrícola de Paragomi nas. "Chegamos 3qui na zona 
mral de Paragominas e era só mato, trabalhamos firme e hoje 
o município se destaca na produção de grdos, especialmente 
a soja, cuja safra deste ano deve chegar a 2,8 milhões de 
toneladas'' , destacou Vanderlc i, também cm entrevista ao 
Conexão Rural. 

Projeto ParagoFlores 
Ana Cl6udla Araglo 

Este colunlat• e o• secretários de Governo, Renato 
Cul•bli, e de Cultura e De-,,orto, Cl•udei Mlld•lena 

O belo Lago Verde, com sua esplêndida área verde e 
sua bonita cachoeira, fo i o local de lançamento do projeto 

o progresso 
Quarta, 26 de janeiro de 2022 

ParagoF lores. O evento contou com a presença do prefei
to do mu ni cípio, Luci dio Paes; da pr imeira-dama do m un i
cípio , Ora. Sôn ia Paes: d a vice-pre feita Vera Lúcia Flores, 
a Irmã Vera ; do secretário de Governo, Renato C ui abá; do 
secretário de Meio Ambiente e Urbanismo, Roberto Gam
bin: do sccrclário de Agricu lLUra. Rcnan Oshc. ent re uu
lros. E ainda com a presença da presidente da Câmara 
Municipal de Vereado res, Tatiane Helena Soares Coelbo. 
do defensor publico Di ogo Elvan, entre outros convidados 
e servidores púb licos, e mi litares e alunos que partici pam 
do curso de Formação de Praça do 19' Batalhão de Polí
cia Mi litar de Parngominas. 

50 mil plantas 

O secretário de Meio Ambiente e U,.,,.nlsmo, 
Roberto G•mbln, l•n~u o Projeto PM•l/oFlores, 

com o pl•nfio de 50 mil mudas de flores 

Enquanto ocorria a ceri mónia de lançament o do proje
to, o pessoa l da secre tari a de Me io Ambie nt e e Urbanis
mo preparava as covas para o plant io das pla nt as. Foram 
plantadas 50 mil mudas de altcrnanthera e alamanda ama
rela. Cria nças e adultos part iciparam do plantio das flo
res , ass im como o prefeito Lucídio Paes, a vice-prefe ita 
innà Vera. e o secretário de Meio Ambiente e Urban is
mo, Roberto Ga mbin . O defe nsor públ ico Diogo Elvan é 
um dos idea lizadores do Proje to Paragoflores e ta mbém 
prestigio u o evento, assim como Clube dos Desbravado
res de Paragominas. formados por crianças e adolcsccn
lcs de 10 a 15 anos. 

[PTU Premiado 
E como pane da programação cio aniversário da c idade 

houve ai nda o sorteio do IPTU Premiado. com a participação 
do prefeito Lucídio Pacs e da secretária municipal de Admi
nistração e Finanças, Adriana Helena Martins. Foram sorte
ados celulares. televisores e uma motocicleta . 

Amistoso 
Houve também um ami stoso do Parago minas Futebo l 

Clube - PFC - com um selecionado da Liga Es port iva 
Municipa l de Paragominas - LEM P, no estád io Are na 
Verde. O evento esport ivo contou com a presença do pre
feito Luci <l io Paes, do sec retár io de Governo, Renato 
Cuiabá. e do secretário de Cu ltura. Turismo. Desporto e 
Lazer, Claudci Yl adalcna de Souza, e dcspo11 istas da ci
dade . Al iás. o ponto pé inicial fo i dado pe los secretários 
Renato e Claudei . 

Com o apoio da prefeitura, fo i realizada uma cava lgada. 
Cavaleiros e amazonas. crianças e adullos, mant iveram a 
trad ição rura l do município e percorreram as princi pa is ruas 
de Paragominas. O PFC venceu u LEM P por Jx 1. 

Mérito Célio Miranda 
A programação oficial do aniversário dos 57 anos de Pa

ragom inas teve ainda entrego da comenda do Mérito Cé lio 
Miranda a entidades e pessoas que contribu íra m com o de
senvolvimento de Paragominas; um culto em Ação de Gra
ça, rea lizado na [greja Batista da Restauração, no Bairro 
Promissão, entre outras at ividades. 

A extensa progra mação terminou no domingo cl noite 
com uma missa ce lebrada pelo Pa dre Maurício, na Paró
quia Sagrado Coração de Jesus. na Praça Célio Mi randa . 
com a presença cio prefeito Lucidio Pae.s . secretá ri os e 
vereadores . 

Parabéns, Paragominas pelo::; seus 57 anos de m uita pros
peridade. 

Conexão Rural 
O potencial agropecuário de Paragominas e os bastidores 

das comemorações do aniversário Li a cidade ~stan.io no Co
nexão Rural do próximo fim de semana. 

O programa traz ainda uma reportagem sobre os se is anos 
da Assoc iação dos Agricu ltores e Hm1icultores do Pará (As
pror)i de Parauapcbas. 

A parte musical fica por conta do cantor de Paragom inas. 
Vítor Leonel. 

- Recepcionista/Atendente: 
- Empregada Doméstica, 
- Panfleteiro. 
- Atendente Cal! Center; 
- Secretána: 
- Auxiliar Administrativo (Financeiro); 
- Vendedor de Peças de Motocicletas; 
- Recepcionista de Hotel 
- Mensageiro - PCO; 
-Atendente de Lota - PCO: 
- Padeiro: 
- Vendedor e Cobrador Externo, 
- Pedreiro; 
- Auxiliar de Serviços Gorois (Ouc saiba tirar leite); 
- Gerente de Vendas; 
- Auxiliar do Serviços Gerais - Limpeza; 
- Operador de Caixa. 

CENTRO DE TERAPIAS ORIE~T AIS - no 
Vll'dll tn,\ Tr,ulu 1on.1I ( hm1•,,1 

Pc>,-(~r.1clt1,u, <1c> Al uµunlllr,t 

C.1p.u ilJt ,IO cll· Pro11,,1on.11 .. rl.1 \n•,1 d1· S,nul1· 

É uma terapia milenar chinesa com mais de 3 mil anos 
de existência, reconhecida pela Organização Mundial 
de Saúde - OMS e pelos Conselhos Federais de Saúde. 

Bio medicina • Enfermagem • Fa rmácia 
Fisioterapia • Medicina • Odontologia 

Psicologia • Terdpia O cupacional 

Contato: (99) 98110-0575 e (99) 96174-2961 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE L ICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NºOOl/2022- CPL SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - OBJETO: Aquisição eventual e futura de pneus, e.amaras e 
protetores, para a frota de veículos da Administração Pública Municipal. 
ABERTURA: 07 de Fevereiro de 2022 ãs 08:30 horas. ENDEREÇO: Av. 
Leonardo de Almeida s/n, Centro - Sitio NO\lo - MA TIPO LICITAÇÃO: 
Menor Preço. CRITt:RIO OE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. OB
TENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos pcx:letão ser consultados e 
obtidos gratuitamente por melo do site www.sitionovo.me.gov.br/tce-tici
tacoes ou mediante solicitação à Pregoeira e o pagamento no valor de RS 
50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arreca
dação Municipal - DAM, estando disponivel para atendimento em dias 
úteis, das oe·oo às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de 
Licitações sito na Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro, Sítio Novo - MA. 

1 f'N!'ACECILIA DINIZ SILVA FRANCELINO - PREGOEIRA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

COMtt~tg m~i'lt'rJ ~iE'tJiiAÇÃO 

PRESENCIAL Nº 003/2022 - CPL OBJETO: Aquisição de pneus, câ
maras o protetores para a frota de veículos da Administração Pública 
Municipal. ABERTURA: 09 de Fevereiro de 2022 às 09:00 horas. ENOERE· 
ÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro - Buritirana - MA. TIPO LICITA\ 
ÇÃO: Menor Preço por Item OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus 
anexos poderão ser ronsultados e obtidos Qíatuitamente por meio do 'te 

;:'t~~:re~~~e~vs~to:r~~~er:~~)'~ª1s~~:~~~r~::a~tl; 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível pa,ra 

l i ~E;_ndimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Com1&
t~~ -Permanente de Licitações sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centr,D, 

81:,ritirana...::-.MA<rJOS~ SOUSA AMANCIO - PREGOEIRO ... - PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO · MA 
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO - n• 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA,, po, sua Pregoeira e Equipe 
de Apoio, torna público para oonhecimento de todos que realizará licita
ção na MODALIDADE: Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço por Item. 
OBJETO· Aquisição de gêneros alimentlcios para compor o cardápk> da 
merenda escolar. CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei n• 10.520/ 
02, Decreto Federal nº 10.024/2019. lei n" 8.666193 e as condições do 
Edital. Data de Abertura: 07 de Fevereiro de 2022 às 08:15 hs (oito horas 
e quinze minutos), horário de Brasília - OF. O Edital e seus anexos poderão 
ser consultados e obtidos no ende reço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://sltionovo.ma.gov.br, no Mu
ral de licitações - TCE - MA, https:/lwww6.tce.ma.gov.br/sacop/mural• 
site/mural.zul, podendo ainda ser obtido por mek> de solicitação no e-mail 
cplsltionovoma@outlook.oom e. por fim. consultado. lido e obtido em sua 
versão impressa mediante o rec:o,himenlo de RS; 50,00 (Cflquenla reais) 
através de CAM (Documento de Arrecad:1ção Municipal), na sede da 
COmissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura 
Municipal de Sítio Novo (MA) srto na Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro, 
nos dias Uteis. no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. 

Sitio Novo/MA. 24 de Janeiro de 2022. 

ANNA CECILIA DINIZ SILVA FRANCELINO 
PREGOEIRA MUNICIPAL. 

ORAÇÃO A SANTO EXPEDITO 
Festa 19 de abril. Comemo,a-se todo dia 19. 
Se ,ocê está com algum PROBLEMA DE OIFÍCIL SOLUÇÃO e precise de 

AJUDA URGENTE. peça esta ajuda a Sam o Expedito que é o Santo dos Negócios 
que precis~ de Pronta Solução e cl4a Invocação Nooca á Tardia. 

0RAÇA0 - Meu Santo Expedito das Causas Justa.se Urgentes, Socorrei-me 
nesta Hora de Aflição e Desespero, interce dei por mim junto ao Nosso Senhor 
JESUS CRISTO! Vós que sois um Santo Guerreiro, Vós que .sois o Santo dos 
AHitos, Vós que sois o Santo dos Desesperados. Vós~ slis o Santo das Causas 
Urgentes, Protegei-me, Ajudai-me, Dai-me Força, Coragem e Serenidade. Aten
dei ao meu pedido: "Fazsr o pedido·. Ajudai-me a superar estas Horas Diflceis, 
p1otegei-me de lodos que possam me prejudicar. Pro tegei a Minha família, aten
dei ao meu pedido com urgência. Oevolvet-me a Paz e a T ranqüiüdade. Serei grato 
pelo resto de minha vida e levarei seu nome a todos que têm fé. Muito Obrigado, 
meu Santo Expedito! 

Rezar um Pai Nosso, uma Ave Maria e fazer o Sinal da Cruz. 
Em agradecimento, mandei pu~icar e distribuí llY1 nilheiro desta oração, para 

p1opaga1 os benetlcios do giande Santo Expedito. Mande você também publicar 
imediatamente após o pedido. 



CARTÓRIO 
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ç cr,reven\' 

CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, 
revendo os livros desta Serventia, dentre eles no Livro de 
Procuração de número 280, às fl. 40 a 42, verifiquei constar 
o ato do seguinte teor: 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO QUE FAZ H P COMERCIAL LTDA - ME em favor 
deAGRICIO MARTINS DE OLIVEIRA, na forma abaixo: 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito (25/06/2018), no Cartório do 6º Oficio 
Extrajudicial, localizado na Rua Urbano Santos, nº 155, Edificio Aracati Office, Térreo, Bairro: Centro, 
nesta cidade de Imperatriz - MA, perante mim, Substituto Autorizado, Fidel Alves Pereira, compareceu 
como OUTORGANTE: H P COMERCIAL L TDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede e 
foro na Rodovia BR 010, nº 1625, Bairro: Entro,ncamento, na cidade de Imperatriz-MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº Ol.122.819/0001-94; neste ato representada pela sócia adminisn-adora Sra. Sofia 
Martins de Oliveira, de nacionalidade brasileira, filha de Agricio Martins de Oliveira e Cirlane de Castro 
Oliveira, nascida aos 07/07/1995, natural de Imperatriz - MA, declarou ser solteira, comerciante, portadora 
da CNH nº 06536265802 DETRAN/MA, emitida em 16/01/2017, onde consta o Documento de Identidade 
nº 0333582420072 SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob o nº 063.184.473-26, residente e domiciliada-~ Rua 
Espanhol, nº 200, Bairro: Entroncamento, na cidade de Imperatriz - MA, nos termos da Cláusula Quarta da 
Alteração Contratual nº 6 da Sociedad~ registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão_ - JUCEMA, 
sob n ° 20180406981, em 21/06/2018, NIRE: 21200382851. Por mim devidamente identificada como 
própria e capaz pela apresentação de documentos pessoais. E por ela me foi dito que, por este Instrumento . 
Público de Procuração e nos térmos da lei, nomeia e constitui seu PROCURADOR: AGRICIO 
MARTINS DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, filho de Antônio Martins de Oliveira e Maria 
Adelina de Oliveira, nascido aos 19/06/1960, natural de Porangatu - GO, divorciado, comei:ciante, portador 
da CNH nº 01394063502 DETRAN/MA,. emitida em 12/05/2014, onde consta o Documento de ldeJJ.tidade 
nº 0524136320141 SESPIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 150.196.323-68,residente e domiciliado na Rua 
Espanhol, nº 200, Bairro: Entroncamento, na cidade de Imperatriz-MA A quem outorga amplos poderes 
para representá-la para todos e quaisquer fins que se fizerem necessáiiios, podendo gerir e administrar todos 
os seus negócios, direitos e interesses, junto ao INSS, P~FEITU~S MUNI CIP AIS, SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, MINISTERIO DA1 FAZENDA, SECRETARIA DA 
RECEITA ESTADUAL, SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO, MINISTÉRIO DO TRABALHO,. TRIBUNAL DO TRABALHO, 
SEF AZ, DETRAN, CIA. DE SEGUROS, FORO EM GERAL, repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, cartórios· em geral, órgãos públicos e/ou privados, instituições bancárias e financeiras de 
qualquer espécie, bancos em geral, repartições públicas e autárquicas, empresas no ramo atacadista e 
distribuidor em geral, podendo para tanto, comprar ou vender bens imóveis, móveis, veículos, maquinários 
e/ou equipamentos de propriedade da outorgante; efetuar compras junto a fornecedores, podendo assinar 
notas fiscais, duplicatàs, triplicatas; assinar todà e qualquer espécie de contrato de prestações de serviços, 
transportes, vendas, fornecimentos, CDC's, Cédulas, Contrato de Arrendamento, notas promissórias é/ou o 
que fizer necessário; participar de qualquer espécie de licitação; contratar e demitir empregados, podendo 
assinar a CTPS, efetuar pagamentos de folha, assinar contratações e demissões; assinar todo e qualquer 
papel que lhe for exigi.do; receber ou transmitir domínio, ação, difeito e posse, podendo adquirir ou vender 
bens imóveis em nome da outorgante; assinar escrituras públicas de qualquer natureza, em especial de_ venda 
e compra e/ou hipoteca; dar bens de propriedade da outorgante em garantia, seja em hipoteca em qualquer 

• grau; contrair empréstimos em quaisquer instituições financeiras ou de cré · · esarial, podendo assin~ 
contratos, financiamentos, hipotecas e penhores; requerer certidões neg · as e/ou sitivas junto, a q~alquer 0 
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orgao que se fizer necessário; pagar impostos e taxas; promover parcelamentos, negoc1açao e/ou 
prorrogação de débitos em nome da outorgante; podendo, ainda, mais representá-la junto às 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E/OU CASAS BANCÁRIAS, NOTADAMENTE, BANCO DO 
BRASil, S/A, BANCO BRADESCO S/A, BANCO ITAÚ S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
BANCO SANTANDER,,BANCO DO NORDESTE, BNDES, podendo para tanto, abrir e movimentar 
contas-correntes em qualquer agência bàncária podendo, emitir, endossar e descontar cheques, solicitar 
saldos e extratos, efetuar cadastros bancários, fazer depósitos e retiradas, autorizar débitos, transferências e· 
pagamentos, requerer talões de cheques, requerer cartões magnéticos e/ou de créditos, solicitar cadastros 
bancários, solicitar empréstimos de qualquer espécie, cadastrar senhas bancárias; efetuar descontos de 
títulos; receber e/ou pagàr quaisquer importâncias devidas à outorgante; podendo celebrar contratos 
comerciais; assinar propostas, pedidos, correspondências; participar de licitações, sejam elas públicas ou 
privadas, cartas-convites, pregão eletrônico; presencial e quaisquer outras modalidades, bem como dar 
lances e envi~ propostas; representar a outorgante junto às repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, autarquias, notadamente junto à PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL -
PGFN, RECEITA FEDERAL DO .BRASil, - RFB, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO - JUCEMA, SECRETARIA ESTADUAL DE FAZENDA - SEFAZ, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA- SEMFAZ, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS, IBAMA, INMETRO ou onde de direito for, mesmo não expressamente mencionado neste 
instrumento; podendo requerer, alegar, recorrer, assinar, juntar documentos e toniar a recebe-los, constituir 
procurador para o foro em .geral e em qualqu~ instância ou Tribunal, com poderes da clausula "AD 
JUDICIA" e "ET EXTRA", receber citações, acordar, concordar~ discordar, transigir, desistir; efetuar 
compra e/ou venda de veículo, de- qualquer espécie em nome da outorgante, podendo promover 
emplacamentos, alienações, liberações de alienações, requerer e assinar CRV e DUT ou requerer 2ª 
(segunda) via de documentos; adquirir e/ou respon~er por qualquer espécie de consórcio em nome da 
outorgante, podendo substabelecer esta, no todo ou em parte, com ou sem reservas de iguais poderes, 
sendo esta outorgada por prazo indeterminado. CERTIFICO que, foi realizada consulta junto a Central 
Nacional de. Indisponibilidade de Bens - CNIB, nos termos do Provimento nº 39 do Conselho Nacional de 
Justiça, por intermédio do site www.indisponibilidade.org.br, ocasião em que foi constatada a inexistência 
de qualquer indisponibilidade relativa a presente transação, conforme código HASH · gerado sob nº 
a4bf.5c05.d0df.661f.0646.1390.80e3.0550.94f3.446;J em 25/06/201~'.- E, de como'assim disse e outorga e 
me pediu lavrei esta e por acha-la em tudo conforme aceita e assma Valores Cobrados pelo ato {Lei 
Estadual nº 9.109/09):Valor Emolumentos: R$ 84,50 + Valor FERC R$ 2,50 = Valor Total R$ 87,00. Eu 
FIDEL ALVES PEREIRA Substituto Autorizado que escrevi. (Assi SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 
(Sócio-administrador). Está conforme. Trasladada em 25/06/2018. Eu Substituto Autorizado que subscrevi, 
a fiz digitar e· assino em público e raso. Certifico finalmente que o presente ato, está legalmente assinado 
pelas partes. Nada mais Eu, Substituto Autorizado, que a digitei, conferi, subscrevi, dou fé e assino. 
In1peratriz-MA, 25 dé Junho de 2018. Valores cobrados pelo Ato (Lei Estadual 9.109/09): Emolumentos 
R$ 32,40 + FERC R$ 1,00 = Total R$ 33,40. (as.) O Oficial. 
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O referido é verdade e dou fé. 

Imperatriz, 29 de junho de 2018. 

Rodrigo antiago Herrnin 
Escrevente 
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;, ALTERAÇÃO CONTRATUAL N º 5.º, AI_,rEJ½ÇÃ9~A~EQUAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO CONTRA TUÃ~ PA"S~CfE~AJ~E 

H P COMERCIAL LTOi\ .:MlL- - : 

1 - CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA, bsii!5ileira, nahrr:?-1 de~ :0'1o~~s Altos - Ma, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, nascid.;1._e1~- ~ 9/0 V~ 970: ;;ome~ianty~ Portadora da 
Carteira de Identidade n.º 000116617299-3 /SESP-MÃ e" -C'PF. n.0 329.004-.:573:00, residente e 
dom iciliada na Rua Pernambuco. nº 1200, Mercadinho, Imperatriz-Ma, CEP.65.901-300. 

2 - DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Porangatu-GO, 
so lteira. nascida em 23/06/1968, comerciante, Portadora da Carteira de Identidade n. 0 

2.562.821/SSP-GO e c 'PF. n.0 402.328.751-20, residente e domiciliada na Rua Urbano Santos, nº 
1462. Centro, Imperatriz-Ma, CEP. 65.900-41 O, Únicos sócios da firma: H P COMERCIAL 
L TDA - ME, com sede na Rod. BR OI O, nº 1625, Entroncamento, Imperatriz-Ma, CEP. 65 .913-
460. registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão IRE 212003 8285 1 em 02/04/ 1996 e 
inscrita no CNP J sob. o. n.0 O 1.122.819/0001-94, resolvem, assim, alterar, adequar e consolidar o 
contrata social conforme as cláusulas seguintes. -

I ." - O ramo de atividade que é Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 45 .3 0-
7/05, a partir desta data, passa a ser: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE 45.30-7/05, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE 45.30-7/03, Serviçosde manutenção e reparação mecân ica de veículos automotores CNAE 
45.20-0/01, Serviços de alinhamento e balanceamento de veícu los automotores CNAE 45 .20-0/04. 

::'.." - O capital social que é de R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais) divididos em 22 .000:(Vinte e 
Duas Mil) quotas cie va lor nominal de R$ ·1,00 (Um Real) cada urna, partir desta data, passa a ser de 
50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) integralizado neste ato com recursos oriundo das reservas de 
lucros no valor de R$ 28.000.00 (Vinte e Oito Mil Reais), ficando assim divididos em 50.000 
(Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada urna, ficando assim distribuído 
elllre os sóc ios da seguinte fonna: ·· 

s ' ÓC IO (%) QUOTAS R$ 
----! 

1 
L 

·---· - - · 1 
~IRLANE DE CASTRO OLIVEIRA 50% 25.000 R$ 25.000,00 1 

)[NIZE MA RTINS DE OLIVE!RA 50% 25.000 R$ 25 .0ô0.00 1 - -- ·--------··, f'OTAL 100% 50.000 R$ 50.000,0~ 

3.0 
- A responsabi lidade de cada sócio é restrita ao valor de sua~ quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital soc ial. 

4. 0 
- A administração da sociedade caberá a sócia CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA, corn os 

poderes e atribuições de sócia administradora autorizada o uso do nome empresarial, vedada , no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quoti~tas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
aurorização do outro sócio. 

5.0 
- Ao término de cada exercício social, em 3 1 de dezembro. a administradora prestará contas 

justificadas de sua adm inistração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóc ios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

6. 0 
- A Administradora, declara; sob as penas da lei , de que não está impedida de exercer a 

ad ministração da sociedade, por lei especial, ou em vi11ude de condenação criminal. ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, a inda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevarica - , Jeita ou subornd, concussão, peculato, ou contra 
a econorr:ia popular, contra o sistema financ ·ro na ional, contra nonnas qe defesa da concorrência. 
contr:1 as re lações de consumo, fé pública )U a pro riedade. · 

I 
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:: ALTERAÇÃO CONTRATUAI.,,N º 5.º, Af:tERAÇÃü; Ãl:>E{JUAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO C@,NTRATÜAL DÃ SOCIEDÃDE 

H P COMERCIAL LTDA- ME __ 

f',. vista da modificação ora ajustada, consolida-se o coin;atttsociai,~;om_ã segu1J1Je:r;dação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial H P COMERCIAL LTDA 
- ME, e tem sede e domicilio n{l Rod. BR 010, nº ·1625, Entroncamento, Imperatriz-Ma, CEP. 
65.913-460. ' . 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 
50.000 (C inqüenta Mil), quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), ~~~~ uma, já integralizadas 
em moeda corrente do ~aís, pelas sócias: ····· ·· 

SOCIO (%) QUOTAS R$ 
CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA 50% 25.000 R$ 25.000,00 
DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA 50% 25.000 R$ 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 R$ 50.Q00.200 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo é de: Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE 45.30-7/05, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE 45.3 0-7/03, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 
45.20-0/01 , Serviços de alinhamento e baianceamento de veículos automotores CNAE 45 .20-0/04 . 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em l 8 de Abril de 1996, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíve is e não poderão ser ced idas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de cond ições_ . 
e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se reali zá'Ja à 
cessilo delas, a alteração contratual pertinente. · ·· 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem so lidariamente pela integralização do capital social. 

·., 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da soc iedade caberá a sócia CIRLANE DE CASTRO 
OLIVEIRA, com poderes e atribuições de sóc io administrador autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou dé terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exerc1c10 social, em 31 de Dezembro. a 
administradora prestará contas justificadas de sua admi nistração, procedend o a elaboração do 
in ventário, do ball!nço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sóc ios. na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exerc1c10 social, as sócias 
deliberarão sobre as contas e designação administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual ass inada por todos os sóc ios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
poderá de comum acordo, fixar uma 

d; spos ;ções ,egu \" entare~ert;nentes. 

) 

,,. 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N º 5.º, A~T:E:fl~ÇJOi 4I?~QUAÇAO E 

. CONSOLIDAÇÃO CONTRA TJ~A~ D~-Sº_ç~E~.~lJ:'E 
H P COMERCIAL LTDA - ME 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo otr - i1rtt:rditad0 - q'c'.l~i-quer~iócii,_ a soc iedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liq uidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
bala nço espec ia lmente fevantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se reso lva em re lação a seu sócio:_ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora dec lara sob as penas da Lei , que não está 
impedida d½ exercer a administração da sociedade, por le i especial, ou em vi,tude de condenação 
cri minal , ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a caJgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
pecu lato, oü contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciona l, contra normas de 
defesa da con corrênci3, con.ffl as relações de consu,no, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁ.lJSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de Imperatriz-MA, para o exercício e o 
-::u mprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato . 

e. por estarem assim justos e contratados assmam o presente instru111e1110 em 
tH(q uatro) vias. 

Imperatriz-Ma, 24 de Fevereiro d~ 2.0 12 

+------------------
ANE DE CASTRO OLIVEIRA 

1 

r ~d,t,~ ~ DENiff' ~ARTINS DE OLIVEIRA 

:_ . . - TRO EM06Í03/2012 
CERT-lflC.0Mi:{i~<31 20137 429 _ 
S080 NU , -·· --· · 
P;otoc:0.lo: 121tl'r-l'7 42-9 
Empresa:21 2 0038285 1: 
H'. P,.coMERCIA1- LTOA-ME 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N º 6 DA SOCIEDADE 
H P COMERCIAL L TOA - ME 

CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA, brasileira, natural de Montes Altos - Ma. 
casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 19/01/1970, comerciante, 
Portadora da Carteira de Identidade n.0 000116617299-3/SESP-MA e CPF. n.º 
329.004.573-00, residente e domiciliada na Rua Pernambuco, nº 1200, Mercadinho, 
Imperatriz-Ma, CEP. 65.901-300. 

DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Porangatu-GO, solteira, 
nascida em 23/06/1968, comerciante, Portadora da Carteira de Identidade n.º 
2.562.821/SSP-GO e CPF. n.0 402.328.751-20, residente e domiciliada na Rua Urbano 
Santos, nº 1462, Centro, Imperatriz-Ma, CEP. 65.900-410, Únicos sócios da finna: H P 
COMERCIAL LTDA - ME, com sede na Rod. BR 010, nº 1625, Entroncamento, 
Imperatriz-Ma, CEP. 65.913-460, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão NlRE 21200382851 em 02/04/1996 e inscrita no CNPJ sob. o n.º 
01.122.819/0001-94, resolvem, assim, alterar o contrato social conforme as cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo da firma que é Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 45.30-7/05, Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores CNAE 45.30-7/03, Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 45.20-0/01, Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores CNAE 45.20-0/04, a partir desse 
ato, passa a ser Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 45.30-7/05, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores CNAE 45.30-
7/03, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 
45.20-0/01, Serviços de alinhamento e balanceamer,to de veículos automotores CNAE 
45.20-0/04, Locação de veículos CNAE 77.11-0/00. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Admite-se na sociedade a Sra. SOFIA MARTINS DE 
OLIVEill.A, brasileira, natural de Imperatriz-MA, solteira, nascida em 07/07/1995, 
Empresária, Portadora da carteira de identidade nº. 0333582420072/SSP-MA e CPF nº 
063 .184.473-26, residente e domiciliada na Rua Pernambuco, nº 1200, Mercadinho, 
Imperatriz-Ma, CEP. 65.901-300. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Nesta data retira-se da sociedade a sócia CIRLANE DE 
CASTRO OLIVEIRA, possuidor de 25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada wna, totalizando wn valor de R$ 25.000,00 (Vinte 
e Cinco Mil Reais), que transfere suas quotas de capital pelo valor original, para a sócia 
SOFIA MARTTh'S DE OLIVEIRA, dando plena quitação de suas quotas de capital, 
ficando assim distribuído entre os sócios da se uinte fonna: 
S 10 %) QUOTAS 
SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 50% 25.000 

82851 . 
H. P. CO 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/06/2018 
www.empre~afacil.ma . gov.br 

R$ 
R$ 25.000,00 
R$ 25.000,00 
R$ 50.000,00 

180406981 . 
IFICAÇÀO: 

00011 

A validade deste documento , se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N º 6 DA SOCIEDADE 
H P COMERCIAL LTDA-ME 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade será exercida por ambas as 
sócias SOFIA MARTINS DE OLIVEmA e DENIZE MARTINS DE OLIVEmA, 
em conjunto ou separadamente, com poderes e atribuições de sócias administradoras 
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA OUINT A: Ambas as sócias SOFIA MARTINS DE OLIVEm.A e 
DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA1 poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: As administradoras declaram sob as penas da Lei, que não estão 
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
social primitivo. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o FORO de Imperatriz-MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar~em "assim justos e contratados assinam ~ presente instrumento. 
. . 

Imperatriz-MA, 07 de Junho de 2018 

JUCEMA 

e 
{ 

. 406981. 
2018 . CODIGO DE VERIFICAÇÃO : 

ílian Theresa _Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 21/06/2018 
www.empresafacil.ma . gov . br 

A validade deste documento , se impresso f · · · t · ~ 
I f , ica suJei O a compro~ação de sua autenticidade nos respectivos portais 

n armando seus respectivos códigos de verificação · 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

01.122.819/0001-94 02/04/1996 
MATRIZ: CADASTRAL 

1 OME EMPRESARIAL 
H. P. COMERCIAL L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

H P PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticôs e câmaras-de-ar 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
77. 11 -0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada ..... 

1 
cOGRADOURO 

ROO BR. 010 
NÚMERO 

1625 

i 
' i 6~~910-140 

BAIRRO/DISTRITO 

ENTRONCAMENTO 
1 MUNICÍPIO 

IMPERATRIZ 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 TELEFONE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/02/2022 às 08:40:04 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL. 
~*** 
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IM"~ .,_ GOVl'Rr-tOOO ti::::: 

FÁCIL MARANHÃO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: H. P. COMERCIAL LTDA - ME 

Natureza Jundica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200382851 

1 Endere;o ~ ompleto 

I
CNPJ 
01.122.819/0001-94 

i 
Rodovia BR-O10, Nº 1625, ENTRONCAMENTO- Imperatriz/MA - CEP 65900-000 

Objeto Social 

1 

Data de Ato Constitutivo 
02/04/1996 

000126 

t~..1;:11ar,t, GOVERNO DO r.::E::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2201715370 

Início de Atividade 
18/04/1996 

1 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS DE AR ; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
, AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 

BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, LOCAÇÃO DE VEICULOS 

Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

----------------------------------------~----------... 
1 Dados do Sócio 
, Nome 
I SOFIA MARTINS DE 

OLIVEIRA 
Nome 

1 DENIZE MARTINS DE 
' OLIVEIRA 

, Dados do Administrador 
Nome 

CPF/CNPJ 
063.1 84.473-26 

CPF/CNPJ 
402.328. 751-20 

SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 
Nome 
DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA 

1 • 
Ultimo Arquivamento 

i ~:/~4/2021 
Número 
20210563362 

Participação no capital 
R$ 25.000,00 

Participação no capital 
R$ 25.000,00 

J 
1 

CPF 
063.184.473-26 
CPF 
402.328. 751-20 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio s 

Espécie de sócio Administrador 
Sócio s 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

·, -. 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/01/2022, às 14:35:40 (horário de Brasíl ia). 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código M3U2TKLP. 

l llllllll llll lllll llll lllll~ll]lil]jljj ~IJ~l l/111 1111111111111 
Ricardo Din iz Dias 

Secretário Geral 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - CPL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Presencial nº 
003/2022 - CPL realizado pela Prefeitura Municipal de Buritirana - MA e conforme 
exigências legais, que damos ciência de que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação. 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

Imperatriz - Ma, 09 de Fevereiro de 2022. 

SSP-MA 
-26 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - CPL 

000128 
CNPJ: (MF) 01.122.819/0001-94 

lnsc. Est.: 12.148.800-4 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

A empresa H. P. COMERCIAL L TDA, DECLARA, sob as penas da lei, 
especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada 
na condição de Empresa de Pequeno Porte e que inexiste fato superveniente que implique no 
seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Imperatriz - Ma, 09 de Fevereiro de 2022. 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 - CPL 

ANEXO 1 

Imperatriz - Ma, 09 de Fevereiro de 2022. 

Prezados Senhores, 

H. P. COMERCIAL LTDA, com sede na cidade de Imperatriz - Ma, na Rodovia BR 010, nº 1625, entroncamento, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 0l.122.819/0001-94, neste ato representada por SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA, 
portadora do CPF nº 063 .184.473-26 e RG nº 0333582420072/SSP-MA, abaixo assinado propõe à Prefeitu ra 
Municipal de Buritirana - MA, os preços infra discriminados para a aquisição eventual e futura de pneus, câmaras 

e protetores, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N2 003/2022 - CPL: 

tQ 
SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT V.TOTAL 

1 AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R13 DUNLOP R$ 460,00 R$7.360,00 

2 AMBULANCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R13 DUNLOP R$460,00 R$7.360,00 

3 AMBULANCIA HILUX 16 PNEU 265/70 R16 DUNLOP R$1.265,00 R$20.240,00 

4 AM BULANCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R16 FALKEM R$ 1.120,00 R$17 .920,00 

5 AMBULANCIA PEUGEOT/BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R16 CONTINEN R$1.710,00 R$27 .360,00 

6 AMBULANCIA RENALT MASTER 16 PNELJ 225/65 R16 CONTINEN R$1.580,00 R$25.280,00 

' 7 CAMINHONETE FRONTIER 16 PNEU 265/70 R16 DUNLOP R$1.265,00 R$20.240,00 

8 FIAT UNO MILE WAY 16 PNEU 185/70 R14 DUNLOP R$560,00 R$8.960,00 

9 AMBULANÇIA MONTANA 16 PNEU 185/70 R14 DUNLOP R$560,00 R$8.960,00 

10 AUTO MÓVEL GOL 16 PNEU 185/70 R14 DUNLOP R$560,00 R$8.960,00 

11 CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R16 DUNLOP R$1.265,00 R$20.240,00 

- 12 AMBULANCIA MERCEDES BENZ 16 PNEU 225/75 R16 CONTINEN R$1.710,00 R$27.360,00 

M TOTAL R$ 200.240,00 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA -
ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V.TOTAL 

13 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20BOR PI R/GOOD R$2.655,00 R$42.480,00 

14 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 16 PNEU 1000.20 LISO PIR/GOOD R$2 .310,00 R$36.960,00 

15 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 CAMARA 1000.20 MAG R$220,00 R$5 .720,00 

16 CAÇAMBA IVECO PAC TEC TOR 26 PROTETOR ARO 20 CARRETEIRO R$ 75,00 R$1.950,00 

17 CAMINHAO LIXO VW 17220 26 PNEU 275/80 22.5 DUNLOP R$3.275,00 R$85.150,00 

18 RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE TRAZ 2 PNEU 17.5.25 TITAN R$7.300,00 R$14.600,00 

19 RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE DIANT 4 PNEU 12.5.80 18 TITAN R$3 .345,00 R$13.380,00 

~ j 
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PNEUS 
CNPJ: (MF) 01.122.819/0001-94 

HP COMERCIAL LTDA. 
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20 RETRO ESCAVADEIRAJCB C3 DIANT 4 PNEU 12.5.80.18 TITAN R$3.345,00 R$13.380,00 

21 RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 2 PNEU 17.5.25 TITAN R$7.300,00 R$14.600,00 

22 TRATOR GIRICO I NEW ROLL DIANT 4 PNEU 12.4.24 TITAN R$5.020,00 R$20.080,00 

23 TRATOR GIRICO I NEW HOLL TRAZEIRO 2 PNEU 18.4.30 TITAN R$7.270,00 R$14.540,00 

24 TRATOR GIRICO li NEW HOLL DIANTEIR 4 PNEU 12.4.24 TITAN R$5.020,00 R$20.080,00 

25 TRATOR GIRICO li NEW HOLL TRAZ 2 PNEU 18,4.30 TITAN R$7.270,00 R$14.540,00 

26 PATROL MOTO NIVELADORA CASE 845 10 PNEU 1.400.24 TITAN R$5.745,00 R$5 7.450,00 

27 PATROL MOTO NIVELADORA XCMG 10 PNEU 1400.24 TITAN R$7.300,00 R$73.000,00 

28 PATROL MOTO NIVELADORA CASE 845 12 CAMARA 1400.24 MAG R$690,00 R$8.280,00 

29 PATROL MOTO NIVELADORA XCMG 12 CAMARA 1400.24 MAG R$750,00 R$9.000,00 

TOT AL R$ 445.190,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT V.TOTAL 

30 ONIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22.5 DUNLOP R$3.275,00 R$52.400,00 

31 ONIBUS IVECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 R17.5 DUNLOP R$1.650,00 R$26.400,00 

32 ONIBUS MBB 52400 ELETRONICO 16 PNEU 215/75 R17.5 DUNLOP R$1.650,00 R$26.400,00 

TOTAL R$ 105.200,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V.TOTAL 

33 CITROEN ELETRONICO 16 PNEU 195/55 R16 FALKEM R$630,00 R$10.080,00 

34 FIAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 R14 DUNLOP R$560,00 R$8.960,00 

35 FORD KA 16 PNEU 175/70 R13 DUNLOP R$460,00 R$R$7.360,00 

TOTAL R$26.400,00 

TOTAL GERAL R$777.030,00 

a) O prazo de validade da proposta, é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo gestor 

do contrato. A entrega será promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 

e) O preço total da proposta é de R$777.030,00(Setecentos e setenta e sete mil e trinta reais). 

y 
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CERTIFICO a pedido verbal da parte interessada que, 
revendo os livros desta Serventia, dentre eles no Livro de 
Procuração de número 280, às fl. 40 a 42, verifiquei constar 
o ato do seguinte teor: 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO QUE FAZ H P COMERCIAL LTDA - ME em favor 
de AGRICJO MARTINS DE OLIVEIRA, na forma abaixo: 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito (25/06/2018), no Cartório do 6° Oficio 
Extrajudicial, localizado na Rua Urbano Santos, nº 155, Edificio Aracati Office, Térreo, Bairro: Centro, 
nesta cidade de Imperatriz - MA, perante mim, Substituto Autorizado, Fidel Alves Pereira, compareceu 
como OUTORGANTE: H P COMERCIAL L TDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede e 
foro na Rodovia BR 010, nº 1625, Bairro: Entroncamento, na cidade de Imperatriz-MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 01.122.8i9/0001-94; neste ato representada pela sócia administradora Sra. Sofia 
Martins de Oliveira, de nacionalidade brasileira, filha de Agricio Martins de Oliveira e Cirlane de Castro 
Oliveira, nascida aos 07/07/1995, natural de Im~ratriz - MA, declarou ser solteira, comerciante, portadora 
da CNH nº 06536265802 DETRAN/MA, emitida~---l_6/01/2017, onde consta o Documento de Ide~tidade 
nº 0333582420072 SSP/MA, inscrita no CPF/MF sob o n:º Q@.184.473-26, residente e domiciliada na Rua 
Espanhol, nº 200, Bairro: Entroncamento, na cidade de Imperatriz - MA, nos termos da Cláusula Quarta da 
Alteração Contratual nº 6 da Sociedad~ registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão_ - JUCEMA, 
sob n ° 20180406981, em 21/06/2018, NIRE: 21200382851. Por mim devidamente identificada como 
própria e capaz pela apresentação de documentos pessoais. E por êla me foi dito que, por este Instrumento . 
Público de Procuração e nos térmos da lei, nomeia e constitui seu PROCURADOR: AGRICIO 
MARTINS DE OLIVEIRA, de nacionalidade brasileira, filho de Antônio Martins de Oliveira e Maria 
Adelina de Oliveira, nascido aos 19/06/1960, natural de Porangatu - GO, divorciado, comerciante, portador 
da CNH nº 01394063502 DETRAN/MA, emitida em 12/05/2014, onde consta o Documento de I~tidade 
nº 0524136320141 SESP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 150.196.323-68,residente e ·domíciliado na Rua 
Espanhol, nº 200, Bairro: Entroncamento, na cidade de Imperatriz-MA. A quem outorga amplos poderes 
para representá-la para todos e quaisquer fins que se fizerem necessários, podendo gerir e administrar todos 
os seus negócios, direitos e interesses, junto ao INSS, PREFEIT~S MUNICIPAIS, SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, MINISTÉRIO DA\ FAZENDA, SECRETARIA DA 
RECEITA ESTADUAL, SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL, JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO, MINISTÉRIO DO TRABALHO, TRIBUNAL DO TRABALHO, 
SEFAZ, DETRAN, CIA. DE SEGUROS, FORO EM GERAL, repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, cartórios· em geral, órgãos públicos e/ou privados, instituições bancárias e financeiras de 
qualquer espécie, bancos em geral, repartições públicas e autárquicas, empresas no ramo atacadista e 
distribuidor em geral, podendo para tanto, comprar ou vender bens imóveis, móveis, veículos, maquinários 
e/ou equipamentos de propriedade da outorgante; efetuar compras junto a fornecedores, podendo assinar 
notas fiscais, duplicatas, triplicatas; assinar todà e qualquer espécie de contrato de prestações de serviços, 
transportes, vendas, fornecimentos, CDC's, Cédulas, Contrato de Arrendamento, notas promissórias e/ou o 
que fizer necessário; participar de qualquer espécie de licitação; contratar e demitir empregados, podendo 
assinar a CTPS, efetuar pagamentos de folha, assinar contratações e demissões; assinar todo e qualquer 
papel que lhe for exigi.do; receber ou transmitir domínio, ação, direito e posse, podendo adquirir ou vender 
bens imóveis em nome da outorgante; assinar escrituras públicas de qualquer natureza, em especial de_ venda 
e con1pra e/ou hipoteca; dar bens de propriedade da outorgante em garanti.a, seja em hipoteca em qualquer 
grau; contrair empréstimos em quaisquer instituições financeiras ou de crédito empresarial, podendo assinr:/f 
contratos, financiamentos, hipotecas e penhores; requerer certidões negativas e/ou positivas junto a qualquer < 

. J 
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orgao que se fizer necessário; pagar impostos e taxas; promover parcelamentos, negoc1açao e/ou 
prorrogação de débitos em nome da outorgante; podendo, ainda, mais representá-la junto às 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E/OU CASAS BANCÁRIAS, NOTADAMENTE, BANCO DO 
BRASIL S/A, BANCO BRADESCO S/A, BANCO ITAÚ S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
BANCO SANTANDER,,BANCO DO NORDESTE, BNDES, podendo para tanto, abrir e movimentar 
contas-correntes em qualquer agência bancária podendo, emitir, endossar e descontar cheques, solicitar 
saldos e extratos, efetuar cadastros bancários, fazer depósitos e retiradas, autorizar débitos, transferências e 
pagamentos, requerer talões de cheques, requerer cartões magnéticos e/ou de créditos, solicitar cadastros 
bancários, solicitar empréstimos de qualquer espécie, cadastrar senhas bancárias; efetuar descontos de 
títulos; receber e/ou pagàr quaisquer importâncias devidas à outorgante; podendo celebrar contratos 
comerciais; ~inar propostas, pedidos, correspondências; participar de licitações, sejam elas públicas ou 
privadas, cartas-convites, pregão eletrônico; presencial e quaisquer outras modalidades, bem como dar 
lances e enviar propostas; representar a outorgante junto às repartições públicas federais, estaduais, 
municipais, autarquias, notadamente junto à PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL -
PGFN, RECEITA FEDERAL DO .BRASIL - RFB, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
MARANHÃO- JUCEMA, SECRETARIA ESTADUAL DE FAZENDA- SEFAZ, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA- SEMFAZ, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS, IBAMA, INMETRO ou onde de direito for, mesmo não expressamente mencionado neste 
instrumento; podendo requerer, alegar, recorrer, assinar, juntar documentos e torrtar a recebe-los, constituir 
procurador para o foro em geral e em qualqu~ instância ou Tribunal, co:rp. poderes da clausula "AD 
JUDICIA" e "ET EXTRA", receber citações, acordar, concordar~ discordar, transigir, desistir; efetuar 
compra e/ou venda de veículo, de- qualquer espécie em nome da outorgante, podendo promover 
emplacamentos, alienações, liberações de alienações, requerer e assinar CRV e DUT ou requerer 2ª 
(segunda) via de documentos; adquirir e/ou responder por qualquer espécie de consórcio em nome da 
outorgante, podendo substabelecer esta, no todo ou em parte, com ou sem reservas de iguais poderes, 
sendo esta outorgada por prazo indeterminado. CERTIFICO que, foi realizada consulta junto a Central 
Nacional de. Indisponibilidade de Bens - CNIB, nos termos do Provimento nº 39 do Conselho Nacional de 
Justiça, por intermédio do site www_indisponibilidade.org.br, ocasião em que foi constatada a inexistência 
de qualquer indisponibilidade relativa a presente transação, conforme código HASH · gerado sob nº 
a4bf.5c05.d0df.661f.0646.1390.80e3.0550.94f3.446~ em 25/06/2018~ E, de como ,assim disse e outorga e 

. L 

me pediu lavrei esta e por acha-la em tudo conforme aceita e assina Valores Cobrados pelo ato (Lei 
Estadual nº 9.109/09):Valor Emolumentos: R$ 84,50 + Valor FERC R$ 2,50 = Valor Total R$ 87,00. Eu 
FIDEL ALVES PEREIRA, Substituto Autorizado que escrevi. (Ass): SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 
(Sócio-administrador). Está conforme. Trasladada em 25/06/2018. Eu Substituto Autorizado que subscrevi, 
a fiz digitar e assino em público e raso. Certifico finalmente que o presente ato, está legalmente assinado 
pelas partes. Nada mais Eu, Substituto Autorizado, que a digitei, conferi, subscrevi, dou fé e assino. 
Imperatriz-MA, 25 dé Junho de 2018. Valores cobrados pelo Ato (Lei Estadual 9.109/09): Emolumentos 
R$ 32,40 + FERC R$ 1,00 = Total R$ 33,40. (as.) O 0:6.tj.al. 

Página - 2/2 

O referido é verdade e dou fé. 

Imperatriz, 29 de junho de 2018. 

Rodrigo antiago Herrnin 
Escrevente 

// 

6° OFÍCIO EXTRAJUDICIAL DE IMPERATRIZ 
Marcelo Cláudio Bernardes Pereira 

~ Tabelião e Oficial de Registro de Imóveis 

Rua Urbano Santos, 1551 Ed. Aracati Office I Térreo I Centro ICEP: ~900-41 OI CNPJ: 1 .49 214/000i -49 j lmper;;triz//>Jltl 
Telefones: (99) 3523-2173198805-5158 (0 1) 1 99155-2929 ( IVO 98271-0017 (TIM 

e-mail: atendimento@cartorioimperat riz.com.br.com I w .e torioimperatr iz.com.br 
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AUTEITICO E DOU rt QUE A CÓPIA Í A 
DA OIICIIAL AQUI EXIBIDA . D1 TE 
VEaDAllE . I MPEIATIII -HA , 07 í 02 / 2022 . 

O FU!L 
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;.. ALTERAÇ} .. O CONTRATUAL N º 5.º, AIJ~EJ½ÇÃ9~ AJ?EQUAÇÃO EÜ Ü Ü 13 8 
CONSOLIDAÇÃO CONTRA TUi\.~ Pt\~SQC!E~~1}:'E 

H P COMERCIAL LTDA .: -ME- - : 

1 - CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA, b_!n:;ile ira, nattr1'31-l de~ i'-10!_1~s Altos - Ma, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, nasc id.J..e1~- ~ 9/0 l_lj 970; _'.;Omer:i;ian t.>:; Portadora da 
Ca11eira de ldentidade n.º 000116617299-3 /SESP-MA e- -CPF. 11.º :f::!9 .004-.573~00, residente e 
domiciliada na Rua Pernambuco, nº 1200, Mercadinho, Imperatriz-Ma, CEP. 65 .901-300. 

2 - DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Porangatu-GO, 
so lteira, nasc ida em . 23 /06/ 1968, comerciante, Portadora da Carteira de Identidade n.0 

2.562 .821 /SSP-GO e CPF. n.º 402.328.75 1-20, res idente e domiciliada na Rua Urbano Santos, nº 
1462. Centro, Imperatr iz-Ma, CEP. 65.900-410, Únicos sócios da firma: H P COMERCIAL 
LTDA - ME, com sede na Rod. BR OI O, nº 1625 , Entroncamento, Imperatriz-Ma, CEP. 65.913-
460. registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão N IRE 21200382851 em 02/04íl996 e 
inscrita no CNPJ sob. o. n. 0 0l.122.819/0001-94, reso lvem, ass im, a lterar, adequar e consolidar o 
contrato socia l conforme as cláusulas seguintes. · 

1.0 
- O ramo de atividade que é Comércio a va rej o de pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 45.30-

7/05, a partir desta data, passa a ser: Comércio a varejo de pneumáticos e cârnaras-de-a:
CNAE 45.3 0-7/05, Comércio a varejo de peças _ e acessórios novos para veícu los automotores 
CN AE 45.30-7/03, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 
45 .20-0/01 , Serviços de a linhamento e balanceamento de ve ículos automotores CNAE 45.20-0/04 . 

2." - O cap ita l socii.l que é de R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais) div ididos em 22.000 (Vinte e 
Duas Mil) quotas de va lor nom inal de R$ ·1,00 (U m Rea l) cada uma, partir desta data, passa a ser de 
50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais) integra lizado neste ato com recursos oriundo das reservas de 
luaos no va lor de R$ 28.000,00 (Vinte e Oi to Mil Rea is), _ficando assim divididos em 50.000 
(Cinqüenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Rea l) cada uma, ficando assim distribuído 
emre os sócios da seguinte forma: 

íl 
-,----

1 R$ 
·---· 

SOCIO (%) QUOTAS 1 

--
25.000,00 l CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA 50% 25.000 R$ .. 
25 .0ô0.00 1 DENIZE MA RTINS DE OLIVEIRA 50% 25.000 R$ 

TOTAL 100% 50.000 R$ 
-- ----------7 

50 .000,00 1 
l 

~-º - A responsabil idade de cada sócio é restrita ao va lor de sua~ quotas, mas todos respondem 
so lidariamente pela integrali zação do capital soc ial. 

4. 0 
- A administração da sociedade caberá a sócia CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA, corn os 

poderes e atribuições de sócia administradora autori zada o uso do nome empresarial , vedada, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quoti~tas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sóc io. 

5.0 
- Ao término de cada exercíci o soc ial , em 31 de dezembro, a admini stradora prestará contas 

justificadas de sua adm ini stração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

6.0 
- A Adm ini stradora, declara .. 

1
sob as pe11as da lei , de que não está impedida de exercer a 

admi11istração da sociedade, p'or lei especial , ou ern v irtude de condenação crimi nal. ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qu e temporariam nte, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime fa limentar, de prevaricação, peita ou suborno, con · ssão, pe ulato, ou contra 
a economia popu lar, contra o sistema financeiro nac ional, contra: 1 de defesa a concorrência, 
cor. tr r, as relações de consumo, fé pública, · a propriedade. 

I 
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{ ALTERAÇÃO CONTRATUAL_N º 5.º, A:tíEAAÇ~Ã.~ AJ)E-QUAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO CGt~TRATÜAL DÁ SO.CIEDAúE 

H P COMERCIAL LTDA- ME __ 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o corttratb_s-ocial,-com_à segufíiJe::r; sJação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial H P COMERCIAL LTDA 
- ME, e tem sede e domicilio _na Rod. BR O 1 O, nº ··I 625 , Entroncamento, Imperatriz-Ma, CEP. 
65.913-460. ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é R$ 50.000,00 (Cinquenta !\'1il Reai s), di vidido em 
50.000 (Cinqüenta Mil), quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), q~~~ uma, j á integralizadas 
em moeda corrente do ~aís, pelas sócias: · ·- ·· 

SOCIO (%) QUOTAS R$ 
CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA 50% 25.000 R$ 25.000,00 
DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA 50% 25.000 R$ 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 R$ 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objetivo é de : Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
CNAE 45 .30-7/05 , Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE 45.30-7/03 , Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNA E 
45.20-0/01 , Serviços de alinhamento e baiancearnento de veículos automotores CNAE 45 .20--0(04. 

CLÁUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 18 de Abril de 1996, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são ind ivisíve is e não poderão ser cedidas ou tran sferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições_ 
e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se reali zaíJa a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao va lor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital soci\al. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da soc iedade caberá a sócia CIRLANE DE CASTRO 
OLIVEIRA, com poderes e atribuições de sócio administrador autorizado o uso do ·ncirne 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse socia l ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou dê terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóve is 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao tennino de cada exerc1c10 social , em 3 1 de Dezembro, a 
admin istradora prestará contas justificadas de sua adm ini stração, procedendo a elaboração do 
inventário , do ba lanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao termino do exerc1c10 socia l, as sócias 
deliberarão sobre as contas e designação admini strador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qua lquer tempo, abrir ou 
dependência, mediante alteração contratual ass inada por todos os sócios. 

fechar fi I ia I ou outra 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Somente a sócia ""'C"""l"""R~L_!ic._c'/4-'E=--"D---'H---"--'-"-"--'--'-'---'ll--"-~-"-''-'-'--'-
poderá de comum acordo, fixar uma 

disposições regu \nenta,·e~ertinentes. 

) 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N º 5.º, A~T:E:_R~ÇJOi 4~&QUAÇÃO E 

. CONSOLIDAÇÃO CONTRA Tl.]A~ D~-Sº_CJE~-~~E 
H P COMERCIAL LTDA- ME · 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo 0L; • irrt:t;;ditad0 - q11~~uer_ :ióc:ii,~ a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possíve l ou 
inexist indo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente tevantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio,_ 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA : A administradora declara sob as penas da Lei , que não está 
imp..,dida d~ exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em vi11ude de condenação 
crirn i-J1al, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
:icesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, oü contra a economia popular, contra o sis tema financeiro nacional , contra normas de 
defesa da concorrência, conta as relações de consulno, fé pública, ou a propriedade. 

CL.Á.lJSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o FORO de Imperatriz-MA, para o exercício e o 
-:urnprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

L por estarem assim _justos e contratados ass inam o presente instrun1e11to em 
O,l(quMro) vias. 

Imperqtriz-Ma, 24 de Fevere iro de 2.012 

. RLANE DE CASTRO OLIVEIRA ~ ~~~ ~h' MARTINS DE OLIVEIRA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANKÃD • 

- TRO EM 06/03/2012 
CER"flflC,OMOERROE~8120137 429 
S080 NU ·. · · 
P~otoCOIO: 12/615142-9 
Empresa:21 2 0038285 1 
H . P, _COMERCIAL LTDA-ME 

AUTIIITIC O E DOU FÍ QUE A CÓP U. t O U"< O FIICL til.,• ~ 
01' 01.IGIRAL AQUI EXIU!lA . D! T ~~---- 01' • - ,. 
VEI.OJ.!J E . I MPEI.ATI.IZ -MA , 07 / 02 / 2022. ""f 

CLEVH!OR LIMA HUHA JURIOl.-1:SCI.EVERTE I.IZ1'0 0 li] . t 
lmcl :5 , 14 ,~ac :0 , 15 rDJP :0 , 20 rACIP :0 , 2 0 1 :5 , tt -OP :41 
Solo : ~U'!'l: RT030429UB1Y02TO~EM1'2Il7-Conou l t oolo . tj~a . ju, . br 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N º 6 DA SOCIEDADE 
H P COMERCIAL LTDA-ME 

CIRLANE DE CASTRO OLIVEIRA, brasileira, natural de Montes Altos - Ma, 
casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 19/01/1970, comerciante, 
Portadora da Carteira de Identidade n.0 000116617299-3/SESP-MA e CPF. n.º 
329.004.573-00, residente e domiciliada na Rua Pernambuco, nº 1200, Mercadinho, 
Imperatriz-Ma, CEP. 65.901-300. 

DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA, brasileira, natural de Porangatu-GO, solteira, 
nascida em 23/06/1968, comerciante, Portadora da Carteira de Identidade n.0 

2.562.821/SSP-GO e CPF. n.0 402.328.751•20, residente e domiciliada na Rua Urbano 
Santos, nº 1462, Centro, Imperatriz-Ma, CEP. 65.900--410, Únicos sócios da firma: H P 
COMERCIAL LTDA - ME, com sede na Rod. BR 010, nº 1625, Entroncamento, 
Imperatriz-Ma, CEP. 65.913-460, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão NlRE 21200382851 em 02/04/1996 e inscrita no CNPJ sob. o n.0 

01.122.819/0001-94, resolvem, assim, alterar o contrato social conforme as cláusulas 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo da firma que é Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 45.30-7/05, Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automoiores CNAE 45.30-7/03, Serviços de manutenção 
e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 45.20-0/01, Serviços de 
alinhamento e balanceamento de veículos automotores CNAE 45.20-0/04, a partir desse 
ato, passa a ser Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar CNAE 45.30-7/05, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores CNAE 45.30-
7/03, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores CNAE 
45.20-0/01, Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores CNAE 
45.20-0/04, Locação de veículos CNAE 77.11-0/00. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Admite-se na sociedade a Sra. SOFIA MARTINS DE 
OLIVEIRA, brasileira, natural de Imperatriz-MA, solteira, nascida em 07/07/1995, 
Empresária, Portadora da carteira de identidade nº. 0333582420072/SSP-MA e CPF nº 
063.184.473-26, residente e domiciliada na Rua Pernambuco, nº 1200, Mercadinho, 
Imperatriz-Ma, CEP. 65.901-300. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Nesta data retira-se da sociedade a sócia CIRLANE DE 
CASTRO OLIVEIRA, possuidor de 25.000 (Vinte e Cinco Mil) quotas de valor 
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalizando wn valor de R$ 25.000,00 (Vinte 
e Cinco Mil Reais), que transfere suas quotas de capital pelo valor original, para a sócia 
SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA, dando plena quitação de suas quotas de capital, 
ficando assim distribuído entre os sócios da se uinte forma: 
SOCIO %) QUOTAS 
SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 50% 25.000 
DENJZE MARTINS DE OLIVEIRA 50% 25.000 
TOTAL 100% 50.000 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/0 
PROTOCOLO: 180406981 DE 21/0 
11802448564. NIRE: 212003828 
H . P . COMERCIAL LTDA - M.: 

Lílian Theresa , Rodrigues en onça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 21/06/ 20 8 
www. empre_safacil. ma. g . br 

25.000,00 
25.000,00 
50.000, 
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A validade deste documento , 

/;4 1 
se impresso , fica sujeito à comprovação de sua a utenticidade nos r espectivos portais. 1 

Informando seus respectivos códigos àe verificação 

..J 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N º 6 DA SOCIEDADE 
H P COMERCIAL LTDA - ME 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade será exercida por ambas as 
sócias SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA e DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA, 
em conjunto ou separadamente, com poderes e atribuições de sócias administradoras 
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

CLÁUSULA QUINTA: Ambas as sócias SOFIA MARTINS DE OLIVEm.A e 
DENIZE MARTINS DE OLIVEm.Ai poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: As administradoras declaram sob as penas da Lei, que não estão 
impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todas respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
social primitivo. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o FORO de Imperatriz-MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estar~em assim justos e contratados assinam ~ presente instrumento. 
. . 

Imperatriz-MA, 07 de Junho de 2018 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/201 
PROTOCOLO: 180406981 DE 21/06/201 
11802448564 . NIRE : 21200382851 . 
H. P . COMERCIAL LTDA - ME 

Lílian Theresa _Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS , 21/06/2018 
www . empresafacil . ma.gov.br 

'-

A v a lidade d e ste documento, se impresso f º · · t · , ica suJei o a _compr~~~ção de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seus respectivos codigos de verificação 
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~J'ERAÇÃO CONTRATUAL N º 6 DA SOCIEDADE 
o-0. HPCOMERCIALLTDA-ME 

JUCEMA 

%A ~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2018 
PROTOCOLO : 180406981 DE 21/06/2018 . 
11802448564 . NI RE: 21200382851 . 
H. P . COMERCIAL LTDA - ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendon a 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/06/2018 
www . empresafacil . ma . gov . br 
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A validade deste documento, se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais . 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.122.819/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO DATA DEABERTURA 

CADASTRAL º2
'
0411996 

1 NOME EMPRESARIAL 

~- P. COMERCIAL L TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

H P PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

ô-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
ROD BR. 010 

1 CEP 
65.910-140 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

ENTRONCAMENTO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

NÚMERO 

1625 

1 MU NICIPIO 
IMPERATRIZ 

1 TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
*11rlr*'ltrlr** 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/02/2022 às 08:40:04 (data e hora de Brasíl ia). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Pág ina: 1/1 

000144 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000145 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: H. P. COMERCIAL L TOA 
CNPJ: 01.122.819/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional {CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Públ ica em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn .gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :07:41 do dia 27/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Vál ida até 23/02/2022. 
Código de controle da certidão: 5520.AFBE.1 D49.S0DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

./ 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 245452/21 Data da 06/12/202111:14:13 

Inscrição Estadual: 121488004 CPF/CNPJ: 01122819000194 

Razão Social: H P COMERCIAL L TOA 

Endereço: ROO BR-O1 O, 1625 CEP: 00000000 - ENTRONCAMENTO 

Telefone: (99)35232356 Município: IMPERATRIZ 

000146 

UF:MA 

Certificamos que, após a rea lização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais , administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

D Impressão: 06/12/202111 :14:13 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 086553/21 Data da 06/12/202111:14:29 

Inscrição Estadual: 121488004 CPF/CNPJ:01122819000194 

Razão Social: H P COMERCIAL L TDA 

Endereço: ROD BR-O1 O, 1625 CEP: 00000000 - ENTRONCAMENTO 

Telefone: (99)35232356 Município: IMPERATRIZ 
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UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

J 

06/12/202111 :14:29 
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2 1662:.. 
JJSU • ,4, • 

CERTID O EGATtVA OE DÊBtTOS•CND N~ 1719T2022 
AUTENTIC.AÇAQ,êOIT-tSFS 

do ~UíllClPIO e lmper tn - t. 1- or lílt \f ,ep, r+u « 
CERTIFICA, a pedido dê pu '.':i03 H1 ere da Qtlú O P. C 'l 
mem ,l' to a} sob o CNPJ 01.122Jl19tooo1 .. th bf! enc 
lar peran PUBtl NfCJPAL 00 ., ·1PE . não 
bitos rafe · os mun• nscntos ou rmo a. at r t 

d reto ae < Fazenda ai nscrever e cobrar d 
\l<::11h m a ser apurados, h1~ótese prevista no C .190 

gai previ 1a no artigo 49 da t Fede I n.<l!t 72f1 66 

o Sé> i t~ H. ? . COMERCIAL TOA 

O O\ffA BR. 010, 1 ?S E TRO CAMENTO 

Enquadramer'lt<>, ISS HOMOLOGADO 
Data do fm~ o. 02104(1996 

Ativ dao tine pai: 5 0705 .. co ~ERCIO A VAREJO OE · EUMAT!COS E CAMARAS-O~•A.R 

Nome Fant sia: H P PNEUS 



, Voltar j 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 01.122.s19; 0001-94 

Razão Social: H p COMERCIAL LTDA 

:~f';-~ fy~,,,.~ h b,"-.~ '"h .... d 
¾)»XYffi' ., , ~v 0),.,., ,, ' 

,, " lmprrmir · 

Endereço: ROD BR 010 1625 / ENTRONCAMENTO / IMPERATRIZ/ MA / 65910-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da at ribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de qua isquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:30/01/2022 a 28/02/2022 

Certificação Número: 2022013004354979184408 

Informação obtida em 05/02/2022 08:45: 18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
S~CRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO a faculdade ·que me confere a Lei, CERTIFICO a requerimento por escrito de 

pessoa interessada que, dando busca nos livros e sistemas de DISTRIBUIÇÃO de feitos, referentes à 

FALÊNCIA E/OU RÊCUPERAÇÃO JUDICIAL, até a presente data, NÃO CONSTATEI a existência de 

ualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa jurídica H. P. COMERCIAL 
..... 

L DA, inscrita no CNPJ nº 0l.122.819/0001-94, situada na cidade de Imperatriz, Estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que a Secretaria Judicial a meu cargo é a única existente nesta cidade 

e Comarca de Imperatriz-MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão 

nesta SRtaria, cidade e Comarca de Imperatriz, -Estado do Maranhão. Eu, Carlos Wátima Silva de 

Castro, ~ matrícula 112300, digitei e datei. Eu, Edilene Bandeira de Araújo, Distribuidora Judicial 

desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino. 

Imperatriz/MA, 21 de janeiro de 2022 

3
0 earlôrio dd !lua A!JgM~. 70H, Cenlró, lmperalrit-MA. t(P: SS§Ofl.4gõ . : 

«tJ lrnt!» fone: (99) 3524-7940 • Tabeliã lervenlora: Kamilly Borsol Banot ·, 
Extra judicia[ E-mail: 3oficioextrn icialimp@gmail.COITI , 

CLl:VHSOR LIMA H!HU. JURIOl-11:SC O 
l:ffiol:5 , 14 r!lC :0 , 15 fD!P :0 , 2C FAC . , t -
Solo : AUT!'.RT030429WSH9POK8 Cr8L8045-Con 1010 . tjffia . ju• . 

Nº da Guia: 22.053.601.001.148.353-0 -Valor: R$ 56,72 - Selo Oneroso 

Obs.: Esta Certidão Judicial é válida por 60 (sessenta dias), emitida em uma 
assinatura do servidor, conforme os artigos 198 e 199 do Código de Normas. 

Fórum Ministro Henrique de La Roque Almei a 

Rua Rui Barbosa s/n Centro lm eratriz/MA - CEP 65900-040 -



a • • 

-- l -1'.'-- Estado do SINTEGRAIICMS '"•\. :;::~ 'X -,:, .. Maranhão Consulta Pública ao Cad~stro do Estado do ·,•} 
~ -::mtt Maranhao Secretaria da Fazenda 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 01.122.819/ 0001-94 Inscrição Estadual: 12.148800-4 

Razão Social: H P COMERCIAL LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: ROD BR-O10 

Número: 1625 Complemento: 

Bairro: ENTRONCAMENTO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 00000000 DOO: Telefone: 35232356 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4530705 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNI CA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4520004 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 08/ 03/20 17 

OBRIGAÇÕES 

NFe a pa ,ti r de (CNAE's) : 05/03/2012 - (Devido emissão vo luntária), 

EDF a partir de: 01/ 01/ 2018, 

CTE a partir de : 

Observação: Os dados acima estão baseados em info rmações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem com o certidão de sua efetiva ex istência de fato e de 
di reito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabi lidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 05/ 02/2022 

Nú mero da Consulta : 

111419,W·i@Gd-ti®i•Jêiiftl•I•~Yi•lf EMf-i 
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Folha : 001 

TERMO DE ABERTURA 

Contem este balanço , 0006 folhas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados , 0001 a 0006 e que servirá de 
BALANÇO PATRIMONIAL , onde estão registradas todas as operações 
realizadas no período de 01/01/2020 a 31/12/2020 pela empresa 
abaixo qualificada . 

Empresa . .. . . . . . . 
Endereco ...... . . 
Cidade .... . .... . 
Bairro . . . . . . .. . . 
CNPJ . . .. . . . . .... . 
Inser . Es tadua l . 

H P COMERCIAL LTDA 
RODOVIA BR 010 Nº 1625 
IMPERATRIZ/ MA 
ENTROCAMENTO CEP : 65 . 910 - 140 

0l .122 . 819/0001 - 94 
12 . 148 . 800 - 4 

Orgao de Inscricao : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
No . da Inscricao 21200382851 , em 02 de Ab ril de 1996 . 

Imperatr iz - MA , 31 de Dezembro de 2020 

H P COMERCIAL LTDA 
SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF : 063 . 184 . 473 - 26 

WILSON DE ARAUJO SILVA 
CPF 216 . 052 . 893 - 53 - CRC-MA 4727 

CONTADOR 
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H P COMERCIAL LTDA ME 
CNPJ : 01 . 122.819/0001 - 94 

RODOVIA BR 010 Nº l625 - ENTRONCAMENTO CEP-65910-140 - Imperatriz /MA 

NIRE : 21200382851 Data : 02/04/1996 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO EM 31/12/2020 

RECEITA BRUTA 
REVENDA DE MERCADORIAS 

Vendas . ... ... . . . .. . .. . ...... . . . . .... . . . .... . .... . 
(=) TOTAL RECEITA BRUTA .... . ............ . .... . .... . 

( - ) DEDUCOES VENDAS 
DAS .. .. .. . . ..... .... .... . .. . . .. . . ............... . 

(= ) TOTAL DAS DEDUCOES . . . ....... . ................. . 

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA . .. .. . ..... . . .. . . . .. . . . . . 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 
COMPRAS TRIBUTADAS 

Compra Mercadorias a Vista ... . ..... . . . ...... . .. . . 
Compras de Mercadorias a Prazo . ..... ... .... . .... . 

(=) TOTAL DE COMPRAS . .. .... .. .. .. ...... .. .... .... . . 
ESTOQUES INICIAIS 

Mercadorias Tribu tadas .. .. . .. . ............. . .... . 
(=) TOTAL . .. . . . .. . .. .. . . ..... ....... . .... . ...... . 

(-)ESTOQUES FINAIS 
(-) Mercadorias Tributadas ............ . ..... . ... . 
(=) TOTAL . .. . . .. . . .. . . .. . . .. .... .. . . .. . .... . . ... . 

(=) TOTAL CUSTOS MERC . /PRODS. VENDIDOS ..... .. ..... . 

RESULTADO OPERACIONAL BRUTO . .. .. . .... ... . . .. ... . . .. . 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Material de Consumo . .... . . .. . .. . ............ . .. . . 
Material de Expediente .. . . .. . .. . . .. . . ..... . . . . . . . 
Despesas C/Veiculos ... . . ....... .. ... . .... .. ..... . 
Combustiv eis e Lubrificantes .. . ..... ... . . . .. . ... . 
INSS .. . . . . . .. .. . .. . .. . . . · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
FGTS . . .. .. .. . ..... . .. . .................. . . . .... . . 
Ordenados . .. ................ . . . ...... . .......... . 
130 . Salarios ..... . .. . ....... . ....... . .. . ....... . 
Ferias . .. . .. . . . .. . . . .. . . ..... .. ...... . .. . ...... . . 
Honorarios Contabeis ........ ... ...... . .. . ....... . 

(=) TOTAL . . ... .... . . .. . . . . .. .. . .. .... . ..... . .... . . . 

2 . 800.350 , 00 
2.800.350,00 

(336 . 042 , 00 ) 
(336.042,00) 

2.464.308,00 

(850 . 000 , 00) 
(990 . 000 , 00 ) 

(1.840.000,00) 

(4 20 . 000 , 00) 
(420 . 000 , 00) 

530 . 000 , 00 
530 . 000,00 

(1 . 730 . 000 , 00 ) 

734.308 , 00 

(1. 097 , 91 ) 
(7 01 , 96) 

(4 . 307 , 08 ) 
(3 . 988 , 92) 

(35 . 489 , 23 ) 
(30 . 271 , 28 ) 
( 61 . 434 , 93) 
(11. 258 , 50) 

(8 . 681 , 40) 
(8. 624 , 16) 

(165.855,37) 



H P COMERCIAL LTDA ME 
CNPJ : Ol . 122.819/0001-94 
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Folha : 0003 

RODOVIA BR 010 N° 1625 - ENTRONCAMENTO CEP-65910-140 - Imperatriz /MA 

NIRE : 21200382851 Data : 02/04/1996 

DEMONSTRACAO DO RESULTADO EM 31/12/2020 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS TRIBUTARIAS 
DESPESAS GERAIS 

Material de Escritorio .. . .. . . . .. .. .. . .... . . . .. . . . 
Segu ros Oi versos . . . .. . .. . .. . . . ... . .. . . .. ... ... . . . 
Telefone e Telecomunicacoe s ..... ... .... . .. . ..... . 
Energia Eletrica .. . .. . . . .. . . . . ... . . .. . . .. . .... . . . 
Agua . . . .. . .... . ..... ... . .. . .. .. . . . . • • ••• ••••• • • •• 
Correio e Telegrafas . ............ . .. . .. . . . . . .. . . . 

(= ) TOTAL . . .. . . ..... . . ............. .... .. ... . .... . . 
(= ) TOTAL DE DESPESAS . . ........ .... . . . . .... . . . .. . . . 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO . .. . . .. . ....... . ...... . 

RESULTADO DO EXERCICIO .. . ...... .. .. . . . . ..... . . .. . .. . 

(=) RESULTADO ANTES PROVISOES .. .. .. .. . ....... . ..... . 

RESULTADO LIQUIDO DO EXERCICIO 
Resultado Liquido do Exercício . .. . ............... . 

(1.141 , 95) 
(744 , 60) 

(9 . 856 , 78) 
(10 . 484 , 70) 

(1 . 664 , 39 ) 
(297 , 55 ) 

(24 .189, 97) 
(190 . 045 , 34) 

544 . 262,66 

544.262,66 

544.262,66 

544.262,66 

LP. 



BALANCO PATRIMONIAL ANALITICO DE DEZEMBR0/2020 

H P COMERCIAL LTDA - ME 

CNPJ Ol.122 . 819/0001-94 

RODOVIA BR 010 Nº l625 - ENTRONCAMENTO CEP-65910-140 - Imperatriz /MA 

N!RE 21200382851 Data : 02/04/1996 

A T I V O 

00002 - CIRCULANTE 

60000 - CAIXA 

60001 - Caixa/Bancos 

90000 - MERCADORIAS P/REVENDA 

90001 - Mercadorias p/Revenda 

00005 - CREDITOS POR VENDAS 

10000 - DUPLICATAS A RECEBER 

10001 - Clientes Diversos 

00020 - ATIVO PERMANENTE 

00166 - IMOBILIZADO 

00103 - IMOBILIZADOS 

16901 - Instalacoes 

16701 - Maquinas e Equipamentos 

16801 - Moveis e Utensilios 

00013 - Computadores e Perifericos 

T O T A L O O A T I V O 

41 . 375 , 91 

530 . 000 , 0000 

300 . 000 , 000 

165 . 000 , 000 

94 . 824 , 630 

118 . 562 , 920 

13 . 827,200 

392.214 , 750 

Imperatriz , 31 de Dezembro de 2020 

H P COMERCIAL LTDA - ME 

SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA - SOCIA ADMINISTRADORA 

CPF : 063 . 184 . 473 - 26 

W ARAUJO SILVA 

WILSON DE ARAUJO SILVA 

CRC : 4727 MA 

216.052 . 893-53 
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871 . 375 , 910 

392 . 214 , 750 

l . 263 . 590 , 6 60 

d2 



BALANCO PATRIMONIAL ANALITICO DE DEZEMBR0/2020 

H P COMERC I AL LTDA - ME 

CNPJ : Ol . 122 . 819/0001 - 94 

RODOVIA BR 010 Nº 1625 - ENTRONCAMENTO CEP-65910-140 - Imperatriz /MA 

NIRE : 21200382851 Data : 02 / 04/1996 

P A S S I V O 

000 3 1 - PASSIVO CIRCULANTE 

80000 - FORNECEDORES 

80 0 0 1 - Fornecedores Diversos 

00212 - OBRIGACOES 

2 120 1 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

21401 - INSS 

21402 - FGTS 

0 004 5 - PATRIMONIO LIQUIDO 

000 46 - CAPITAL 

00241 - CAPITAL SOCIAL 

24101 - Capital Social 

00255 - LUCRO / PREJUIZO DO EXERCICIO 

T O T A L D O 

00265 - LUCROS E OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

25501 - Lucro/Acumulados 

26501 - Lucros/Prejuizos do Execicio 

P A S S I V O 

185.901 , 00C 

655 , 20C 

458 , 20C 

50 . 000 , ooc 

482.313,60C 

544 . 262 , 66C 

l.113 , 40C 

50 . 000 , 00C 

l. 026 . 576 , 26C 

Imperatriz , 31 de Dezembro de 2020 

H P COMERCIAL LTDA - ME 

SOFI A MARTINS DE OLIVEIRA-SOCIA ADMINISTRADORA 

CPF : 06 3 . 184 . 473-26 

WILSON DE ARAUJO SILVA 

CRC : 4727 MA 

216 . 052 . 893-53 
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Folha : 0005 

187 . 014 , 40C 

l . 076 . 576 , 26C 

1 . 2 63 . 590 , 66C 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa H. P. COMERCIAL LTDA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF 

06318447326 

21605289353 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 

WILSON DE ARAUJO SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2021 16 : 22 S 
PROTOCOLO : 210563362 DE 28/04/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102888483. CNPJ D S 
NIRE: 21200382851 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM 

,J UCE MA H. p. COMERCIAL LTDA - ME 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil .ma.gov.br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais , 
informando seus respectivos códigos de verificaç.!o . 
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000158 

Folha : 006 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contem este balanço , 0006 fo lhas numeradas seguidamente 
pelo processo eletrônico de dados , 0001 a 0006 e que serviu de 
BALANÇO PATRIMONIAL , onde estão registradas todas as operações 
realizadas no período de 01/01/2019 a 31/12/2019 pela empresa 
abaixo qualificada . 

Empresa ........ . 
Endereco ....... . 
Cidade . .. .. . . . . . 
Bairro ...... . .. . 
CNPJ . ........... . 
Inser . Estadual . 

H P COMERCIAL LTDA 
RODOVIA BR 010 Nº 1625 
IMPERATRIZ/ MA 
ENTROCAMENTO CEP : 65 . 910-:40 

01 . 122 . 819/0001 - 94 
12 . 148 . 800 - 4 

Orgao de Inscricao : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
No . da Inscricao 21200382851 , em 02 de Abril de 1996 . 

Imperatriz - MA , 31 de Dezembro de 2020 

H P COMERCIAL LTDA 
SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 

SOC I O ADMINISTRADOR 
CPF : 063 . 184.473-26 

WILSON DE ARAUJO SILVA 
CPF 216 . 052 . 893 - 53 - CRC-MA 4727 

CONTADOR 



H. P. COMERCIAL LTDA-ME 
ROD BR 010, Nº 1625, ENTRONCAME TO, IMPERATR1Z - MA, CEP.65.910-140 

CNPJ:01.1 22.8 19/0001-94 
REG.JUNT A COMERCIAL:21200382851 

Comprovação de boa situação econômico-financeiro do licitante: 
' 

g) Índice de Liquidez Geral (LG), com valor superior a 1 (um), onde: 

000159 

LG= 
_A_t_iv_o_C_ir_cu_l~an~t_e_+_r_e_al_ia_' v_e_l a_L_o~ng~o_Pr_a_zo _____ = 
Passivo Circuhnte + Exigível a Longo Prazo 

_R_$_8_7_1_.3_75__.:.,_9_1 __ LG= 4,65 
R$ 187.014,40 

h) Índice de Solvência Geral (SG), com valor superior a 1 (um), onde: 

SG= 
Ativo Total -------------------= 

Pass ivo Ci rculante + Exigível a Longo Prazo 

i) Índice de Liquidez Geral (LG), com_ yalor superior a 1 (um), onde: 

LC= 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

$:{ta_ ktcJiM dii :i9l,vf.J-tc,_ 

R$ 1.263 .590,66 
R$ 187.014,40 

R$ 187.014,40 

e Araújo Silva Sofia M&rtins de Oliveira 
CPF nQ 063.184.473-26 

Sócia Administradora 

CPF nQ 216.052 . 3- CRC-MA 4727 

Contador 

SG= 6. 75 

LC=4 .6'.' 



TERMO DE ABERTURA 

Contém este livro Diário nº 001 com 009 folhas numeradas 
seguidamente pelo processo eletrônico de dados de 001 a 009 
que servirá de livro Diário onde estão registradas todas as 
operacões realizadas no período de 01/01/2020 a 31 / 12/2020 
pela empresa abaixo quali fi cada . 

Empresa . .... ... . 
Endereco ....... . 
Cida de ..... . ... . 
Bairro . . ...... . . 
CNPJ .......... .. . 
I nser . Estadual . 

H P COMERCIAL LTDA-ME 
RODOVIA BR 010 Nº 625 
IMPERATRIZ / MA 
ENTROCAMENTO CEP : 65 . 910-1 4 0 

Ol . 122 . 819/0001 - 94 
12.148 . 800-4 

Orgao de Inscricao : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
No . da Inscricao 21200382851 , em 02 de Abril de 199 6 . 

Imperatriz - MA , 01 de Janeiro de 2020 

H P COMERCIAL LTDA-ME 
SOFIA MARTINS DE LIVEIRA 

SOCIA ADMINISTRADORA 
CPF: 063 . 184.473- 26 

- WI LSON DE ARAUJO SILVA 
CP F 216 . 052.893-53- CRC-MA 

4727CONTADOR 

ffe 



Contabilidade Geral 

H P COMERCIAL LTDA ME - 01.122.819/0001-94 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 31 /01 /2020 
1 
2 
3 
4 

5 

6 

7 

8 

21 

22 

1. 1.2.01.0001 · Duplicatas a Receber 
4.1. 1.01.0001 • Venda de Mercadorias 
3.1. 1.01.0001 · Assisténcra Ccntábil 
1.1. 1.01.0001 · Car,a 
3.1.2.01.0006 · INSS 

2.1.3.0 1.0001 · INSS a Recolher 

3 1.2.01.0005 · FGTS 

2. 1.3.01 .0002 · FGTS a Recolher 

3. 1.2.01.0001 · Salarios e Ordenados 

2. 1.2.0 1.0001 · Salários a Pagar 

23 3.1.3.01.0003 · PIS 
24 2.1.4.01.0003 · PIS a Recolh•r 
25 3.1.3.0 1.0004 · COFINS 
26 2.1.4.01.0004 · COFINS a Recolher 
7 t. 1.3.01.0001 • Estoqu~ 
8 2.1. 1.01.000 1 · Fornecedores 

29 4.2. 1.01.0001 • •) Custo da M•rcadorias Revendidas 
30 1.1.3.0 1.0001 . Estoque 

T atais dessa Data ====> 31 /O 1 /2020 

Totais do Mês de Janeiro ====> 

Data : 28/02/2020 
3 3.1.1.01.0001 • As~sten"a Ccntábl 
4 1.1.1.01.0001 · Carxa 

Totais dessa Data ====> 28/02/2020 

Data: 29/02/2020 
1 1.1 .2.01.0001 · Ouplrcatas a Receber 
2 4.1.1.01.0001 • Venda de Mercadorias 

5 3. 1.2.01.0006 · 1 ss 

6 2.1.3.01.0001 · INSS a Recolher 

7 3.1.2.01.0005 · FGTS 

2.1.3.01.0002 · FGTS a Recolher 

21 3. 1.2.01.0001 · Salarios e Ordenados 

22 2. 1.2.01.0001 · Salarros a Pagar 

23 3.1.3.01.0003 · PtS 
24 2. 1.4.01.0003 · PIS a Recolher 
25 3. 1.3.01.0004 · COFI S 
26 2.1.4.01.0004 · COFINS a Recolher 
27 1.1.3.01.0001 · Estoque 
28 2. 1.1.01.0001 • Fornecedores 
29 4.2.1.01.0001 • (·)Custo da M•rcado1ias Revendidas 
30 1.1.3.0 1.0001 - Esloque 

Totais dessa Data ====> 29/02/2020 

DIÁRIO- N~ 2 
01 /01 /2020 a 31 /12/2020 

Documento Débito 

147.486,01 
0,00 

1.045,00 
0,00 

238,91 

0,00 

238,91 

0,00 

2.747,50 

0,00 

958,66 
0,00 

4.424,58 
0,00 

131.087.04 
0,00 

103.240,21 
0,00 

391.466,82 

391.466,82 

1.045,00 
0,00 

1.045,00 

138.306,40 
0,00 

242,86 

0,00 

242,86 

0,00 

2.792,90 

0,00 

898,99 
0,00 

4.149,19 
0,00 

113.490,87 
0,00 

96.814,48 
0,00 

356.938,55 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito Histórico / Complemento 

0,00 VENDA DE MERCADORIAS 
147.486.01 VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045,00 PG REC CONSERG 

0.00 O 112020 - Código Contábil: 3 · 
INSS 

238,91 01 /2020 · Código Contábil 3 · 
INSS 

0.00 0112020 - Código Contábil : 4 -
FGTS 

238,91 0112020 - Código Contábrl : 4 · 
FGTS 

0.00 01 /2020 - Código Contábil: 11 · 
Salános e Ordenados 

2. 747,50 01 /2020 - Código Contábil : 11 · 

Salários e Ordenados 
0.00 PISA RECOLHER 

958,66 PIS A RECOLHER 
0.00 COFINS A RECOLHER 

4.424.58 COFINS A RECOLHER 
0.00 COMPRA DE MERCADORIAS 

131 .087.04 COMPRA DE MERCADORIAS 
0.00 CMV 

103.240.21 CMV 
391.466.82 

391.466.82 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045,00 PG REC CONSERG 

1.045,00 

0,00 VENDA DE MERCADORIAS 
138.306.40 VENDA DE MERCADORIAS 

0.00 02/2020 - Código Contábil: 3 -
INSS 

242.86 02/2020 - Código Conlábil : 3 · 
INSS 

0.00 02/2020 - Código Contábil : 4 -
FGTS 

242,86 02/2020 - Código Contábil. 4 -
FGTS 

0.00 02/2020 - Codigo Contabil: 11 · 
Salários e Ordenados 

2.792.90 02/2020 · Codigo Contabil : 11 · 

Salários e Ordenados 
0.00 PIS A RECOLHER 

898,99 PIS A RECOLHER 
0.00 COFINS A RECOLHER 

4. 149.19 COFINS A RECOLHER 
0.00 COMPRA DE MERCADORIAS 

113.490.87 COMPRA DE MERCADORIAS 
0.00 CMV 

96.814,48 CMV 
356.938.55 

lha 2 



Contabilidade Geral 

H P COMERCIAL LTDA ME - 01 .122.819/0001 -94 

Lanc. Conta - Descrição 

Totais do Mês de Fevereiro ====> 

Data : 31 /03/2020 
1 

2 
3 
4 

5 

8 

21 

22 

23 
4 
5 

26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

1.1.2.01.0001 - Duplicatas a Receber 
4. 1. 1.01.0001 - Venda de Mercadorias 
3. 1.1.01.0001 - Assistência Contáb°I 
1.1. 1.01.0001 - Ca"a 
3. 1.2.01.0006 - INSS 

2.1.3.01.0001 - INSS a Recolher 

3.1.2.01 .0005 - FGTS 

2.1.3.01.0002 - FGTS a Recolher 

3. 1.2.01.0001 - Salários e Ordenados 

2. 1.2.01.0001 - Salár1-0s a Pagar 

3.1.3.01.0003 - PIS 
2. 1.4.01.0003 - PIS a Recolher 
3. 1.3.01.0004 - COFINS 
2.1.4.01.0004 - C0°1 S a Recolher 
3. 1.3.01.0001 - IRPJ 
2. 1.4.01.0001 - IRPJ A Recolher 
3. 1.3.01.0002 · CSLL 
2.1.4.01.0002 - CSLL a Recolher 
1. 1.3.01.0001 - Estoque 
2. 1. 1.01 .0001 - Fornecedoras 

33 4.2. 1.01 .0001 - (·) Custo da Mercadorias Revendidas 
34 1.1.3.01.0001 - Estoque 
35 2.3.2.0 1.0002 - Lucros Acumulados 
36 3.1. 1.01.0001 · Assistência Contâli'I 
37 3.1.2.01.llO-Ol · Salános e Ordenados 
38 3.1.3.01.0001 · 19PJ 
39 3. 1.3.01.0002 - CSLL 
40 3. 1.3.01.0003 · PIS 
41 3.1.3.01.0004 · COFINS 
42 ,. 1.1 .0 1.0001 · Venda de Mercadorias 
43 3.1.2.01.0005 · FGTS 
44 3.1.2.01 .0006 · INSS 
45 4.2.1.0 1.0001 • (·) Custo da Mercadorias Revendidas 

Totais dessa Data ====> 31/03/2020 

Totais do Mês de Março ====> 

Data: 30/04/2020 
1 1.1.2.01.0001 · Ouplicatas a Receber 
2 4.1. 1.01.0001 · Venda de Mercadorias 
3 3.1. 1.01.0001 - Ass,sféncia Conlfül 
4 1.1.1.01.0001 · Caixa 
5 3. 1.2.01.0006 - INSS 

6 2.1.3.01.0001 · INSS a Recolher 

3. 1.2.01.0005 · FGTS 

8 2. 1.3.0 1.0002 · FGTS a Recolher 

21 3.1.2.0 1.0001 • Salarios e Ordenados 

DIÁRIO· N2 2 
01 /01 /2020 a 31 /12/2020 

Documento Débito 

357.983,55 

146.388,30 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241,85 

º·ºº 
242,86 

0,00 

2.793,91 

0,00 

951 ,52 
0,00 

4.39 1,65 
0,00 

5. 186,17 
0,00 

4.667,55 
0,00 

142.405,98 

º·ºº 
102.471,81 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

432.180,71 
0,00 
0,00 
0,00 

842.967,31 

842.967,31 

89.095,00 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241,85 

0,00 

242,86 

0,00 

2.793,91 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito Histórico / Complemento 

357.983,55 

0,00 VENDA DE MERCADORIAS 
146.388,30 VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045,00 PG REC CONSERG 

0,00 03/2020 • Código Contábil: 3 -
INSS 

241 ,85 03/2020 • Código Contábil: 3 · 
INSS 

0,00 03/2020 • Código Contábil: 4 · 
FGTS 

242.86 03/2020 • Codigo Contábil: 4 • 
FGTS 

0,00 03/2020 • Código Contábil: 11 • 
Salários e Ordenados 

2.793,91 03/2020 - Código Contábil : 11 · 
Salários e Ordenados 

0.00 PISA RECOLHER 
951.52 PISA RECOLHER 

0,00 CORNS A RECOLHER 
4.391,65 CORNS A RECOLHER 

0,00 IRPJ A RECOLHER 
5.186, 17 IRPJ A RECOLHER 

0,00 CSLL A RECOLHER 
4.667,55 CSLL A RECOLHER 

0,00 COMPRA DE MERCADORIAS 
142.405,98 COMPRA DE MERCADORIAS 

0,00 CMV 
102.471 ,81 CMV 
91.108,34 Encerramento de Exercício 
3.135,00 Encerramento de Exercício 
8.334,31 Encerramento de Exercício 
5.186,17 Encerramento de Exercício 
4.667,55 Encerramento de Exe cicio 
2.809, 17 Encerramento de Exercício 

12.965.42 Encerramento de Exercício 
0,00 Encerramento de Exercício 

724.63 Encerramento de Exercício 
723,62 Encerramento de Exercício 

302.526,50 Encerramenlo de Exercício 

842.967,31 

842.967,31 

0,00 VENDA DE MERCADORIAS 
89.095.00 VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045,00 PG REC CONSERG 

0,00 04/2020 • Código Contabil · 3 · 
INSS 

241 ,85 04/2020 • Código Contábil: 3 -
INSS 

0,00 04/2020 - Código Contábil: 4 · 
FGTS 

242.86 04/2020 • Código Contábil: 4 -
FGTS 

0,00 04/2020 - Código Conlábil : 11 • 
Salários e Ordenados 

Folha 3 



Contabilidade Geral 

H P COMERCIAL LTDA ME - 01.122.819/0001-94 

Lanc. Conta - Descrição 

Data: 30/04/2020 
22 2.1.2.01.0001 · Salários a Pagar 

23 3. 1.3.01.0003 - PIS 
24 2.1.4.01.0003 · PIS a Recolher 
25 3.1.3.01.0004 · COflNS 
26 2.1.4.01.0004 · COFINS a Recolhei 
27 1.1.3.01.0001 - Estoque 
28 2. 1.1.01.0001 - Fornecedores 
29 4.2.1.01.0001 - (-) Custo da Mercadorias Revendidas 
30 1.1 .3.01.0001 · Estoque 

Totais dessa Data ====> 30/04/2020 

Totais do Mês de Abri l ====> 

Data: 31/05/2020 
1. 1.2.01.0001 · Duplicatas a Receber 

~ 4.1.1.01.0001 · Venda de Me,cadorias 
3.1.1.0 1.0001 • Assislênc,a Contábil 

<I 1.1.1.01.0001 · Caixa 
5 3.1.2.01.0006 - INSS 

6 2.1.3.01.0001 - INSS a Recolher 

7 3. 1.2.01.0005-FGTS 

8 2. 1.3.01.0002 - FGTS a Recolher 

21 3. 1.2.0 1.0001 - Salários e Ordenados 

22 2. 1.2.01.0001 - Salários a Pagar 

23 3.1.3.01.0003 - PIS 
24 2.1.4.01.0003 · PIS a Recolher 
25 3. 1.3.01.0004 · COFINS 
26 2. 1.4.01.0004 · COFINS a Recolher 
27 1.1.3.01.0001 - Estoque 
28 2.1.1.01.0001 - Forrecedores 
29 4.2.1.01.0001 - (-) Custo da Mercadorias Revendioas 
30 1.1.3.01.0001 · Estoque 

Totais dessa Data ====> 31/05/2020 

_
0 

Totais do Mês de Maio====> 

Data : 30/06/2020 
1 1. 1.2.01.000 · Dupltcatas a Receber 
2 4.1.1.01.0001 - Venda de Mercadorias 
3 3.1.1.01.0001 - Assistência Contábil 
4 1. 1. 1.01.0001 - Caixa 
5 3. 1.2.0 1.0006 · INSS 

6 2.1.3.0 1.0001 - INSS a Recolher 

7 3.1.2.01.0005 · FGTS 

8 2. 1.3.01.0002 - FGTS a Recolher 

21 3.1.2.01.0001 • Salarios • Ordenados 

DIÁRIO· Nº 2 
01 /01 /2020 a 31 /12/2020 

Documento Débito 

0,00 

579,12 
0,00 

2.672,85 
0,00 

73.113,69 
0,00 

62.366,50 
0,00 

232.150,78 

232.150,78 

85.688,40 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241 ,85 

0,00 

242,86 

0,00 

2.793,91 

0,00 

556,97 
0,00 

2.570,65 
0,00 

85.615,78 
0,00 

59.981 ,88 
0,00 

238.737,30 

238.737,30 

137.515,00 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241 ,85 

0,00 

242,86 

0,00 

2.793,91 

Tron Informática · Fone/Fax: 4002 · 9090 

Crédito Histórico / Complemento 

2. 793,91 04/2020 - Código Contabil : 11 · 
Salários e Ordenados 

0,00 PIS A RE COLHER 
579, 12 PtS A RECOLHER 

0.00 COFINS A RECOLHER 
2.672.85 COFINS A RECOLHER 

0.00 COMPRA DE MERCADORIAS 
73. 113,69 COMPRA DE MERCADORIAS 

0.00 CMV 
62.366,50 CMV 

232.150,78 

232.1 50.78 

0.00 VENDA DE MERCADORIAS 
85.688,40 VENDA DE MERCADORIAS 

0.00 PG REC CONSERG 
1. 045.00 PG REC CONSERG 

0.00 05/2020 - Código Contábil: 3 -
INSS 

241.85 05/2020 - Código Contábil : 3 -
INSS 

0.00 05/2020 - Código Contábil : 4 -
FGTS 

242,86 05/2020 - Código Contábil : 4 · 
FGTS 

0,00 05/2020 - Código Contábil: 11 -
Salários e Ordenados 

2.793,91 05/2020 - Código Contábil : 11 • 
Salários e Ordenados 

0.00 PISA RECOLHER 
556,97 PIS A RECOLHER 

0,00 COFINS A RECOLHER 
2.570.65 COFINS A RECOLHER 

0,00 COMPRA DE MERCADORIAS 
85.615,78 COMPRA DE MERCADORIAS 

0,00 CMV 
59.981 ,88 CMV 

238.737.30 

238.737,30 

o.ao VENDA DE MERCADORIAS 
137.515,00 VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045.00 PG REC CONSERG 

0.00 06/2020 • Código Contábil: 3 • 
INSS 

241.85 06/2020 - Código Co tabil: 3 -
INSS 

0.00 06/2020 - Código Contábil : 4 -
FGTS 

242,86 06/2020 - Código Contá~I: 4 -
FGTS 

o.ao 06/2020 • Código Co tábil: 11 • 
Salários e Ordenados 

... 

l lha 4 



Contabilidade Geral 

H P COMERCIAL LTDA ME - 01.122.819/0001-94 

Lanc. 

Data: 
22 

Conta - Descrição 

30/06/2020 

2. 1.2.01.0001 - Salários a Pagar 

3.1.3.01.0003 - PIS 
2.1.4.01.0003 - PIS a Recolher 
3.1.3.0 1.0004 · COFINS 
2.1.4.0 1.0004 · COFINS a Recolher 
3.1.3.01.0001 - IRPJ 
2. 1.4.01.0001 - IRPJ A Recolher 
3. 1.3.01.0002 - CSLL 
2. 1.4.01.0002 - CSLL a Recolher 
1.1.3.01.0001 - Estoque 
2. 1.1.01.0001 • Fornecedores 

23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 

4.2. 1.01.0001 - (-) Custo da Mercadorias Revendidas 
1.1.3.01.000" - Estoqu• 
2.3.2.01.0002 · Lucros Acumulados 
3. 1. 1.01.0001 - Assisténaa Conlábtl 
3. 1.2.01.0001 - Salarros e Ordenados 
3. 1.3.01.0001 - IRPJ 
3.1.3.01.0002 · CSLL 
3. 1.3.01.0003 - PIS 
3.1.3.01.0004- COFINS 

42 4.1.1.01.0001 - Venda de Mercadorias 
43 3.1.2.01.0005 - FGTS 
44 3.1.2.01.0006 - 1 ss 
45 4.2.1.01.0001 - (-) Custo da Mercadorias Revendidas 

Totais dessa Data ====> 30/06/2020 

Totais do Mês de Junho====> 

Data: 31 /07/2020 

1 1.1.2.01.000 · Dupl•catas a Receber 
2 4.1.1.01.0001 · Venda de Mercadorias 
3 3.1.1.01.0001 - Assistência Contábil 
4 1.1.1.01.0001 · Cam 

5 3.1.2.01.0006 - INSS 

6 2.1.3.01.0001 - INSS a Recolher 

7 3.1.2.01.0005 · FGTS 

8 2.1.3.0 1.0002 · FGTS a Recolher 

21 3.1.2.01.0001 • Salários e Ordenados 

2.1.201.0001 - Salar,os a Pagar 

23 3.1 .3.01.0003 · PIS 
24 2. 1.4.01.0003 · PIS a Recolher 
25 3. 1.3.01.0004 · COFl~S 
26 2. 1.4.01.0004 - COFINS a Recolher 
27 1. 1.3.01.0001 · Estoque 
28 2.1.1.01.0001 - Forn ecedores 
29 4.2. 1.01.0001 · (·) Cus:o da Mercadorias Revendidas 
30 1.1.3.01.0001 · Estoque 

Totais dessa Data====> 31/07/2020 

Totais do Mês de Julho ====> 

l 

DIÁRIO- N2 2 
01 /01 /2020 a 31 /12/2020 

Documento Débito Crédito Histórico / Complemento 

0,00 2.793.91 06/2020 - Código Contabit: 11 -
Salários e Ordenados 

893,85 0,00 PIS A RECOLHER 
0,00 893,85 PIS A RECOLHER 

4.125,45 O.DO COFINS A RECOLHER 
0,00 4.125.45 COFINS A RECOLHER 

3.747,58 O.DO IRPJ A RECOLHER 
0,00 3. 747.58 IRPJ A RECOLHER 

3.372,82 0,00 CSLL A RECOLHER 
0,00 3.372.82 CSLL A RECOLHER 

135.159,21 O.DO COMPRA OE MERCADORIAS 
0,00 135.159.21 COMPRA DE MERCADORIAS 

96.260,50 O.DO CMV 
0,00 96.260,50 CMV 
0,00 62.199,37 Encerramento de Exercicio 
0,00 3.135.00 Encerramento de Exercício 
0,00 8.381.73 Encerramento de Exercício 
0,00 3. 747.58 Encerramento de Exercício 
0,00 3.372.82 Encerrame to de Exercício 
0,00 2.029.94 Encerramento de Exercicío 
0,00 9.368.95 Encerramento de Exercício 

312.298,40 O.DO Encerramento de Exercício 
0,00 728,58 Encerramento de Exercicro 
0,00 725 ,55 Encerramento de Exercício 
0,00 218.608.88 Encerramento de Exercício 

697.696,43 697.696.43 

697.696,43 697.696,43 

154.434,90 O.DO VENDA DE MERCADORIAS 
0,00 154.434.90 VENDA DE MERCADORIAS 

1.045,00 O.DO PG REC CONSERG 
0,00 1.045,00 PG REC CONSERG 

241 ,85 O.DO 07/2020 · Código Contábil: 3 -
INSS 

0,00 241 ,85 07/2020 · Código Contábil : 3 • 
INSS 

242,86 0.00 07/2020 · Código Contabil : 4 • 
FGTS 

0,00 242,86 07/2020 · Código Contábil : 4 • 
FGTS 

2.793,91 O.DO 07/2020 · Código Contábil: 11 · 
Salários e Ordenados 

0,00 2.793.91 07/2020 · Código Contábil: 11 · 
Salários e Ordenados 

1.003,83 O.DO PISA RECOLHER 
0,00 1.003.83 PIS A RECOLHER 

4.633,05 0.00 COFINS A RECOLHER 
0,00 4.633.05 COFINS A RECOLHER 

150.878,00 O.DO COMPRA DE MERCADORIAS 
0,00 150.878.00 COM PRA DE MERCADORIAS 

108.104,43 0.00 CMV 
0,00 108.104.43 CMV 

423.377,83 423.377.83 

423.377,83 423.377.83 
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Contabilidade Geral 

H 'p COMERCIAL L TDA ME - 01.122.819/0001 -94 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 31 /08/2020 
1.1.2.01.0001 · Duplicatas a Receber 

2 .1 .1. 1.01.0001 - Venda de Mercadorias 

3 3.1 .1.01.0001 • Ass,slência Conláb'I 

4 1.1.1.01.0001 -Caixa 

5 3.1.2.01.0006 · INSS 

6 2.1.3.01.0001 · 1 SS a Recolher 

7 3.1.2.01.0005 · FGTS 

8 2. 1.3.01.0002 · FGTS a Recolher 

21 3. 1.2.01.0001 · Salários e Ordenados 

22 2.1.2.01.0001 · Salários a Pagar 

23 3. 1.3.01.0003 · PIS 

24 2.1.4.01.0003 · PIS a Recolher 

25 3.1.3.01.0004 · COFINS 

26 2.1.4.01.0004 · COFINS a Recolher 

'7 1.1.3.01.0001 · Estoque 

8 2.1. 1.01.0001 • Fornecadores 

29 4.2. 1.01.0001 · '·) Custo da Mercadorias Revendidas 

30 1.1.3.01.0001 • Esioque 

Totais dessa Data ====> 

Totais do Mês de Agosto ====> 

Data : 30/09/2020 

2 
3 
4 
5 

8 

21 

22 

24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
46 
47 
48 
49 

1. 1.2.01.0001 · Duplicalas a Receber 

•. 1.1.0 1.0001 · Venda de Mercadorias 

3. 1. 1.01.0001 · Assislencia Contáb'I 

1.1. 1.01.0001 • Caixa 

3.1.2.01.0006 · INSS 

2. 1.3.01.0001 · INSS a Recolhei 

3.1.2.01.0005 · FGTS 

2.1.3.01.0002 · FGTS a Recolher 

3.1.2.01.0001 • Salá,ios e o ,denados 

2.1.2.01.0001 · Salános a Pagar 

3.1.3.01.0003 · PIS 

2. 1.4.01.0003 · PIS a Recolher 
3.1.3.01.0004 · COFI S 

2. 1.4.01.0004 · COFINS a Recolher 

3. 1.3.01.0001 · IRPJ 

2.1.4.01.0001 · IRPJ A Recolher 

3. 1.3.01.0002 · CSLL 

2.1.4.01.0002 · CSLL a Recolher 

1.1.3.01.0001 · Estoque 

2.1.1 .01.0001. Fornecadoras 

4.2.1.01.0001 • (·) Cuslo da Mercadorias Revend idas 

1.1.3.0 1.0001 · E,loque 

2.3.2.0 1.0002 · Luaos Acumulados 

3. 1. 1.01.0001 · Ass1slência Contábil 

3. 1.2.0 1.0001 · Sala11os e Ordenados 
3. 1.3.01.0001 · IRPJ 

31 /08/2020 

DIÁRIO - N2 2 
01 /01 /2020 a 31 /12/2020 

Documento Débito 

120.690,00 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241,85 

0,00 

242,86 

0,00 

2.793,91 

0,00 

784,49 
0,00 

3.620,70 
0,00 

147.848,96 
0,00 

84.150,25 
0,00 

361 .418,02 

361.418,02 

220.099,90 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241 ,85 

0,00 

242,86 

0,00 

2.793,91 

0,00 

1.430,65 
0,00 

6.603,00 
0.00 

5.942,70 
0,00 

5.348,43 
0,00 

170.271 ,63 
0,00 

154.025,85 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito Histórico / Complemento 

0,00 
120.690,00 

0,00 
1.045,00 

0,00 

241,85 

0,00 

242.86 

0,00 

2.793,91 

0,00 
784.49 

0.00 
3.620,70 

0,00 
147.848,96 

0,00 
84.150.25 

361.418,02 

361 .418,02 

0,00 
220.099,90 

0,00 
1.045,00 

0,00 

241 ,85 

0,00 

242.86 

0,00 

2.793,91 

0,00 
1.430,65 

0,00 
6.603.00 

0,00 
5.942,70 

0,00 
5.348,43 

0,00 
170.271,63 

0,00 
154.025,85 
106.606,56 

3.135,00 
8.381 ,73 
5.942,70 

l 

VENDA DE MERCADORIAS 
VENDA DE MERCADORIAS 
PG REC CONSERG 
PG REC CONSERG 
08/2020 - Código Contábil : 3 -
INSS 
08/2020 - Código Contábil: 3 -
INSS 
08/2020 - Código Contábil: 4 -
FGTS 
08/2020 - Código Contábil: 4 -
FGTS 
08/2020 - Código Contábil : 11 -

Salários e Ordenados 
08/2020 - Código Contábil 11 -

Salários e Ordenados 
PISA RECOLHER 
PISA RECOLHER 
COFINS A RECOLHER 
COFlNS A RECOLHER 
COMPRA DE MERCADORIAS 
COMPRA DE MERCADORIAS 
CMV 
CMV 

VENDA DE MERCADORIAS 
VENDA DE MERCADORIAS 
PG REC CONSERG 
PG REC CONSERG 
09/2020 • Código Contábil : 3 -
INSS 
09/2020 - Código Contábil: 3 -
INSS 
09/2020 · Código Contábil: 4 · 
FGTS 
09/2020 · Código Contábil: 4 · 
FGTS 
09/2020 - Código Contábil : 11 · 
Salários e Ordenados 
09/2020 · Código Contábil : 11 • 

Salários e Ordenados 
PIS A RECOLHER 
PISA RECOLHER 
COFlNS A RECOLHER 
COFlNS A RECOLHER 
IRPJ A RECOLHER 
IRPJ A RECOLHER 
CSLL A RECOLHER 
CSLL A RECOLHER 
COMPRA DE MERCADORIAS 
COM PRA DE MERCADORIAS 
CMV 
CMV 
Encerramento de Exercício 
Encerramento de Exercício 
Encer1amento de Exercício 
Encerramento de Exercício 
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Contabilidade Geral 

H P COMERCIAL LTDA ME· 01 .122.819/0001-94 

Lanc. Conta - Descrição 

Data: 30/09/2020 
50 3.1.3.01.0002 · CSLL 
51 3. 1.3.01.0003 - PIS 
52 3. 1.3.01.0004 - COFINS 
53 4.1. 1.01.0001 - Venda de Mercadorias 
54 3.1.2.0 1.0005 - FGTS 
55 3.1.2.01.0006 - INSS 
56 4.2.1.01.0001 - (·) Custo da Mercadorias Revendidas 

Totais dessa Data====> 30/09/2020 

Totais do Mês de Setembro ====> 

Data: 31 /10/2020 
1.1.2.01.0001 - Ouphcatas a Receber 

2 4.1. 1.01.0001 - Veoda de Mercadorias 
3 3.1. 1.01.0001 - AsS1stênc,a Contábi 
4 1.1.1.01.0001 - Carxa 

3.1.2.01.0006 - 1 ss 

2.1.3.01.0001 - INSS a Recolher 

7 3. 1.2.01.0005 - FGTS 

8 2.1.3.01.0002 - FGTS a Recolher 

21 3.1.2.0 1.0001 - Salários e Ordenados 

22 2. 1.2.01.0001 - Salârros a Pagar 

23 3. 1.3.0 1.0003 - PIS 
24 2. 1.4.01.0003 - PIS a Recolher 
25 3. 1.3.01.0004 - COFINS 
26 2. 1.4.01.0004 - COFINS a Recolher 
27 1. 1.3.01.0001 - Estoque 
28 2.1.1.01.0001 - Fornecedores 
29 4.2.1.01.0001 - (-) Custo da Mercadorias Revendidas 
30 1.1.3.01.0001 - Estoque 

Totais dessa Data ====> 31/10/2020 

Totais do Mês de Outubro ====> 

Data: 30/11/2020 
1.1.2.01.0001 - Duplcatas a Receber 
4.1 .1.01.0001 - Venda de Mercadorias 

3 3. 1. 1.01.0001 - AssiSlencra Contábl 
4 1.1.1.01.0001 - Caixa 

5 3. 1.2.01.0006 - INSS 

6 2. 1.3.0 1.0001 - INSS a Recolher 

7 3.1.2.01.0005 - FGTS 

8 2.1.3.01.0002 - FGTS a Recolher 

21 3. 1.2.01.0001 - Salários e Ordenados 

22 2.1.2.01.0001 - Salános a Pagar 

23 3. 1.3.01.0003 - PIS 
24 2. 1.4.01.0003 - PIS a Recolher 

DIÁRIO· N~ 2 
01 /01 /2020 a 31/12/2020 

Documento Débito 

0,00 
0,00 
0,00 

495.224,80 
0,00 
0,00 
0,00 

1.063.270,58 

1.063.270,58 

194.556,20 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241 ,85 

0,00 

242,86 

0,00 

2.793,91 

0,00 

1.264,62 
0,00 

5.836,69 
0,00 

189.696, 12 
0,00 

136.189,35 
0,00 

531 .866,60 

531.866,60 

128.250,00 
0,00 

1.045,00 
0,00 

241 ,85 

0,00 

308,38 

0,00 

2.793,91 

0,00 

833,63 
0,00 

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 

Crédito Histórioo / Complemento 

5.348,43 Encerramento de Exercício 
3.218,97 Encerramento de Exercício 

14.856, 75 Encerramento de Exercício 
0,00 Encerramento de Exercício 

728.58 Encerramento de Exercício 
725.55 Encerramento de Exercício 

346.280,53 Encerramento de Exercício 

1.063.270,58 

1.063.270.58 

0,00 VENDA DE MERCADORIAS 
194.556,20 VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045,00 PG REC CONSERG 

0,00 1012020 - Código Contábil: 3 -
INSS 

241.85 1012020 - Código Contábil : 3 -
INSS 

0,00 10/2020 - Código Contábil: 4 -
FGTS 

242.86 10/2020 - Código Contábil : 4 -
FGTS 

0,00 10/2020 - Código Contábil: 11 -
Salários e Ordenados 

2.793,91 1012020 - Código Contábil: 11 -
Salários e Ordenados 

0,00 PIS A RECOLHER 
1.264,62 PIS A RECOLHER 

0,00 COFINS A RECOLHER 
5.836,69 COFINS A RECOLHER 

0,00 COMPRA DE MERCADORIAS 
189.696,12 COMPRA DE MERCADORIAS 

0,00 CMV 
136.189,35 CMV 

531.866.60 

531 .866,60 

º·ºº VENDA DE MERCADORIAS 
128.250.00 VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045,00 PG REC CONSERG 

0,00 11 /2020 • Código Contábil: 3 -
INSS 

241 .85 1112020 - Código Contábil : 3 -
INSS 

0,00 1112020 - Código Contabil : -l -
FGTS 

308,38 11 /2020 - Código Contabil 4 -
FGTS 

0,00 1112020 - Código Contábil: 11 -
Salários e Ordenados 

2.793,91 1112020 - Código Contábil: 11 -
Salários e Ordenados 

0,00 PI S A RECOLHER 
833.63 PIS A RECOLHER 

r 
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Contabilidade Geral 

H
0

P COMEFlCIAL LTDA ME - 01.1 22.819/0001-94 

Lanc. Conta - Descrição 

Data : 30/11/2020 
25 3.1.3.01.0004 · COFINS 
26 2.1.4.01.0004 · COFINS a Recolher 
27 4.2.1.01.0001 • (·) Custo da Mercadorias Revendidas 
28 1.1.3.01.0001 - Estoque 

Totais dessa Data ====> 30/11 /2020 

Totais do Mês de Novembro ====> 

Data: 31/12/2020 
1 1. 1.2.01.0001 - Duphcalas a Receber 
2 4. 1.1.01.0001 - Venda de Mercadorias 
3 3. 1.1.01.0001 - Assistência Contábil 
4 1.1.1.01.0001 - Caixa 

5 3. 1.2.01.0006 - INSS 

6 2.1.3.01.0001 - INSS a Recolher 

3.1.2.01.0005 - FGTS 

8 2.1.3.01.0002 - FGTS a Recolher 

21 3.1.2.01.0001 · Salanos e Ordenados 

22 2.1.2.01.0001 - Salános a Pagar 

23 3.1.3.01.0003- PtS 
24 2.1.4.0 1.0003 · PIS a Recolher 
25 3. 1.3.0 1.0004 - COFINS 
26 2.1.4.01.0004 - COFINS a Recolher 
27 3. 1.3.01.0001 · IRPJ 
28 2.1.4.01.0001 · IRPJ A R•colher 
29 3.1.3.01.0002 · CSLL 
30 2.1.4.01.0002 - CSLL a Recolher 
31 4.2. 1.01.0001 • (·)Custo da Mercadorias Revendidas 
32 1.1.3.01.0001 · Esioque 
33 2.3.2.01.0002 - lucros Acumulados 
34 3. 1.1.01.0001 · Assislénc,a Con1ábi 
35 3.1.2.01.0001 • Salários e Ordenados 
36 3. 1.3.0 1.0001 - IRPJ 
37 3.1.3.0 1.0002- CSLL 
38 3. 1.3.01.0003 · PIS 
39 3. 1.3.01.0004 · COFl~S 
40 4.1.1.01.0001 - Venda de Mercadorias 

1 3.1.2.01.0005 - FGTS 
3.1.2.01.0006 • t~ss 

43 4.2. 1.01.0001 · (·)Custo da Mercadorias Revendidas 

Totais dessa Data ====> 31/12/2020 

T otai do Mês de Dezembro ====> 

DIÁRIO- N2 2 
01 /01 /2020 a 31 /12/2020 

Documento Débito 

3.847,50 
0,00 

89.775,00 
0,00 

227.095,27 

227.095,27 

349.430.76 
0,00 

1.045,00 
0,00 

244,43 

0,00 

354,56 

0,00 

2.820,00 

0,00 

2.271 ,30 
0,00 

10.482,92 
0,00 

8.066,84 
0,00 

7.260,16 
0,00 

242.058,25 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

672.236,96 
0,00 
0,00 
0,00 

1.296.271, 18 

1.296.271, 18 

W ÁR~~1tai,.ç,;i!E1 ( 

000167 

Crédito Histórico / Complemento 

0,00 COFINS A RECOLHER 
3.847,50 COFINS A RECOLHER 

0,00 CMV 
89.775.00 CMV 

227.095,27 

227.095,27 

0.00 VENDA DE MERCADORIAS 
349.430,76 VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 PG REC CONSERG 
1.045,00 PG REC CONSERG 

0,00 1212020 - Código Contábil: 3 -
INSS 

244,43 1212020 - Código Contábil : 3 -
INSS 

0,00 1212020 • Codigo Contábil : 4 • 
FGTS 

354.56 1212020 • Código Contabil : 4 • 
FGTS 

0,00 12/2020 • Código Contabi l: 11 • 
Salános e Ordenados 

2.820,00 1212020 • Código Contábil: 11 • 
Salários e Ordenados 

0,00 PISA RECOLHER 
2.271,30 PIS A RECOLHER 

0,00 COFINS A RECOLHER 
10.482,92 CO FINS A RECOLHER 

0,00 IRPJ A RECOLHER 
8.066,84 IRPJ A RECOLHER 

0,00 CSLL A RECOLHER 
7.260,16 CSLL A RECOLHER 

0,00 CMV 
242.058,25 CMV 
151.173,95 Encerramento de Exercício 

3.135,00 Encerramento de Exercício 
8.407,82 Encerramento de Exercício 
8.066,84 Encerramento de Exercício 
7.260,16 Encerramento de Exercício 
4.369,55 Encerramento de Exercício 

20.1 67.11 Encerramento de Exercício 
0,00 Encerramento de Exercido 

905.80 Encerramento de Exercício 
728.13 Encerramento de Exercício 

468.022,60 Encerramento de Exercício 

1.296. 271.18 

1.296.271 .18 

-- --- - ----------------

' L 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este livro Diário nº 001 com 009 folhas numeradas 
seguidamente pelo processo eletrônico de dados de 001 a 009 
que serviu de livro Diário onde estão registradas todas as 
operacões realizadas no período de 01/01/2020 a 31/12/2020 
pela empresa abaixo quali f icada . 

Empresa . . . . . ... . 
Endereco .. .. . . . . 
Cidade ... .. . .. . . 
Ba i rro .. . ...... . 
CNPJ ........... . . 
I nser . Es tadual . 

H P COMERCIAL LTDA-ME 
RODOVIA BR 010 Nº 625 
IMPERATRIZ/ MA 
ENTROCAMENTO CEP : 65 . 910 - 1 4 0 

01 . 122.819/0001 - 94 
12 . 148 . 800-4 

Orgao de I nscricao : JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
No . da I nscri cao 21200 38 2851, em 02 de Abril de 1996 . 

Imperatriz - MA , 31 de Dezembro de 2020 

H P COMERCIAL LTDA-ME 
SOFIA MARTINS DE 
OLIVEIRA - SOCIA 
ADMINISTRADORA PF : 
063 .184.4 73-26 

WILSON DE ARAUJO SILVA 
CPF 216.052.893- 53 - CRC-MA 

4727CONTADOR 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 10 de 1C 

000169 

:ertificamos que o ato da empresa H. P. COMERCIAL L TOA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06318447326 

21605289353 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 

WILSON DE ARAUJO SILVA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 29/07 2021 12 · 1:0 

JUCEMA 

20210993758 . 
PROTOCOLO : 210993758 DE 28/07/20 
H. P . COMERCIAL LTDA - ME 

NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICA O 

SÃO LUÍS , 29/07/2021 

( l 



DESDE 1980 

000170 
PNEU ZERO EIRELI 

CNPJ: 18.335.071/0001-00 
lnsc. Est. : 12.412.149-7 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa HP COMERCIAL LTDA, CNPJ 
0l.122.819/0001-94 e IE 121.488.004, locali zado na Rodovia BR 010, nº l625 , Bairro 
Entroncamento, na cidade de Imperatriz- MA, CEP 65906-140, é nosso forneéedor para 

vendas de pneus, câmaras de ar e protetores. 

Atestamos também que os referidos fornecimentos o orreram de forma plena 
atendendo garantia e qualidade, não constando nenhuma ressalva quanto ao prazo de 
entrega e condições comerciais que desabone sua conduta empresarial. 

Sendo só o que tínhamos para o momento subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Diego Leonardo Lima Arantes 

CPF:0 11.086. 793-90 

3
0 eãrlório dà Rua Alagoas, 70H, tenlró, lmperalriz-MA, UP: t$900-4!'111 .,' • 

.-':"11~ onc: (99) 3524· ~O - l abcliã lntcrvenlora: Kam1lly Ooisot Bano, • 
~ -~~ ' . 1 E.-ma . 3o ficioextrajudicialimp,&9ma1t.com ,_ 

Extra1ud1c1~I 

Fere: (99) 3071-2591 & 
Rodovia BR-01 O, 3.441 - Entroncamento - CEP: 65.913-460 -Imperatriz-MA 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H. P . COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 0l . 122 . 819/0001 - 94 
Certidão nº : 55984338/2021 
Expedição : 06/12/2021 , às 10 : 30 : 01 
Validade : 03/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica - se que H. P. COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº Ol . 122.819/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabal istas. 
Certidão emitida com base n-2._ art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do is) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à ver i ficação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh i stas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natura i s e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Traba l ho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclus i ve no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Público do 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2021 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENT 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

40749 

CPF/CNPJ 

01.122.819/0001-94 

NÚMERO DE CONTROLE 

8032021237625 

RAZÃO SOCIAL 

H. P. COMERCIAL L TDA 

NOME FANTASIA 

H P PNEUS 

LOCALIZAÇÃO 

RUA BR. 010 N° 1625, ENTRONCAMENTO 
65910140 -IMPERATRIZ-MA 

CNAE Principal e Secundários 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 072624 

453070500 - COMERCIO A VAREJO OE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 

452000100 • SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECANICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 

452000400 - SERVICOS DE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 

453070300 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES 

771100000 - LOCACAO DE AUTOM0VEIS SEM CONDUTOR 

RESTRIÇOES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo.as atividades 
domici liares e restrições ao uso de espaços públicos,acessibílidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 
LANCAMENTO DE ALVARA POR OFICIO 2021 t.. 

\. 

000172 

NOTA; ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL E ACESSÍVEL À FI 

EMITIDO EM: 26/01 /2021 

VALIDADE: 28/02/2022 

ENT C OAO(í?' 



Governo do Estado do Maranhão 
Secre1aria de Es1ado de lndús1ria e comércio - SEINC 
Jun1a Comercial do Es1ado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junla Comercial e são vigenles na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: H. P. COMERCIAL LTDA · ME 

Natureza Juridica: Sociedade Ernpresána Limitada 

NIRE (Sede) 1 CNPJ Data de Ato Constitutivo 
21200382851 01 .122.819/0001-94 02/04/1996 

Endereço Completo 
Rodovia BR-01 O, Nº 1625, ENTRONCAMENTO · Imperatriz/MA· CEP 65900-000 

Objeto Social 

0001.73 

f:~~."'!<l•St, . GOVERNO 00 l'J:::::: 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2201715370 

Inicio de Atividade 
18/04/1996 

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS DE AR ; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES ; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTORES ; SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES, LOCAÇÃO DE VEICULOS. ---- . 

1 Capital Social 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

- ·---
Dados do Sócio 
Nome 

, SOFIA MARTINS DE 
OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 
063.184.473-26 

Nome 
DENIZE MARTINS DE 

1 OLIVEIRA 

CPF/CNPJ 
402.328. 751-20 

1 Dados do Administrador 
Nome 
SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA 
Nome 
DENIZE MARTINS DE OLIVEIRA 

Último Arquivamento 
Data 
28/04/2021 

Número 
20210563362 

Participação no capital 
R$ 25.000,00 

Participação no capital 
R$ 25.000,00 

t 
1 

,, 

CPF 
063.184.4 73-26 
CPF 
402.328.751-20 

Porte 
ME (Microempresa) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

Administrador 
s 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
lnde1erminado 

Ato/eventos 
223 / 223 · BALANCO 

\ 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/01 /2022, às 14:35:40 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
lnde1erminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código M3U2TKLP. 

l llllllll 1111 11111 111111111~~]~[~ ]lllJ IIJ~l 111111111111111111 

Ricardo Diniz Dias 
Secretário Geral 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - CPL 

ANEXOIV 

00 0174 

CNPJ: (MF) 01.122.819/0001-94 
lnsc. Est.: 12.148.800-4 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO 

H. P. COMERCIAL LTDA, com sede na cidade de Imperatriz - Ma, na Rodovia BR 
010, nº 1625, entroncamento, inscrita no CNPJ/MF sob o número 0l.122.819/0001-94, neste 
ato representada por SOFIA MARTINS DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 063.184.473-
26 e RG nº 0333582420072/SSP-MA, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Imperatriz - Ma, 09 de Fevereiro de 2022 

64 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAN A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL 

000175 

OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de veículos da Administração 
Pública Municipal. 

Aos nove dias do mês de Fevereiro de 2022 às 09 :00 hs (nove horas), na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Senador La Rocque s/n Centro, Prefeitura de 
Buritirana - MA, se fez presente o Pregoeiro Municipal José Sousa Amancio e os membros da 
equipe de apoio. Foi instalada a sessão de abertura e julgamento da licitação em epígrafe. 
Compareceu a empresa H P COMERCIAL LTDA., representada pelo Sr. Agricio Martins de 
Oliveira, portador da cédula de identidade de nº 052413632014-1 SSP-MA Foram recebidos os 
documentos relativos ao credenciamento da participante, bem como a declaração de cumprimento 
das exigências habilitatórias, verificando-se a regularidade de representação da licitante. Passou-se 
ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. 
Aberto o envelope atinente à proposta de preços, fora promovida a verificação da conformidade da 
mesma com o termo de referência e edital. Na oportunidade, em atendimento ao disposto no art. 
4º, XVII, da Lei nº 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou o pregoeiro, em sede de 
negociação direta, obter proposta mais vantajosa junto à licitante, sendo certo que a mesma 
esclareceu acerca da impossibi lidade de propor menores preços ante a já reduzida margem de 
lucros auferida. Assim, é declarada vencedora da fase de propostas de preços a licitante H P 
COMERCIAL LTDA., com o preço total proposto de R$ 777.030,00 (setecentos e setenta e sete 
mil , trinta reais). Aberto o envelope contendo os documentos habilitatórios da licitante, bem como 
analisada a documentação apresentada, a mesma é declarada habilitada. Dessarte, é declarada 
vencedora do certame a empresa H P COMERCIAL L TDA., com o preço total proposto de R$ 
777 .030,00 (setecentos e setenta e sete mil , trinta reais) . Mais uma vez com escora no art. 4º, 
XVH, da Lei nº 10.520/02 e instrumento convocatório, tentou o pregoeiro, em sede de negociação 
direta, obter proposta mais vantajosa junto a licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da 
impossibilidade de propor menores preços pelo fundamento acima exposto. A licitante renuncia 
expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da Decisão proferida no presente 
certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, 
José Sousa Amancio, lavrei e assino a presente ata com a licitante. 

Jose Sousa Amancio 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMJSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE. ...... ..... .. .... . Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL. 

000 176 

OBJETO .... ........ .... ............... Aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de veícul os 
da Admini stração Pública Municipal. 
AMPARO LEGAL ... ........... Lei nº 10.520/02 
PRAZO DE FORNECIMENTO ...... O fornecimento do objeto será imedi ato, conforme as 
necessidades da Admini stração Pública Municipal. 
VALOR TOTAL ............... ... R$ 777.030,00 (setecentos e setenta e sete mil , trinta reai s) 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei nº 
10.520/02, adjudico o objeto a empresa: 

H P COMERCIAL LTDA. 

Buritirana (MA), 09 de Fevereiro de 2022 

Jo ousa Amancio 
Pregoeiro 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 

PROCURADORIA JURÍDICA 
PARECER - PGM 

000177 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à 

análise e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de parecer final proferido com fulcro no que 

disciplina o art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93, pertinente ao procedimento licitatório 

Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL. 

Compulsando os autos depreende-se que o certame sub 

examinem fora devidamente deflagrado pela autoridade superior competente , bem 

como a solicitação de realização de despesa restou acompanhada de estimativa 

resultante de pesquisas de preços composta por três orçamentos formulados por 

empresas que atuam no ramo objeto da contratação. 

Uma vez atestada pelo setor competente a existência de 

dotação orçamentária compatível com as despesas pretendidas, observada a 

LDO, LOA e PPA, a autoridade competente autorizou a deflagração do certame. 

Assim é que, devidamente autuado o feito e elaborado o 

instrumento convocatório, o qual fora analisado e aprovado previamente por este 

órgão, iniciou-se a fase externa do certame, por meio de publicação do aviso 

contendo o resumo do edital no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário 

Oficial do Município de Buritirana (MA) , Jornal "O Progresso", de grande 

~ ] 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

000178 

circulação, Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratações Públicas do 

TCE - SACOP e site oficial do município, tudo se fazendo nos exatos limites do 

que preconiza a Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93 e Instrução Normativa nº 

34/2014 do TCE. 

Na data designada para a realização da sessão de 

abertura e julgamento do certame o Pregoeiro observou todas as exigências do 

instrumento convocatório pertinentes ao procedimento e critérios de julgamento, 

sagrando-se vencedora a empresa que cumpriu fielmente as normas editalícias, 

apresentando proposta de valores compatíveis com a estimativa de preços 

resultante da pesquisa realizada pela Administração Pública junto ao mercado. 

Ao fim , o feito fora devidamente adjudicado pelo pregoeiro. 

Dessarte, opinamos pela legalidade do procedimento licitatório Pregão 

Presencial nº 003/2022 - CPL. 

julgar cabíveis. 

Este é o Parecer. 

Remeta-se a autoridade superior para as providências que 

Buritirana (MA), 10 de Fevereiro de 2022 

Assessor Jurídico 
OAB-MA 21.241 

2 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE .................. Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL. 

000179 

OBJETO ........... .. .. .. .. .... ..... ... Aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de veículos 
da Administração Pública Municipal. 
AMPARO LEGAL .............. Lei nº 10.520/02 
PRAZO DE FORNECIMENTO ... .. . O fornecimento do objeto será imediato, conforme as 
necessi dades da Administração Pública Municipal. 
VALOR TOTAL .... .. ............ R$ 777.030,00 (setecentos e setenta e sete mil, trinta reais) 

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 4°, XX, da Lei nº 
10. 520/02, homologo o objeto a empresa: 

H P COMERCIAL L TDA. 

Buritirana (MA), 11 de Fevereiro de 2022 

0NISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MlJNICIP AL DE BURlTIRAN A 

CONTRA TO Nº 11.02.02/2022 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES, QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA BP COMERCIAL LTDA., NA 
FORMA ABAIXO. 

Aos onze dias do mês de Fevereiro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURlTTRANA, CNPJ/MF nº Ol .601 .303/0001-22, com sede admini strati va na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito, TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 
017.449.3 83-50, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa H P COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito pri vado inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.122.819/0001-94, com sede na Rodovia BR-010 nº 1625, Entroncamento, Imperatriz -
MA, neste ato representada pelo Sr. Agricio Martins Oliveira, brasileiro, divorciado, 
comerciante, portador da cédula de identidade de nº 052413632014-1 SESP-MA e do CPF nº 
150. 196.323 -68, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o 
que consta no Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL, que passa a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem , de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante 
as cláusulas e condições segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a aquisição de pneus, câmaras e protetores para a frota de 
veículos da Administração Pública Municipal , em conformidade com o Pregão Presencial nº 
003/2022 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para 
todos os fin s e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento 
li citatório realizado na forma da Lei nº 10.520/2002. 

SECRETARIA DE SAUDE 
ITEM VEICULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V.TOTAL 

1 AMBULÂNCIA FIAT FIORINO 16 PNEU 175/70 R 13 460,00 7.360,00 
2 AMBULANCIA FlAT FIORINO 16 PNEU 175/70R 13 460,00 7.360,00 
3 AMBULÂNCIA HlLUX 16 PNEU 265/70 R 16 1. 265.00 20 .240,00 
4 AMBULANCIA FIAT DUCATO 16 PNEU 205/75 R 16 l.1 20.00 17.920.00 
5 AMBULANClA PEUGEOT/ BOX ENGEV 16 PNEU 225/75 R 16 1.7 LO.00 27 .360,00 
6 AMBULANCIA RENALT MASTER 16 PNEU 225/65 R 16 1.580.00 25.280.00 
7 CAMINHONETE FRONTIER 16 PNEU 265/70 R 16 1.265,00 20.240,00 
8 FIA T UNO MILE W A Y 16 PNEU 185/70 R 14 560.00 8.960.00 
9 AMBULANCIA MONTANA 16 PNEU 185/70 R 14 560,00 8.960,00 
10 AUTOMOVEL GOL 16 PNEU 185/70 R 14 560,00 8.960,00 
11 CAMINHONETE L-200 TRITON 16 PNEU 265/70 R 16 1.265.00 20.240.00 
12 AMBULANCIA MERCEDEZ BENS 16 PNEU 225/75 R 16 1.7 LO.00 27.360,00 

TOTAL 200.240,00 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

ITEM VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

13 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU 1000.20BOR 2.655,00 42.480.00 

14 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 16 PNEU L000.20 LISO 2.3 10,00 36.960.00 

15 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26 CAMARA 1000.20 220,00 5.720,00 -
16 CAÇAMBA IVECO PAC TEC-TOR 26/ PI OTETOR ARO 20 75,00 1.950.00 

17 
CAMINHÃO LIXO VW -17220 (COTA DE /o -- I NEU 275/80 22.5 3.275,00 
AMPLA CONCORRÊNCIA) :/ ~- 65.500,00 

...........----

V vy ~ "--1 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
CAMJNHÃO uxo VW -17220 (COTA PNEU 275/80 22.5 
EXCLUSIVA ME, EPP, MED 6 

RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE TRAZ 02 PNEU 17.5 .25 

RETRO ESCAVADEIRA JHON JHE DTAN 04 PNEU 12 .5.80 18 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 DIANT 04 PNEU 12 .5.80.18 

RETRO ESCAVADEIRA JCB C3 TRAZ 02 PNEU 17.5.25 

TRATOR GIRICO I NEW ROLL DIANTE 04 PNEU 12.4.24 

TRATOR GIRJCO I NEW HOLL TRAZ 02 PNEU l 8.4.30 

TRATOR GIRICO 11 NEW HOLL DJANTE 04 PNEU 12.4.24 

TRATOR GlRICO U NEW HOLL TRAZ 02 PEU 18.4.30 

P A TROL MOTO NIVELADORA CASE 845 10 PNEU J .400.24 

PATROL MOTONI VELADORA XCMG 10 PNEU 1.400.24 

PATROL MOTO NlYELADORA CASE 845 12 CAMARA 1400. 24 

PATROL MOTONIVELADORA XCMG 12 CAMARA 1400.24 

SEC RETARIA DE EDUCAÇÃO 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 

ÔNIBUS VW 15190 16 PNEU 275/80 R22.5 

ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 16 PNEU 215/75 Rl7.5 

ÔNIBUS MBB S2400 ELETRÔNICO 16 PNEU 215/75 Rl7. 5 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

VEÍCULO QTD DESCRIÇÃO 

CITROEN ELETRON1CO 16 PNEU 195/55 16 
FIAT UNO EVOLUTION 1.4 16 PNEU 185/70 14 
FORD-KA 16 PNEU 175/70 13 

3.275,00 

7.300,00 

3.345,00 

3.345,00 

7.300,00 

5.020,00 

7.270,00 

5.020.00 

7.270,00 

5.745,00 

7. 300,00 

690.00 

750,00 

TOTAL 

V. UNIT 
3.275,00 

1.650,00 

1.650,00 

TOTAL 

V. UN IT 

630.00 
560,00 
460,00 
TOTAL 

TOTAL GERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

000181 

19.650,00 

14.600.00 

13.380,00 

13 .380,00 

14.600,00 

20.080,00 

14.540,00 

20.080,00 

14.540,00 

57.450.00 

73.000,00 

8. 280,00 

9.000,00 

445.190,00 

V. TOTAL 

52.400.00 

26.400.00 

26.400,00 
105.200,00 

V. TOTAL 

10.080.00 
8.960,00 
7.360,00 
26.400,00 

777.030,00 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de fornecimento, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cuj as cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fiscais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) faci litar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuai s ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Manter durante o prazo de execução do Cont o s exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CONTRATADO(A) respon rá, per nte o usuácio, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utili zação do obje d · enden te de culpa; 
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PARAGRAFO UNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete 
a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
II) Designar a Sra. Suely Marinho dos Santos Pereira para, na qualidade de fiscal , acompanhar a 
execução do objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
II) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsável, o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) No caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CONTRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
ll) O termo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
III) Os produtos/serviços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial nº 003/2022 - CPL. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua 
responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas, visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Se etar· a Municipal de Administração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária, mediante empenho, A r de transferência eletrônica ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após a iti va dos ;odutos/serviços, com 
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apresentação das notas fiscais do(a) fornecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certificadas pelo Agente Público. 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento/prestação dos serviços, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
lII) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal , regularidade 
relativa à Segutidade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - lSSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim . 
VII) Caso sejam verificadas divergências na Nota Fiscal/Fatura, a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento conigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 777.030,00 (setecentos e setenta e sete mil , trinta reais) 

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04.122.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas Pesadas - R$ 445 .190,00 
12.36 1.0010.2 - 088 - Manutenção do Transporte Escolar - R$ 105.200,00 
10.301.0006.2 - 115 - Manutenção da Gestão da Atenção Básica Saúde - R$ 200.240,00 
08 .244 .0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência Social - R$ 26.400,00 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento/execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN1STRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, 
designado para esse fim . 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fiscalização da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento 
as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA -CRITÉ 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, e ceto n 
comprovadas das situações previstas na alíne " " do · 

s hipóteses decorrentes e devidamente 
iso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 . 
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11) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93 . 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93 . 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiai s naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penai s 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLA ÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONT 
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O descumprimento, total ou parcial , de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 
execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de 1 % 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCElRO 
Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual , cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/proposta, bem como a apli cação das demais sanções estabelecidas; 

PARÁGRAFO QUINTO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
paite do adjudicatário, na forma da Lei ; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fiscal , assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou · 'gios oriundos da execução deste 
contrato. 

~ 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA), 11 de Fevereiro de 2022 

CPF : -------

CPF : -------
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BURITIRANA - MA Quinta, 17 de Março de 2022 ANO: 4 1 Nº 74 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

GABINETE DO PREFEITO 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

AV ISO DE RESULTA DO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUN ICIPAL 

DE BURITIRANA (MA) MODALIDADE Tomada de 

Preços nº 001 /2022 - CPL. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada para a execução de serviços de 

drenagem superficial (meio fio e sarjeta) . RESULTADO O 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações do 

Município de Buritirana (MA) torna público que a empresa 

SERV ICOL SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

TRANSPORTE L TDA. fora declarada vencedora do 

certame em epígrafe, com o preço total proposto de R$ 

502.996,00 (q uinhentos e dois mil, novecentos e noventa e 

seis reais). Buritirana (MA), 03 de Março de 2022 JOSÉ 

SOUSA AMANC!O - PRESIDENTE CPL ESTADO DO 

MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RUR ITIRA 1A (MA) MODALIDADE Pregão Presencial 

n·· 003/2022 - CPL. OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras 

e protetores para a fro ta de veícu los da Admini stração 

Pública Municipal. RESULTADO O Pregoeiro do 

Muni cípio de Buritirana (MA) torna público que a empresa 

1-1 P COMERCIAL L TDA. fora declarada vencedora do 

certame cm epígrafe, com o preço total proposto de R$ 

777.030,00 (setecentos e setenta e sete mil, trinta reais). 

Buritirana (MA), 11 de Fevereiro de 2022 JOSÉ SOUSA 

AMANCIO - PREGOEIRO ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA (MA) 

MODALIDADE Pregão Presenc ial nº 004/2022 - CPL. 

OBJETO: Aqu isição de peças e equipamentos para poços 

artesianos. RESULTADO O Pregoeiro do Município de 

Buriti rana (MA) toma público que a empresa G. REIS 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. fora declarada 

vencedora do ce1tame em epígrafe, com o preço total 

proposto de R$ 459. I 03,21 (quatrocentos e cinquenta e 

nove mi l, cento e três reais e vinte e um centavos). 

Buritirana (MA), 09 de Março de 2022 JOSÉ SOUSA 

/\MANC IO - PREGOEIRO 

Publicado por: VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

Código identificador: cjgd0liocnx202203 l 7200338 

A VISO DE PREGÃO PRENSENCIAL 

A VISO DE LICITAÇÃO PP 005/2022 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA M UN !CIP AL 

DE BURITJRANA - MA COMISSÃO PERMANE TE 

DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESE CJAL Nº 005/2022 - CPL OBJETO: Contratação 

de empresa para a prestação de serviços de man utenção 

preventiva e con-etiva da frota de veículos da 

Administração Pública Municipal, com reposição de peças. 

ABERTURA: 30 de Março de 2022 às 09:00 horas. 

ENDEREÇO: Av. Senador La Rocque s/n, Centro -

Buritirana - MA. TIPO LICITAÇÃO: Maior Desconto 

Percentual Global OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edita l e 

seus anexos poderão ser consultados e obtidos 

gratuitamente por meio do site www.buritirana.ma.gov.br 

ou mediante solici tação ao Pregoeiro e o pagamento no 

valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser reco lhido através de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando 

di sponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 

12:00 horas, na sede da Comissão Pem1anente de Licitações 

sito na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, Buritirana -

MA JOSÉ SOUSA AMANCJO - PREGOEIRO 

Publicado por: VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

Código identificador: j4xt8ha2ebx202203 l 7200333 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001 , garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/11 
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BURITIRANA - MA Quinta, 17 de Março de 2022 ANO: 4 1 Nº 74 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

G. REIS COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA. 

Marcus Vinicius Araújo Muniz Reis 

RG: 029005032005-6 SSP-MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DE CO TRATO TP 001/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURJTIRANA CONTRATADO: SERVlCOL 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a 

execução de serviços de drenagem superficial (meio fi o e 

sa ,jeta) VALOR TOTAL R$ 502.996,00 (quinhentos e dois 

mil , novecentos e noventa e seis reais) REGÊNCIA: Lei nº 

8.666/93 Dotação Orçamentária : 15.695.0004.1-019 -

Drenagem de Vias Urbanas 4.4.90.51 - Obras e Instalações 

Buri tirana (MA), 03 de Março de 2022 TONISLEY DOS 

SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: VAGTONIO BRA NDÃO DOS SANTOS 

Códi go ident ifi cador: g0 1 q0y4ipt8202203 l 720034 I 

EXTRATO DE CONTRATO PP 004/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITJRANA EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITIRANA CONTRATADO: G. REIS COMÉRCIO E 

SERVI ÇOS LTDA. OBJETO: Aquisição de peças e 

equipamentos para poços artesianos. VALOR TOTAL R$ 

254.0 15,03 (d uzentos e cinquenta e quatro mil, quinze reais 

e três cen tavos) REGÊNCIA: Lei nº 10.520/02, Lei nº 

8.666/93 Dotação Orçamentária: 17 .1 22.0004.2- 11 7 -

Ma nu tenção do Sistema de Abastecimento de Água 

3.3.90.30 - Material de Consumo Buritirana (MA), 15 de 

Março de 2022 TONISLEY DOS SA TOS SOUSA -

PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: VAGTON IO BRANDÃO DOS SANTOS 

Códi go identificador: no4 tybscwje202203 l 7200334 

Pu bl icado por: VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 
Código identificador: cb I kzgchhnr202203 l 72003 l 9 

EXTRA TO DE CONTRATO PP 003/2022 
ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BURITIRANA EXTRA TO DO CONTRA TO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITTRANA CONTRATADO : H P COMERCIAL 

L TDA. OBJETO: Aquisição de pneus, câmaras e protetores 

para a frota de veículos da Administração Pública 

Municipal. VALOR TOTAL R$ 777.030,00 (setecentos e 

setenta e sete mil , trinta reai s) REGÊNCIA: Lei n" 

10.520/02, Lei nº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 

04 .1 22.0002.2 - 113 - Manutenção de Veículos e Máquinas 

Pesadas - R$ 445.190,0012.361.00I0.2 - 088 -

Manutenção do Transporte Escolar - R$ 105 .200,00 

10.301.0006.2 - 11 5 - Manutenção da Gestão da Atenção 

Bás ica Saúde - R$ 200.240,00 08 .244.00 I 2.2 - 079 -

Manut. do Fundo Municipal de Ass istência Social - R$ 

26.400,00 3.3.90.30 - Material de Consumo Buritirana 

(MA), 11 de Fevereiro de 2022 TONISLEY DOS SA TOS 

SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

Códi go identificador: iap0a I eeqyj202203 172003 l l 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, val idade jurídica e integridade. Página 10/ 11 
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